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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA MTb N° 097, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Altera a Norma Regulamentadora n° 36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de 
Abate e Processamento de Carnes e Derivados. 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
RESOLVE: 
Art. 1° O Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas nas indústrias de 
abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano da Norma 

Regulamentadora n° 36 (Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de 
Carnes e Derivados), incluído pela Portaria MTPS n° 511, de 29 de abril de 2016, publicada no D.O.U. 
de 02/05/2016, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
1.2.3.4. No caso de utilização de cilindro de arraste, na circunferência do cilindro giratório de arraste, 
a distância ponto-a-ponto das ranhuras (fendas) longitudinais deve ser menor ou igual a 2,5 mm, a 
profundidade da fenda (ranhura) menor ou igual a 2,0 mm e as ranhuras não devem ter estrias 
circunferenciais (ver figura 12). 
Art. 2° Incluir no Anexo I - Glossário - da Norma Regulamentadora n° 36 (Segurança e Saúde no 
Trabalho em Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados), aprovada pela Portaria 

MTE n° 555, de 18 de abril de 2013, publicada no D.O.U. de 19/04/2013, os seguintes conceitos: 
34. Cilindro dentado - Eixo com dentes e ranhuras de raspagem para o arraste do produto. Cilindro 
que tem estrias circunferenciais, conforme características constantes no item 1.2.3.3. 
35. Cilindro de arraste - Eixo com dentes e uma disposição ondulada sem ranhuras de raspagem para 
o arraste do produto. Cilindro com ranhuras longitudinais, sem estrias circunferenciais, conforme 
características constantes no item 1.2.3.4. 
Art. 3° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
HELTON YOMURA 

 
PORTARIA MTb N° 098, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Altera a Norma Regulamentadora n° 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mtps_511_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.2.3.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria555_mte_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria555_mte_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_i_34
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_i_35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
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Art. 1° Excluir o item 12.6.1 da Norma Regulamentadora n° 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria n° 3.217/1978, com redação dada pela Portaria n° 

197, de 17 de dezembro de 2010. 
Art. 2° A Norma Regulamentadora n° 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos, aprovada pela Portaria n° 3.217/1978, com redação dada pela Portaria n° 197, de 17 

de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
12.6.2 As áreas de circulação devem ser mantidas permanentemente desobstruídas. 
... 
12.17 ... 
... 
d) não dificultar o trânsito de pessoas e materiais ou a operação das máquinas; 
... 
f) ser constituídos de materiais que não propaguem o fogo. 
... 
12.33 O acionamento e o desligamento simultâneo por um único comando de um conjunto de 
máquinas e equipamentos ou de máquinas e equipamentos de grande dimensão devem ser 
precedidos da emissão de sinal sonoro ou visual. 
... 
12.51. Sempre que forem utilizados sistemas de segurança, inclusive proteções distantes, com 
possibilidade de alguma pessoa ficar na zona de perigo, deve ser adotada uma das seguintes medidas 
adicionais de proteção coletiva para impedir a partida da máquina enquanto houver pessoas nessa 
zona: 
a) sensoriamento da presença de pessoas; 
b) proteções móveis ou sensores de segurança na entrada ou acesso à zona de perigo, associadas a 
rearme ("reset") manual. 
12.51.1 A localização dos atuadores de rearme ("reset") manual deve permitir uma visão completa 
da zona protegida pelo sistema. 
12.51.2 Quando não for possível o cumprimento da exigência do item 12.51.1, deve ser adotado o 
sensoriamento da presença de pessoas nas zonas de perigo com a visualização obstruída, ou a 
adoção de sistema que exija a ida à zona de perigo não visualizada, como, por exemplo, duplo 
rearme ("reset"). 
12.51.3 Deve haver dispositivos de parada de emergência localizados no interior da zona protegida 
pelo sistema, bem como meios de liberar pessoas presas dentro dela. 
... 
12.92 Os transportadores contínuos de correia devem possuir dispositivos que garantam a segurança 
em caso de falha durante sua operação normal e que interrompam seu funcionamento quando 
forem ultrapassados os limites de segurança, conforme especificado em projeto, e devem 
contemplar, no mínimo, as seguintes condições: 
... 
12.123. As máquinas e equipamentos fabricados a partir da vigência desta Norma (24/12/2010) 
devem possuir em local visível as seguintes informações indeléveis: 
... 
d) número de registro do fabricante/importador ou do profissional legalmente habilitado no CREA; e 
... 
12.123.1 As máquinas e equipamentos fabricados antes da vigência desta Norma (24/12/2010) 
devem possuir em local visível as seguintes informações: 
a) informação sobre tipo, modelo e capacidade; 
b) número de série ou identificação. 
... 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
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12.153 O empregador deve manter inventário atualizado das máquinas e equipamentos com 
identificação por tipo, capacidade, sistemas de segurança e localização com representação 
esquemática, elaborado por profissional qualificado ou legalmente habilitado. 
... 
12.153.2 ... 
c) as ferramentas manuais e ferramentas transportáveis. 
... 
Art. 3° Incluir no Anexo IV - Glossário da Norma Regulamentadora n° 12 (NR-12) - Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria n° 3.217/1978, com redação dada 
pela Portaria n° 197, de 17 de dezembro de 2010, as definições de: 
Apreciação de Risco: Processo completo que compreende a análise de risco e a avaliação de risco. 
(NBR 12.100) 
Análise de Risco: Combinação da especificação dos limites da máquina, identificação de perigos e 
estimativa de riscos. (NBR 12.100) 
Avaliação de Risco: julgamento com base na análise de risco, do quanto os objetivos de redução de 
risco foram atingidos. (NBR 12.100) 
... 
Categoria B: Principalmente caracterizada pela seleção de componentes. A ocorrência de um defeito 
pode levar à perda da função de segurança. 
Categoria 1: A ocorrência de um defeito pode levar à perda da função de segurança, porém a 
probabilidade de ocorrência é menor que para a categoria B. 
Categoria 2: A função de segurança é verificada em intervalos pelo sistema: 
a) a ocorrência de um defeito pode levar a perda da função de segurança entre as verificações; e 
b) a perda da função de segurança é detectada pela verificação. 
Circuito elétrico de comando: circuito responsável por levar o sinal gerado pelos controles da 
máquina ou equipamento até os dispositivos e componentes cuja função é comandar o acionamento 
das máquinas e equipamentos, tais como interfaces de segurança, relés, contatores, entre outros, 
geralmente localizados em painéis elétricos ou protegidos pela estrutura ou carenagem das 
máquinas e equipamentos. 
Contatos mecanicamente ligados: uma combinação de contatos normalmente abertos (NA) e 
contatos normalmente fechados (NF) projetada de modo que não possam estar simultaneamente na 
posição fechada (ou aberta). Aplica-se a contatos auxiliares de dispositivos de comando onde a força 
de atuação é provida internamente, tais como: contatores. 
Contatos espelho: um contato auxiliar normalmente fechado (NF) que não pode estar na posição 
fechada ao mesmo tempo que um dos contatos principais (de força ou potência) no mesmo contator. 
Assim, contatos espelho é uma característica que diz respeito à ligação mecânica entre os contatos 
auxiliares e os contatos principais de um contator. 
Controles: dispositivos que compõem a interface de operação entre homem e máquina, incluídos os 
dispositivos de partida, acionamento e parada, tais como botões, pedais, alavancas, "joysticks", telas 
sensíveis ao toque ("touch-screen"), entre outros, geralmente visíveis. Os controles geram os sinais 
de comando da máquina ou equipamento. 
Art. 4° Alterar no Anexo IV - Glossário da Norma Regulamentadora n° 12 (NR-12) - Segurança no 
Trabalho em Máquinas e Equipamentos, aprovada pela Portaria n° 3.217/1978, com redação dada 
pela Portaria n° 197, de 17 de dezembro de 2010, a definição de: 
Categoria: classificação das partes de um sistema de comando relacionadas à segurança, com 
respeito à sua resistência a defeitos e seu subsequente comportamento na condição de defeito, que 
é alcançada pela combinação e interligação das partes e/ou por sua confiabilidade. O desempenho 
com relação à ocorrência de defeitos, de uma parte de um sistema de comando, relacionado à 
segurança, é dividido em cinco categorias (B, 1, 2, 3 e 4) segundo a norma ABNT NBR 14153 - 
Segurança de máquinas - Partes de sistemas de comando relacionadas à segurança - Princípios gerais 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
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para projeto, equivalente à norma EN 954-1 - Safety of machinery - Safety related parts of control 
systems, que leva em conta princípios qualitativos para sua seleção. A norma européia EN 954 foi 
substituída pela norma internacional ISO 13849 após um período de adaptação e convivência, sendo 
que a ABNT está trabalhando para a publicação da versão da norma ABNT ISO 13849 partes 1 e 2. A 
norma ISO 13849-1 prevê requisitos para a concepção e integração de componentes relacionadas 
com a segurança dos sistemas de controle, incluindo alguns aspectos do software, é expresso por 
nível de performance (PL) que é classificado de "a" até "e". O conceito de categoria é mantido, mas 
existem requisitos adicionais a serem preenchidos para que um nível de performance possa ser 
reivindicado por um sistema ou componente, sendo fundamental a confiabilidade dos dados que 
serão empregados em uma análise quantitativa do sistema de segurança. Máquinas importadas e 
componentes que já utilizam o conceito de PL não devem ser consideradas, apenas por esta razão, 
em desacordo com a NR12, pois existe uma correlação, embora não linear, entre o os conceitos de PL 
e categoria (vide Nota Técnica 48/2016). 
Dispositivo de Inter travamento: dispositivo associado a uma proteção utilizado para interromper o 
movimento perigoso ou outro perigo decorrente do funcionamento da máquina enquanto a 
proteção ou porta for ou estiver aberta, com acionamento por meio de contato mecânico ou físico, 
como as chaves de segurança eletromecânicas, ou sem contato mecânico ou físico, como as chaves 
de segurança magnéticas, eletrônicas e optoeletrônicas, e os sensores indutivos de segurança. Não 
devem permitir burla por meios simples, como chaves de fenda, pregos, arames, fitas, imãs comuns 
etc. 
Art. 5° Excluir do Anexo IX - Injetora de Materiais Plásticos da Norma Regulamentadora n° 12 (NR-

12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, o item 1.2.5.1 publicado 
equivocadamente entre os itens 1.2.1.4.1 e 1.2.1.6 na Portaria MTE 197, de 17 de dezembro de 

2010, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2010. 
Parágrafo único. O item 1.2.5.1 publicado entre os itens 1.2.5 e 1.2.5.1.1 permanece inalterado. 
Art. 6° Incluir o item 7.3 no Anexo XII - Equipamentos de Guindar para Elevação de Pessoas e 
Realização de Trabalho em Altura da Norma Regulamentadora 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho 
em Máquinas e Equipamentos, com a seguinte redação: 
7.3 O uso de Cesto Suspenso para o transbordo de pessoas entre cais e embarcação, deve atender, 
adicionalmente, aos seguintes requisitos: 
a) deve ser emitida uma Permissão de Trabalho para a operação, cujo prazo de validade será, no 
máximo, aquele da jornada de trabalho do operador do equipamento de guindar; 
b) deve ser registrado o nome de cada transbordado; 
c) deve ser realizada, antes da entrada dos transbordados na caçamba, tanto a bordo da embarcação 
quanto no cais, uma instrução de segurança sobre as regras a serem observadas pelos mesmos 
durante o transbordo; 
d) para atividades sobre a água, todas as pessoas transbordadas devem utilizar coletes salva-vidas 
homologados pela Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELTON YOMURA 

 
PORTARIA MTb N° 099, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Altera o Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas nas 
indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo 
humano - da Norma Regulamentadora n° 36 - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados e dá outras providências. 
 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p10/portaria_sit_197_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
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O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 155 e 200 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
RESOLVE: 
Art. 1° Alterar o item 1 do Anexo II - Requisitos de segurança específicos para máquinas utilizadas nas 
indústrias de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo humano - 
da Norma Regulamentadora n° 36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e 
Processamento de Carnes e Derivados, aprovada pela Portaria MTE n° 555, de 18 de abril de 2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"1. Para fins do atendimento do item 36.7.1 desta Norma, estão abrangidos no presente anexo as 
seguintes máquinas de uso exclusivo na indústria de abate e processamento de carnes de derivados 
destinados ao consumo humano: 
I. Máquina automática para descourear e retirar pele e película; 
II. Máquina aberta para descourear e retirar pele; 
III. Máquina de repasse de moela; 
IV. Máquina Serra de Fita." 
Art. 2° Incluir o item 1.4 no Anexo II, da Norma Regulamentadora n° 36, com a redação constante no 
Anexo desta Portaria. 
Art. 3° Altera os itens 1.1.6, 1.2.5, 1.3.3 e 1.3.8.6 do Anexo II da Norma Regulamentadora n° 36, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
"... 
1.1.6. O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 
3. 
... 
1.2.5. O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 
3. 
... 
1.3.3. O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 
3. 
... 
1.3.8.6. O sistema de segurança e suas interligações devem atingir no mínimo categoria de segurança 
3. 
..." 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto aos itens abaixo 
discriminados, exclusivamente para adequação das máquinas já em uso, que entrarão em vigor nos 
prazos consignados, contados da publicação: 

Item Prazo para empresas em geral Prazo para micro e pequenas empresas 

1.4.6, alínea "a" 6 meses 12 meses 

1.4.6, alínea "d" 12 meses 18 meses 

HELTON YOMURA 
ANEXO 
IV. Máquina Serra de Fita. 
1.4. A máquina serra de fita é definida para fins deste anexo como sendo aquela formada por uma 
mesa de alimentação fixa ou uma mesa de alimentação parcialmente deslizante ou um transportador 
com cilindros ou uma correia transportadora, com uma canaleta regulável deslizante, uma polia 
superior e uma polia inferior, uma fita de corte, uma guia superior e uma guia inferior para a fita de 
corte, um dispositivo para ajustar a tensão da fita de corte, um sistema motriz e componentes 
elétricos, dependendo da especificidade da máquina, com uma altura de corte de até 550 mm. 
1.4.1. As máquinas às quais se aplicam esta norma são utilizadas para cortar: 
a) ossos; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria555_mte_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#36.7.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1_iii
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1_iv
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.1.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.2.5
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.3.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.3.8.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.1.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.2.5
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.3.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.3.8.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6_a
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6_d
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_iv
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.1_a
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b) carnes com ou sem ossos; 
c) peixes; 
d) blocos de produtos alimentícios; 
e) outros produtos cárneos. 
1.4.2. Esta norma não se aplica à serra de fita de uso restrito a açougues, mercearias, bares e 
restaurantes, prevista no Anexo VII da NR-12. 
1.4.3. Os perigos mecânicos e requisitos de segurança abrangidos neste anexo se referem ao tipo de 
máquina descrita no item 1.4, devendo ser realizada uma prévia avaliação de risco da máquina, após 
a sua instalação, longo período de inatividade ou quando ocorrer mudança do processo operacional, 
em relação ao trabalhador, para evitar riscos adicionais oriundos do processo e das condições do 
ambiente de trabalho. 
1.4.4. São consideradas zonas de perigo, conforme a figura 1: 

 
Legenda: 
1 - Zona 1- Parte da fita de corte coberta por canaleta regulável deslizante 
2 - Zona 2- Área de corte 
3 - Zona 3 - Polias inferior e superior 
4 - Zona 4 - Fita de corte fora da área de corte 
5 - Zona 5 - Mesa de alimentação (fixa e/ou parcialmente deslizante) 
6 - Zona 6 - Unidade motriz 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.1_b
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.1_c
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.1_d
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.1_e
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12_anx7.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.4
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7 - Zona 7- Sistema de rodízio para facilitar o transporte. 
H - Altura da mesa de trabalho em relação ao solo 
Figura 1 - Zonas de perigo da máquina serra de fita 
Fonte: Norma Técnica EN 12268:2014 
1.4.5. O acesso a zona de perigo 1 deve possuir uma canaleta regulável deslizante, para enclausurar o 
perímetro da fita serrilhada na região de corte, liberando apenas a área mínima de fita serrilhada 
para operação. 
1.4.6. O acesso à zona de perigo 2, área de corte da lâmina, deve ser impedido pela aplicação 
conjunta das seguintes medidas: 
a) limitar a distância das mãos do(s) operador(es) a no mínimo 20 cm da fita, por todos os lados; 
b) não utilizar luvas de malha de aço, anticorte ou de material que possibilite agarramento; 
c) quando utilizar vestimentas de manga longa na realização da atividade, esta deve ter fechamento 
no punho; 
d) adotar medidas para evitar o acesso de terceiros à zona de perigo 2, limitando-se o acesso apenas 
ao posto de trabalho do(s) operador(es) da máquina. 
1.4.6.1. Os cortes que exijam distância inferior ao previsto na letra "a" do item 1.4.6, somente podem 
ser realizados com a utilização de dispositivo que proteja completamente as mãos do(s) 
operador(es). 
1.4.6.1.1. O dispositivo para proteção, constituído por material resistente ao corte da serra, pode ser 
do tipo empurrador, anteparo físico ou outras alternativas, conforme exemplos das figuras 2, 3 e 4, 
que impeçam o contato das mãos com a fita de corte; 
1.4.6.1.2. As soluções alternativas para proteção devem ser projetadas de modo a atingir o nível 
necessário de segurança previsto neste anexo. 
1.4.6.2. Quando não for possível limitar o acesso por meio do posicionamento da máquina no 
ambiente ou da organização dos postos de trabalho, o acesso de terceiros (outras pessoas) à área de 
corte da lâmina deve estar protegido por meio de proteção fixa ou móvel Inter travada, conforme os 
itens de 12.38 a 12.55 da NR-12. 

 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_iv_fig_1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.5
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6_a
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6_b
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6_c
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6_d
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6.1.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6.1.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_1.4.6.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp#12.38
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp#12.55
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
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Figura 2 - Exemplo de dispositivo para proteção da mão do trabalhador 
Fonte: Arquivo da subcomissão de máquinas da CNTT da NR-36 

 
Figura 3 - Exemplo de dispositivo para proteção da mão do trabalhador 
Fonte: Reducing bandsaw accidents in the food industry. Guidance Note PM33 do HSE (Health and 
Safety Executive), 2000. 

 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_iv_fig_2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_36.php#anx_ii_iv_fig_3
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1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO N° 9.277, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018  - (DOU de 06.02.2018) 
Dispõe sobre a identificação do solicitante de refúgio e sobre o Documento Provisório de 
Registro Nacional Migratório. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 21 e art. 22 da Lei n° 9.474, 

de 22 de julho de 1997, e no art. 31, § 4°, da Lei n° 13.445, de 24 de maio de 2017, 
DECRETA: 
Âmbito de aplicação 
Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a identificação do solicitante de reconhecimento da condição de 
refugiado no Brasil e sobre o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório. 
Emissão do documento 
Art. 2° Recebida a solicitação de refúgio, a polícia federal emitirá protocolo em favor do solicitante e 
de seu grupo familiar que se encontre no território nacional. 
Parágrafo único. Com a emissão do protocolo a que se refere o caput, a polícia federal fornecerá 
gratuitamente o Documento Provisório de Registro Nacional Migratório. 
Efeitos do documento 
Art. 3° O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório produzirá os seguintes efeitos: 
I - constituirá, para todos os fins, o documento de identificação do solicitante de refúgio, até a 
decisão final do processo no Comitê Nacional para os Refugiados - CONARE, nos termos do disposto 
no inciso I do caput do art. 12 da Lei n° 9.474, de 22 de julho de 1997; e 
II - permitirá ao seu portador o gozo de direitos no País, dentre os quais: 
a) a expedição da Carteira de Trabalho e Previdência Social provisória para o exercício de atividade 
remunerada no País; 
b) a abertura de conta bancária em instituição integrante do sistema financeiro nacional; 
c) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 
d) o acesso às garantias e aos mecanismos protetivos e de facilitação da inclusão social decorrentes 
da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, promulgada pelo Decreto n° 50.215, de 28 de 
janeiro de 1961, e da Lei n° 13.445, de 24 de maio de 2017; e 
e) o acesso aos serviços públicos, em especial, os relativos à educação, saúde, previdência e 
assistência social. 
Parágrafo único. O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório não substitui os 
documentos de viagem internacional. 
Requisitos do documento 
Art. 4° São elementos essenciais do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório: 
I - o número do protocolo emitido pela polícia federal; 
II - os dados biográficos e biométricos; 
III - as informações de que o portador: 
a) não poderá ser deportado fora das hipóteses legais; e 
b) tem assegurado os mesmos direitos dos demais imigrantes em situação regular no País e não 
receberá tratamento discriminatório de qualquer natureza; e 
IV - código de barras bidimensional, no padrão QR Code. 
§ 1° O código de barras de que trata o inciso IV do caput permitirá a consulta da validade do 
documento em sistema próprio ou diretamente em sítio eletrônico oficial. 
§ 2° Ato do Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública definirá os demais elementos e aprovará o modelo do Documento Provisório de Registro 
Nacional Migratório. 
Perda da validade 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php#art31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php#art31_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php#art12_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13445_2017.php
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Art. 5° O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório perderá a validade: 
I - pela decisão definitiva que indeferir a solicitação do reconhecimento da condição de refugiado; 
II - pela expedição da Carteira de Registro Nacional Migratório em decorrência do deferimento do 
pedido de reconhecimento da condição de refugiado; e 
III - pelo arquivamento ou pela extinção do processo sem julgamento do mérito. 
Emissão em meio eletrônico 
Art. 6° O Documento Provisório de Registro Nacional Migratório poderá ser emitido em meio 
eletrônico, sem prejuízo da emissão em meio físico. 
Adaptações do Regulamento da Lei de Migração 
Art. 7° O Decreto n° 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 119. ... 
... 
§ 2° O solicitante de reconhecimento da condição de refugiado receberá o Documento Provisório de 
Registro Nacional Migratório, nos termos do disposto no Decreto n° 9.277, de 5 de fevereiro de 2018. 
..." (NR) 
Prazo de adaptação 
Art. 8° A emissão do Documento Provisório de Registro Nacional Migratório de que trata este 
Decreto será iniciada até 1° de outubro de 2018. 
Parágrafo único. Os protocolos de que trata o art. 21 da Lei n° 9.474, de 1997, emitidos antes do 
prazo previsto no caput permanecerão válidos. 
Vigência 
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de fevereiro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 
MICHEL TEMER 
TORQUATO JARDIM 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 
ELISEU PADILHA 

 
DECRETO N° 9.278, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 06.02.2018) 
Regulamenta a Lei n° 7.116, de 29 de agosto de 1983, que assegura validade nacional às 
Carteiras de Identidade e regula sua expedição. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.116, de 29 de agosto de 1983, na Lei n° 

9.049, de 18 de maio de 1995, e na Lei n° 13.444, de 11 de maio de 2017, 
DECRETA: 
Âmbito de aplicação 
Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os 
procedimentos e os requisitos para a emissão de Carteira de Identidade por órgãos de identificação 
dos Estados e do Distrito Federal. 
Validade documental 
Art. 2° A Carteira de Identidade tem fé pública e validade em todo o território nacional. 
Documentos exigidos para emissão 
Art. 3° Para a expedição da Carteira de Identidade, será exigido do requerente a apresentação 
somente da certidão de nascimento ou de casamento. 
§ 1° Na hipótese de o nome do requerente ter sido alterado em consequência de matrimônio, ele 
apresentará a certidão de casamento. 
§ 2° O brasileiro naturalizado apresentará o ato de naturalização publicado no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php#art119
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9199_2017.php#art119_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9277_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9474_1997.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7116_1983.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9049_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9049_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13444_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7116_1983.php
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§ 3° O português beneficiado pelo disposto no § 1° do art. 12 da Constituição fará prova da condição 
mediante a apresentação do ato de outorga de igualdade de direitos e obrigações civis e de gozo dos 
direitos políticos no Brasil publicado no Diário Oficial da União. 
§ 4° A expedição de segunda via da Carteira de Identidade será efetuada mediante simples 
solicitação do interessado, vedada a formulação de exigências não previstas neste Decreto. 
Gratuidade da emissão 
Art. 4° É gratuita a primeira emissão da Carteira de Identidade. 
Informações essenciais 
Art. 5° A Carteira de Identidade conterá: 
I - as Armas da República Federativa do Brasil e a inscrição "República Federativa do Brasil"; 
II - a identificação da unidade da Federação que a emitiu; 
III - a identificação do órgão expedidor; 
IV - o número do registro geral no órgão emitente e o local e a data da expedição; 
V - o nome, a filiação e o local e a data de nascimento do identificado; 
VI - o número único da matrícula de nascimento ou, se não houver, de forma resumida, a comarca, o 
cartório, o livro, a folha e o número do registro de nascimento; 
VII - fotografia, no formato 3x4cm, a assinatura e a impressão digital do polegar direito do 
identificado; 
VIII - a assinatura do dirigente do órgão expedidor; e 
IX - a expressão "Válida em todo o território nacional". 
§ 1° Poderá ser utilizado pelo órgão de identificação como o número do registro geral de que trata o 
inciso IV do caput o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 
CPF. 
§ 2° A matrícula de que trata o inciso VI do caput seguirá os padrões constantes de provimento do 
Conselho Nacional de Justiça. 
§ 3° A conferência dos dados de que trata o inciso VI do caput poderá ser solicitada pelo órgão de 
identificação, mediante credenciamento, acordo ou convênio, à Central Nacional de Informações do 
Registro Civil - CRC Nacional. 
§ 4° Para os fins do disposto no inciso VII do caput, padrões biométricos seguirão as recomendações 
do Comitê Gestor da Identificação Civil Nacional - ICN. 
Informações do CPF 
Art. 6° Será incorporado, de ofício, à Carteira de Identidade, o número de inscrição no CPF sempre 
que o órgão de identificação tiver acesso a documento comprobatório ou à base de dados 
administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 
§ 1° A incorporação do número de inscrição no CPF à Carteira de Identidade será precedida de 
consulta e validação com a base de dados administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda. 
§ 2° Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar inscrito no CPF, o órgão de 
identificação realizará a sua inscrição, caso tenha integração com a base de dados da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério Fazenda. 
Verificação do DNI 
Art. 7° Na expedição da Carteira de Identidade será realizada a validação biométrica com a Base de 
Dados da ICN para aferir a conformidade com o Documento Nacional de Identificação - DNI. 
Parágrafo único. O disposto no caput e no inciso I do § 1° do art. 8° está condicionado à existência de 
compartilhamento de dados entre o órgão de identificação e o Tribunal Superior Eleitoral. 
Informações incluídas a pedido 
Art. 8° Será incluído na Carteira de Identidade, mediante requerimento: 
I - o número do DNI; 
II - o Número de Identificação Social - NIS, o número no Programa de Integração Social - PIS ou o 
número no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art12_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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III - o número do Cartão Nacional de Saúde; 
IV - o número do Título de Eleitor; 
V - o número do documento de identidade profissional expedido por órgão ou entidade legalmente 
autorizado; 
VI - o número da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
VII - o número da Carteira Nacional de Habilitação; 
VIII - o número do Certificado Militar; 
IX - o tipo sanguíneo e o fator Rh; 
X - as condições específicas de saúde cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde ou 
salvar a vida do titular; e 
XI - o nome social. 
§ 1° A comprovação das informações de que tratam os incisos I a VIII do caput será feita por meio, 
respectivamente: 
I - da validação biométrica com a base de dados da ICN; 
II - dos cartões de inscrição no NIS, no PIS ou no PASEP; 
III - do Cartão Nacional de Saúde; 
IV - do Título de Eleitor; 
V - do documento de identidade profissional expedido por órgão ou entidade legalmente autorizado; 
VI - da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
VII - da Carteira Nacional de Habilitação; 
VIII - do Certificado Militar; 
IX - do resultado de exame laboratorial; e 
X - do atestado médico ou documento oficial que comprove a vulnerabilidade ou a condição 
particular de saúde que se deseje preservar, nos termos do inciso X do caput. 
§ 2° Em substituição aos documentos de que tratam os incisos I a VIII do caput, será aceita a 
apresentação de documento de identidade válido para todos os fins legais do qual constem as 
informações a serem comprovadas. 
§ 3° A comprovação pelo interessado das informações de que tratam os incisos II a X do caput será 
dispensada na hipótese do órgão de identificação ter acesso às informações por meio de base 
eletrônica de dados de órgão ou entidade públicos. 
§ 4° O nome social de que trata o inciso XI do caput: 
I - será incluído: 
a) mediante requerimento escrito do interessado; 
b) com a expressão "nome social"; 
c) sem prejuízo da menção ao nome do registro civil no verso da Carteira de Identidade; e 
d) sem a exigência de documentação comprobatória; e 
II - poderá ser excluído por meio de requerimento escrito do interessado. 
§ 5° O requerimento de que trata a alínea "a" do inciso I do § 4° será arquivado no órgão de 
identificação, juntamente com o histórico de alterações do nome social. 
Apresentação dos documentos mencionados na Carteira de Identidade 
Art. 9° A Carteira de Identidade fará prova de todos os dados nela incluídos e dispensará a 
apresentação dos documentos que nela tenham sido mencionados. 
Apresentação dos documentos por cópia autenticada 
Art. 10. A apresentação dos documentos de que trata o caput e o § 1° do art. 3° poderá ser feita por 
meio de cópia autenticada. 
Modelo da Carteira de Identidade 
Art. 11. A Carteira de Identidade será emitida em cartão ou em papel. 
Parágrafo único. É facultada ao órgão de identificação a expedição da Carteira de Identidade em 
meio eletrônico, sem prejuízo da expedição em meio físico. 
Requisitos da Carteira de Identidade em papel 
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Art. 12. A Carteira de Identidade em papel será confeccionada nas dimensões 96x65mm em papel 
filigranado com fibras invisíveis reagentes à luz ultravioleta, preferencialmente em formulário plano, 
impressa em talho doce e offset. 
Art. 13. A Carteira de Identidade em papel conterá as seguintes características de segurança: 
I - tarja em talho doce que: 
a) será impressa em duas tonalidades da cor verde (calcografia em duas cores); 
b) conterá a imagem latente com a palavra "Brasil" em ambos os lados; 
c) conterá faixa de micro letra negativa, contornando internamente a tarja, com a expressão 
"CARTEIRA DE IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; 
d) conterá faixa de micro letra positiva, contornando externamente a tarja, com a expressão 
"CARTEIRA DE IDENTIDADE" grafada em letras maiúsculas; e 
e) conterá os seguintes textos incorporados, conforme o disposto no modelo que consta do Anexo, 
grafados em letras maiúsculas: 
1. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL; 
2. CARTEIRA DE IDENTIDADE; 
3. LEI N° 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983; e 
4. VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL; 
II - no anverso, fundo numismático, impresso em offset, contendo efeito íris e geométrico e as Armas 
da República Federativa do Brasil, impressos com tinta invisível reativa à fonte de luz ultravioleta; 
III - no verso, fundo numismático com o nome da unidade da Federação e a imagem do seu brasão; 
IV - perfuração mecânica da sigla do órgão de identificação sobre a fotografia do titular, quando for o 
caso; 
V - numeração tipográfica, sequencial, no verso ou em código de barras; 
VI - código de barras bidimensional, no padrão QR Code, gerado a partir de algoritmo específico do 
órgão de identificação; e 
VII - película com a imagem das Armas da República Federativa do Brasil com tinta invisível reativa à 
fonte de luz ultravioleta. 
Parágrafo único. O código de barras bidimensional de que trata o inciso VI do caput permitirá a 
consulta da validade do documento em sistema próprio ou diretamente em sítio eletrônico oficial do 
órgão expedidor. 
Carteira de Identidade em cartão 
Art. 14. A Carteira de Identidade em cartão terá as seguintes características de segurança: 
I - substrato polimérico em policarbonato, na dimensão 85,6x54 mm, que conterá microchip de 
aproximação; 
II - no anverso: 
a) tarja em guilhoche eletrônico contendo micro letras com a expressão "CARTEIRA DE IDENTIDADE" 
grafada em letras maiúsculas; 
b) tarja contendo a expressão "REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL" grafada em letras maiúsculas; 
c) fundo numismático contendo as Armas da República Federativa do Brasil; 
d) imagem fantasma com a fotografia do titular localizada no canto superior direito; 
e) fundo com tinta invisível reativa à fonte de luz ultravioleta contendo as Armas da República 
República Federativa do Brasil; e 
f) fundo numismático com o nome e a imagem do brasão da unidade da Federação; e 
II - no verso: 
a) fundo numismático contendo as Armas da República República Federativa do Brasil; 
b) tarja em guilhoche eletrônico contendo micro letras com os seguintes textos incorporados, 
conforme o disposto no modelo que consta do Anexo, grafados em letras maiúsculas: 
1. "CARTEIRA DE IDENTIDADE"; 
2. "LEI N° 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983"; e 
3. "VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL"; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7116_1983.php
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c) relevo tátil com as Armas da República Federativa do Brasil; 
d) fundo com tinta invisível reativa à fonte de luz ultravioleta, que conterá as Armas da República 
Federativa do Brasil; e 
e) código de barras, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 13. 
Carteira de Identidade em meio eletrônico 
Art. 15. A Carteira de Identidade em meio eletrônico: 
I - atenderá aos requisitos de segurança, integridade, validade jurídica e interoperabilidade, nos 
termos das recomendações do Comitê Gestor da ICN; e 
II - permitirá a checagem dos dados pelas autoridades públicas com ou sem conexão à internet. 
Obrigação dos modelos deste Decreto 
Art. 16. Os órgãos de identificação não poderão utilizar padrões de Carteira de Identidade que não 
atenda a todos os requisitos estabelecidos neste Decreto. 
Parágrafo único. O Comitê Gestor da ICN formulará recomendações complementares ao padrões 
estabelecidos neste Decreto. 
Aprovação dos modelos de Carteira de Identidade 
Art. 17. Os modelos de Carteira de Identidade em papel e em cartão são os constantes do Anexo. 
Parágrafo único. Compete ao Comitê Gestor de ICN aprovar o modelo da Carteira de Identidade em 
meio eletrônico. 
Validade da Carteira de Identidade 
Art. 18. A Carteira de Identidade terá validade por prazo indeterminado. 
Art. 19. A Carteira de Identidade poderá ter a validade negada pela: 
I - alteração dos dados nela contidos, quanto ao ponto específico; 
II - existência de danos no meio físico que comprometam a verificação da autenticidade; 
III - alteração das características físicas do titular que gere dúvida fundada sobre a identidade; ou 
IV - mudança significativa no gesto gráfico da assinatura. 
Parágrafo único. Se o titular for pessoa enferma ou idosa, não poderá ser negada a validade de 
Carteira de Identidade com fundamento nos incisos III e IV do caput. 
Art. 20. O português beneficiado pelo disposto no § 1° do art. 12 da Constituição que perder essa 
condição e o brasileiro que perder a nacionalidade, conforme o disposto no § 4° do art. 

12 da Constituição, terão a Carteira de Identidade recolhida pela polícia federal e encaminhada ao 
órgão de identificação expedidor para cancelamento. 
Disposições transitórias 
Art. 21. A partir de 1° de março de 2019, os órgãos de identificação estarão obrigados a adotar os 
padrões de Carteira de Identidade estabelecidos neste Decreto. 
Art. 22. Permanecem válidas as Carteiras de Identidade expedidas de acordo com os padrões 
anteriores a este Decreto. 
Revogações 
Art. 23. Ficam revogados: 
I - o Decreto n° 89.250, de 27 de dezembro de 1983; 
II - o Decreto n° 89.721, de 30 de maio de 1984; e 
III - o Decreto n° 2.170, de 4 de março de 1997. 
Vigência 
Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 5 de fevereiro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 
MICHEL TEMER 
TORQUATO JARDIM 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 
ELISEU PADILHA 
  
ANEXO 
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DECRETO N° 9.280, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 07.02.2018) 
Altera o Decreto n° 71.733, de 18 de janeiro de 1973, que regulamenta a Lei n° 5.809, de 10 
de outubro de 1972, quanto à aquisição de passagens aéreas. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 5.809, de 10 de outubro de 

1972, 
DECRETA : 
Art. 1° O Decreto n° 71.733, de 18 de janeiro de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 27-A. A passagem aérea destinada ao servidor e aos respectivos dependentes será adquirida 
pelo órgão competente sempre na classe econômica." (NR) 
"Art. 28. Na hipótese de o servidor optar por outros meios de transporte, outra classe tarifária no 
transporte aéreo ou outra companhia aérea, as passagens serão adquiridas somente após a 
cobertura pelo servidor de eventual diferença a maior. 
..............................................................................................." (NR) 
Art. 2° Ficam revogados: 
I - o art. 27 do Decreto n° 71.733, de 1973; e 
II - o art. 3° do Decreto n° 8.541, de 13 de outubro de 2015. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 6 de fevereiro de 2018; 197° da Independência e 130° da República. 
MICHEL TEMER 
DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
RESOLUÇÃO CONTRAN N° 724, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 07.02.2018) 
Referenda a Deliberação n° 165, de 22 de dezembro de 2017, que altera o art. 25 da 
Resolução CONTRAN n° 691, de 27 de setembro de 2017, que dispõe sobre o exame 
toxicológico de larga janela de detecção, em amostra queratínica, para habilitação, 
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renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente da Lei n° 13.103, de 02 de 
março de 2015. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o art. 

12, incisos I, X e XV, o art. 141 e os §§ 1° e 7° do art. 148-A, todos da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos do disposto no Decreto n° 

4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 80000.010366/2017-82, 
RESOLVE: 
Art. 1° Referendar a Deliberação n° 165, de 22 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União (DOU) do dia 26 de dezembro de 2017, nos termos desta Resolução. 
Art. 2° Alterar o art. 25 da Resolução CONTRAN n° 691, de 27 de setembro de 2017, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25. Fica concedido aos laboratórios credenciados pelo DENATRAN o prazo de 270 (duzentos e 
setenta) dias, contados da data da publicação desta Resolução, para que adotem todas as medidas 
necessárias ao seu integral atendimento, sob pena de descredenciamento, devendo entregar os 
laudos previstos no art. 23 no prazo de um ano." 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 
Presidente 
JOÃO PAULO SYLLOS 
Pelo Ministério da Defesa 
ADILSON ANTONIO PAULUS 
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA 
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 
Pelo Ministério da Educação 
ROMEU SCHEIBE NETO 
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
MÁRCIO BERALDO VELOSO 
Pelo Ministério do Meio Ambiente 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA 
Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS 
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
NOBORU OFUGI 
Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
RESOLUÇÃO CONTRAN N° 725, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 07.02.2018) 
Referenda a Deliberação n° 166, de 27 de dezembro de 2017, que altera o art. 43-A da 
Resolução CONTRAN n° 358, de 13 de agosto de 2010, que estabelece normas e 
procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e elétricos, a 
realização dos exames, a expedição de documentos de habilitação, os cursos de formação, 
especializados, de reciclagem e dá outras providências. 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da competência que lhe confere o art. 

12, incisos I e X, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
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Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT. 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 80000.127027/2016-53, 
RESOLVE: 
Art. 1° Referendar a Deliberação n° 166, de 27 de dezembro de 2017, do Presidente do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, publicada no Diário Oficial da União n° 248, de 28 de dezembro de 
2017. 
Art. 2° Alterar o art. 43-A da Resolução CONTRAN n° 358, de 13 de agosto de 2010, com redação 
dada pela Resolução CONTRAN N° 653, de 10 de janeiro de 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 43-A. Fica concedido prazo até 31 de dezembro de 2018 para os condutores de veículos 
pertencentes a órgãos de segurança pública e forças armadas e auxiliares realizarem os cursos 
especializados previstos no inciso IV do art. 145 do CTB." 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA 
Presidente 
JOÃO PAULO SYLLOS 
Pelo Ministério da Defesa 
ADILSON ANTONIO PAULUS 
Pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública 
RONE EVALDO BARBOSA 
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 
DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS 
Pelo Ministério da Educação 
ROMEU SCHEIBE NETO 
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
MÁRCIO BERALDO VELOSO 
Pelo Ministério do Meio Ambiente 
LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA 
Pelo Ministério da Saúde 
THOMAS PARIS CALDELLAS 
Pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
NOBORU OFUGI 
Pela Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA ITI N° 002, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 
06.02.2018) 
Altera os parágrafos 2° e 4° do art. 2° da Instrução Normativa n° 09, de 13 de novembro de 
2017. 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do art. 9° do anexo I do Decreto n° 8.985, de 8 de 
fevereiro de 2017, pelo art. 1° da Resolução n° 33, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro 
de 2004, 
RESOLVE: 
Art. 1° O parágrafo 2° do Art. 2° da Instrução Normativa n° 09, de 13 de novembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
§ 2° O carregamento inicial de dados será de responsabilidade das ACs/PSS, que deverão encaminhar 
até 07 de fevereiro 2018, às 12h, arquivo no formato .csv, conforme novo modelo do Anexo5.csv, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4711_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/deliberacao/deliberacao_contran_166_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_contran_358_2010.php#art43a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_contran_358_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs17/res_contran_653_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs10/resolucao_contran_358_2010.php#art43a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art145_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp#art145
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9503_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_iti_009_2017.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_iti_009_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_iti_009_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_iti_009_2017.php#art2_p2


 

  25 

 

que foi instituído pela Instrução Normativa n° 16, de 28 de novembro de 2016, atualizada por esta 
Instrução Normativa. 
Art. 2° O parágrafo 4° do Art. 2° da Instrução Normativa n° 09, de 13 de novembro de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
§ 4° O ITI disponibilizará, até 09 de fevereiro de 2018, no endereço www.iti.gov.br/cadastro/agra 
relação dos agentes de registros do CAR, informados pelo carregamento inicial de dados e que 
tenham sido processados sem erro. 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.787, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 
08.02.2018) 
Dispõe sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de 
Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). 
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 
13 de junho de 1984, no inciso IV e nos §§ 2° e 9° do art. 32, nos arts. 32-A e 32-C e no § 3° do art. 39 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 
18 da Medida Provisória n° 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, no art. 90 da Medida Provisória n° 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e no art. 1° da Lei n° 12.402, de 2 de maio de 2011, 
RESOLVE: 
Art. 1° As normas disciplinadoras da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) são as estabelecidas nesta Instrução 
Normativa. 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB 

Art. 2° Deverão apresentar a DCTFWeb: 
I - as pessoas jurídicas de direito privado em geral e as equiparadas a empresa nos termos do § 1°; 
II - as unidades gestoras de orçamento dos órgãos públicos, das autarquias e das fundações de 
quaisquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
III - os consórcios de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
quando realizarem, em nome próprio: 
a) a contratação de trabalhador segurado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); 
b) a aquisição de produção rural de produtor rural pessoa física; 
c) o patrocínio de equipe de futebol profissional; ou 
d) a contratação de empresa para prestação de serviço sujeito à retenção de que trata o art. 31 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
IV - as entidades de fiscalização do exercício profissional (conselhos federais e regionais), inclusive a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 
V - os fundos especiais criados no âmbito de quaisquer dos poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios bem como dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas, 
quando dotados de personalidade jurídica sob a forma de autarquia; 
VI - os organismos oficiais internacionais ou estrangeiros em funcionamento no Brasil, quando 
contratarem trabalhador segurado do RGPS; 
VII - os Microempreendedores Individuais (MEI), quando: 
a) contratarem trabalhador segurado do RGPS; 
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b) adquirirem produção rural de produtor rural pessoa física; 
c) patrocinarem equipe de futebol profissional; ou 
d) contratarem empresa para prestação de serviço sujeito à retenção de que trata o art. 31 da Lei n° 
8.212, de 1991; 
VIII - os produtores rurais pessoa física, quando: 
a) contratarem trabalhador segurado do RGPS; ou 
b) comercializarem a sua produção com adquirente domiciliado no exterior, a consumidor pessoa 
física, no varejo, a outro produtor rural pessoa física ou a segurado especial; 
IX - as pessoas físicas que adquirirem produção de produtor rural pessoa física ou de segurado 
especial para venda, no varejo, a consumidor pessoa física; e 
X - as demais pessoas jurídicas que estejam obrigadas pela legislação ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias de que trata o art. 6°. 
§ 1° Equiparam-se a empresa, para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, o contribuinte 
individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em 
relação a trabalhador segurado do RGPS que lhes presta serviço, bem como a cooperativa, a 
associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição 
consular de carreira estrangeiras. 
§ 2° A DCTFWeb das pessoas jurídicas deverá ser apresentada de forma centralizada pelo respectivo 
estabelecimento matriz e identificada com o número de inscrição deste no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), ressalvadas as unidades gestoras dos órgãos públicos da administração direta 
de quaisquer dos poderes da União, quando inscritas no CNPJ como filiais. 
§ 3° Deverão apresentar a DCTFWeb identificada com o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) do titular ou responsável: 
I - o contribuinte individual, inclusive o titular de serviço notarial e registral, e a pessoa física na 
condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, na hipótese prevista no § 1°; 
II - os produtores rurais pessoas físicas nas hipóteses previstas no inciso VIII do caput; e 
III - as pessoas físicas de que trata o inciso IX do caput, que adquirirem produção de produtor rural 
pessoa física ou de segurado especial para venda, no varejo, a pessoa física. 
§ 4° Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se unidade gestora de orçamento aquela 
autorizada a executar parcela do orçamento da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos 
municípios. 
§ 5° As informações relativas às sociedades em conta de participação (SCP) devem ser apresentadas 
pelo sócio ostensivo, em sua própria DCTFWeb. 

CAPÍTULO II 
DA DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB 

Art. 3° Estão dispensados da obrigação de apresentar a DCTFWeb: 
I - os contribuintes individuais que não têm trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços; 
II - os segurados especiais; 
III - os produtores rurais pessoa física não enquadrados nas hipóteses previstas no inciso VIII do 
caput do art. 2°, 
IV - os órgãos públicos em relação aos servidores públicos estatutários, filiados a regimes 
previdenciários próprios; 
V - os segurados facultativos; 
VI - os consórcios de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei n° 6.404, de 1976, não enquadrados nas 
hipóteses previstas no inciso III do caput do art. 2°; 
VII - os MEI, quando não enquadrados nas hipóteses previstas no inciso VII do caput do art. 2°, 
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VIII - os fundos especiais de natureza contábil ou financeira, não dotados de personalidade jurídica, 
criados no âmbito de qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 
IX - as comissões sem personalidade jurídica criadas por ato internacional celebrado pela República 
Federativa do Brasil e 1 (um) ou mais países, para fins diversos; 
X - as comissões de conciliação prévia de que trata o art. 625-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 
XI - os fundos de investimento imobiliário ou os clubes de investimento registrados em Bolsa de 
Valores, segundo as normas fixadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou pelo Banco 
Central do Brasil (Bacen), cujas informações, quando existirem, serão prestadas pela instituição 
financeira responsável pela administração do fundo; e 
XII - os organismos oficiais internacionais ou estrangeiros em funcionamento no Brasil que não 
tenham trabalhador segurado do RGPS que lhes preste serviços. 

CAPÍTULO III 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB 

Art. 4° A DCTFWeb deverá ser elaborada a partir das informações prestadas nas escriturações do 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) ou da 
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), módulos 
integrantes do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). 
§ 1° Para a apresentação da DCTFWeb é obrigatório o uso de assinatura digital válida, com utilização 
de certificado de segurança emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
§ 2° O disposto no § 1° não se aplica: 
I - ao MEI; 
II - às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) enquadradas no Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional) que tenham até 1 (um) empregado no período a que se refere a 
declaração. 
§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, a assinatura e a transmissão da DCTFWeb poderão ser realizadas 
por meio de código de acesso, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na 
Internet, no endereço <http://rfb.gov.br>. 

CAPÍTULO IV 
DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DA DCTFWEB 

Art. 5° A DCTFWeb deverá ser apresentada mensalmente, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao 
da ocorrência dos fatos geradores. 
§ 1° Quando o prazo previsto no caput recair em dia não útil, a entrega da DCTFWeb será antecipada 
para o dia útil imediatamente anterior. 
§ 2° Se houver interrupção temporária na ocorrência de fatos geradores, o contribuinte deverá 
apresentar a DCTFWeb relativa ao 1° (primeiro) mês nessa condição, ficando dispensado da 
obrigação nos meses subsequentes até que novos fatos geradores venham a ocorrer, observado o 
disposto nos §§ 3° e 4°. 
§ 3° Na hipótese prevista no § 2°, o contribuinte deverá apresentar a DCTFWeb relativa ao mês de 
janeiro de cada ano enquanto persistir a condição de inexistência de fato gerador a declarar, exceto 
os contribuintes a que se referem os incisos III, VI e VII do caput do art. 2°. 
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§ 4° Na hipótese prevista no § 2°, as pessoas físicas de que trata o § 3° do art. 2° ficam dispensadas 
da obrigação de apresentar DCTFWeb a partir do 1° (primeiro) mês sem ocorrência de fatos 
geradores, inclusive da obrigação prevista no § 3°, até que novos fatos geradores venham a ocorrer. 

CAPÍTULO V 
DAS CONTRIBUIÇÕES DECLARADAS NA DCTFWEB 

Art. 6° A DCTFWeb conterá informações relativas às contribuições previdenciárias: 
I - previstas nas alíneas "a" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 1991; 
II - instituídas a título de substituição às incidentes sobre a folha de pagamento, inclusive as 
referentes à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) de que trata a Lei n° 12.546, de 
14 de dezembro de 2011; e 
III - destinadas a outras entidades ou fundos. 
§ 1° Os valores relativos às contribuições exigidas em lançamento de ofício poderão ser informados 
na DCTFWeb como créditos, para fins de vinculação aos débitos apurados. 
§ 2° Os valores retidos pela empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra na forma prevista no art. 31 da Lei n° 8.212, de 1991, integrarão as informações da DCTFWeb da 
empresa tomadora de serviços. 

CAPÍTULO VI 
DOS OUTROS TIPOS DE DCTFWEB 

Art. 7° Além da DCTFWeb a ser apresentada mensalmente no prazo de que trata o art. 5°, deverão 
ser transmitidas as seguintes declarações específicas: 
I - DCTFWeb Anual, para a prestação de informações relativas aos valores pagos aos trabalhadores a 
título de 13° (décimo terceiro) salário; e 
II - DCTFWeb Diária, para a prestação de informações relativas à receita de espetáculos desportivos 
realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, quando for o caso. 
§ 1° A DCTFWeb Anual deverá ser transmitida até o dia 20 de dezembro de cada ano. 
§ 2° Quando o prazo previsto no § 1° recair em dia não útil, o prazo será antecipado para o dia útil 
imediatamente anterior. 
§ 3° A DCTFWeb Diária deverá ser transmitida até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento 
desportivo, pela entidade promotora do espetáculo. 
§ 4° Na hipótese prevista no § 3°, havendo mais de 1 (um) evento desportivo no mesmo dia, as 
informações deverão ser agrupadas e enviadas na mesma DCTFWeb Diária. 
§ 5° As declarações de que trata o caput devem ser transmitidas somente quando houver valores a 
declarar. 
§ 6° Aplicam-se às declarações de que trata o caput as demais disposições previstas nesta Instrução 
Normativa. 

CAPÍTULO VII 
DAS PENALIDADES 

Art. 8° O sujeito passivo que deixar de apresentar a DCTFWeb no prazo fixado ou que a apresentar 
com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração original, no caso de não 
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, e 
sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I - de 2% (dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante das 
contribuições informadas na DCTFWeb, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega 
dessa declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 
§ 3°; e 
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II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 
§ 1° Para efeitos de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo 
inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração, e como termo final a 
data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do Auto de Infração ou 
da Notificação de Lançamento. 
§ 2° A multa mínima a ser aplicada será de: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; 
ou 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
§ 3° Observado o disposto no § 2°, as multas serão reduzidas: 
I - em 50% (cinquenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 
qualquer procedimento de ofício; ou 
II - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado na 
intimação. 
§ 4° Em substituição às reduções de que trata o § 3°, as multas de que tratam o caput e o § 2° terão 
redução de 90% (noventa por cento) para o MEI e de 50% (cinquenta por cento) para a ME e a EPP 
enquadradas no Simples Nacional. 
§ 5° O disposto no § 4° não se aplica na hipótese de: 
I - fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; ou 
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 
§ 6° As multas de que trata este artigo serão exigidas mediante lançamento de ofício. 
§ 7° No caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, as multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome do respectivo ente da 
Federação a que pertençam. 
§ 8° No caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais ou municipais, as 
multas a que se refere este artigo serão lançadas em nome da respectiva autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO VIII 
DO TRATAMENTO DOS DADOS INFORMADOS NA DCTFWEB 

Art. 9° Os valores informados na DCTFWeb serão objeto de procedimento de auditoria interna. 
§ 1° Os saldos a pagar relativos a cada contribuição informada na DCTFWeb e os valores das 
diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou 
não comprovadas prestadas na DCTFWeb sobre pagamento, parcelamento, dedução, compensação, 
exclusão ou suspensão de exigibilidade, poderão ser objeto de cobrança administrativa com os 
acréscimos moratórios devidos e, caso não liquidados, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa 
da União (DAU). 
§ 2° Os avisos de cobrança referentes à cobrança administrativa de que trata o § 1° deverão ser 
consultados por meio da Caixa Postal Eletrônica, disponível no Centro Virtual de Atendimento ao 
Contribuinte (e-CAC), no endereço <rfb.gov.br>. 
§ 3° A inscrição em DAU será efetuada: 
I - no caso de órgãos públicos da administração direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, em nome do respectivo ente da Federação a que pertençam; 
II - no caso de autarquias e fundações públicas federais, estaduais, distritais e municipais, em nome 
da própria autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO IX 
DA RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES 
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Art. 10. A alteração das informações prestadas em DCTFWeb, nas hipóteses em que admitida, será 
efetuada mediante apresentação de DCTFWeb retificadora, elaborada com observância das mesmas 
normas estabelecidas para a declaração retificada. 
§ 1° A DCTFWeb retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e 
servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou 
efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados. 
§ 2° A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 
I - reduzir os débitos: 
a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos; 
b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas 
ou não comprovadas prestadas na DCTFWeb, sobre pagamento, parcelamento, dedução, 
compensação, exclusão ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para 
inscrição em DAU; 
c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; ou 
d) objeto de pedido de parcelamento deferido; ou 
II - alterar os débitos de contribuições em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado do 
início de procedimento fiscal. 
§ 3° A retificação de valores informados na DCTFWeb, que resulte em alteração do montante de 
débitos já enviados à PGFN para inscrição em DAU, de débitos que tenham sido objeto de exame em 
procedimento de fiscalização ou de débitos objeto de pedido de parcelamento deferido, poderá ser 
efetuada pela RFB somente nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato 
no preenchimento da declaração e enquanto não for extinto o crédito tributário. 
§ 4° Na hipótese prevista no inciso II do § 2°, havendo recolhimento anterior ao início do 
procedimento fiscal em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração 
retificadora, em atendimento a intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem 
prejuízo das penalidades de que trata o art. 8°. 
§ 5° O direito de o sujeito passivo pleitear a retificação da DCTFWeb extingue-se em 5 (cinco) anos 
contados a partir do 1° (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração. 
Art. 11. As DCTFWeb retificadoras poderão ser retidas para análise com base na aplicação de 
parâmetros internos estabelecidos pela RFB. 
§ 1° O responsável pelo envio da DCTFWeb retida para análise será intimado a prestar 
esclarecimentos ou a apresentar documentos sobre as possíveis inconsistências ou indícios de 
irregularidade detectados na análise. 
§ 2° A intimação para o sujeito passivo prestar esclarecimentos ou apresentar documentação 
comprobatória poderá ser efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica, 
prescindindo, nesse caso, de assinatura. 
§ 3° O não atendimento à intimação no prazo determinado ensejará a não homologação da 
retificação. 
§ 4° Não produzirão efeitos as informações retificadas: 
I - enquanto pendentes de análise; e 
II - não homologadas. 
Art. 12. A pessoa jurídica cuja exclusão do Simples Nacional tenha sido efetivada com efeitos 
retroativos fica obrigada a retificar as DCTFWeb apresentadas desde a data à qual os efeitos da 
exclusão retroagiram. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 13. A DCTFWeb substitui a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP) como instrumento de confissão do crédito previdenciário. 
§ 1° A entrega da DCTFWeb será obrigatória em relação aos tributos cujos fatos geradores 
ocorrerem: 
I - a partir do mês de julho de 2018, para as entidades integrantes do "Grupo 2 - Entidades 
Empresariais", do Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 6 de maio de 2016, com 
faturamento no ano-calendário de 2016 acima de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 
II - a partir do mês de janeiro de 2019, para os demais sujeitos passivos, exceto para aqueles 
previstos no inciso III deste parágrafo e no § 3°; e 
III - a partir do mês de julho de 2019, para os entes públicos integrantes do "Grupo 1 - Administração 
Pública", do Anexo V da Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 2016. 
§ 2° As pessoas jurídicas imunes e isentas do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), 
ainda que enquadradas no inciso I do § 1° deste artigo, sujeitam-se ao prazo previsto no inciso II do 
mesmo § 1°. 
§ 3° Os sujeitos passivos que optarem pela utilização do eSocial na forma especificada no § 3° do art. 
2° da Resolução do Comitê Diretivo do eSocial n° 2, de 30 de agosto de 2016, ainda que imunes e 
isentos, ficam obrigados à entrega da DCTFWeb em relação aos tributos cujos fatos geradores 
ocorrerem a partir do mês de julho de 2018. 
§ 4° Os fatos geradores referentes a períodos anteriores aos mencionados nos §§ 1° e 3°, conforme o 
caso, continuarão a ser declarados por meio de GFIP, de acordo com as orientações previstas na 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, e no manual da GFIP, aprovado pela 
Instrução Normativa RFB n° 880, de 16 de outubro de 2008. 
Art. 14. O sujeito passivo omisso em relação à entrega da DCTFWeb que tenha efetuado 
recolhimento anterior ao início de procedimento fiscal poderá apresentar DCTFWeb em atendimento 
à intimação e nos termos desta, para informar os valores recolhidos espontaneamente, sem prejuízo 
das penalidades de que trata o art. 8°. 
Art. 15. Os arts. 3° e 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3° ... 
... 
§ 2° ... 
I - as ME e as EPP enquadradas no Simples Nacional que estejam sujeitas ao pagamento da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) nos termos dos incisos IV e VII do caput do 
art. 7° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, enquanto não obrigadas à entrega da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e 
Fundos (DCTFWeb), deverão informar na DCTF os valores relativos: 
..." (NR) 
"Art. 6° ... 
... 
XII - CPRB de que tratam os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 2011, observado o disposto no § 14. 
... 
§ 14. Não deverão ser informados valores de CPRB na DCTF a partir do mês em que se tornar 
obrigatória a entrega da DCTFWeb, de acordo com o cronograma estabelecido no art. 13 da 
Instrução Normativa RFB n° 1.787, de 7 de fevereiro de 2018, conforme o tipo de sujeito passivo" 
(NR) 
Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir 
do dia 1° de julho de 2018. 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 002, DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 06.02.2018) 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 002 / 2018 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 806, 

de 30 de outubro de 2017, publicada em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e 
ano, que "Dispõe sobre o Imposto sobre a Renda incidente sobre as aplicações em fundos de 
investimento", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
EUNÍCIO OLIVEIRA 
Senador 

 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 003, DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 2018 (DOU de 06.02.2018) 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 807/2017 - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 

10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 807, 

de 31 de outubro de 2017, publicada em Edição Extra do Diário Oficial da União do mesmo dia, mês e 
ano, que "Altera a Lei n° 13.496, de 24 de outubro de 2017, que institui o Programa Especial de 
Regularização Tributária - Pert na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

EUNÍCIO OLIVEIRA 
Senador 

 
ATO COTEPE/MVA N° 003, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 
COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 
oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 
operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 
produtos. 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições e 
CONSIDERANDO o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 

2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de fevereiro de 2018, adotará as 
margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas 

I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 

2013. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 
ANEXO I 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 1 - regra geral) 

UF Gasolina Automotiva e 
Álcool Anidro 

Gasolina 
Automotiva 
Premium e Alcool 
Anidro 

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural 
Veicular 
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ANEXO II 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 1 - regra geral) 
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esta
duai
s 

Inte
rna
s 

Inter 
esta
duai
s 

Inte
rna
s 

Inter 
esta
duai
s 

*
S
P
 

63,
73
% 

117,
48% 

63,
73
% 

117,
48% 

34,
02
% 

51,8
5% 

36,
35
% 

54,4
9% 

117,
86% 

147,
57% 

66,
53
% 

89,1
1 % - - - - 

ANEXO III 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

*
S
P
 

63,7
3% 

117,
48% 

63,7
3% 

117,
48% 

34,0
2% 

51,
85
% 

36,3
5% 

54,
49
% 

117,
86% 

147,
57% 

66,5
3% 

89,
11
% 

40,7
6% 

87,
69
% 

14,7
9% 

19,
57
% 

ANEXO IV 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e Álcool 
Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e Álcool 
Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  70,38% 126,42% 70,38% 126,42% 18,73% 44,80% 

ANEXO V 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

*
S
P  

70,38
% 

126,4
2% 

70,38
% 

126,4
2% 

36,84
% 

55,1
3% 

39,17
% 

57,7
6% 

117,8
6% 

147,5
7% 

66,53
% 

89,1
1 % - - 

ANEXO VI 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 

Gasolina Automotiva Comum e Álcool 
Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e Álcool 
Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 

*SP  138,23%  216,59%  138,23% 216,59% 19,11%  45,25% 
ANEXO VII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 

Inter
nas 

Inter
es- 

Inter
nas 

Inter
es- 

Inter
nas 

Inter
es- 

Inter
nas 

Inter
es- 

Inter
nas 

Inter
es- 

Inter
nas 

Inter
es- 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab1_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab2_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab3_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab4_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab5_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab6_sp
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tadua
is 

tadua
is 

tadu
ais 

tadu
ais 

tadua
is 

tadua
is 

tadu
ais 

*
S
P  

138,2
3% 

216,5
9% 

138,2
3% 

216,5
9% 

66,41
% 

88,6
4% 

68,52
% 

91,0
4% 

137,0
6% 

147,5
7% 

76,80
% 

100,7
8% - - 

ANEXO VIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e Álcool 
Anidro 

Gasolina Automotiva Premium e Álcool 
Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP  152,76% 235,90% 152,76% 235,90% 24,26% 51,54% 

ANEXO IX 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadua
is 

Inter
nas 

Inter
es- 
tadu
ais 

*
S
P  

152,7
6% 

235,9
0% 

152,7
6% 

235,9
0% 

70,89
% 

93,7
3% 

72,95
% 

96,0
6% 

137,0
6% 

147,5
7% 

76,80
% 

100,7
8% - - 

ANEXO X 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tadu
ais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

*
S
P
 

70,3
8% 

126,
42% 

70,3
8% 

126,
42% 

36,8
4% 

55,
13
% 

39,1
7% 

57,
76
% 

117,
86% 

147,
57% 

66,5
3% 

89,
11
% 

47,6
9% 

96,
92
% 

14,7
9% 

19,
57
% 

ANEXO XI 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uai
s 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uai
s 

*
S
P
 

138,
23% 

216,
59% 

138,
23% 

216,
59% 

66,
41% 

88,
64
% 

68,
52% 

91,
04
% 

137,
06% 

147,
57% 

76,
80% 

100,
78% 

47,
97% 

97,
29
% 

14,
79% 

19,
57
% 

ANEXO XII 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo Importador) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 
Comum 

Gasolina 
Automotiva 
Premium 

Óleo Diesel Óleo Diesel 
S10 GLP (P13) GLP QAV Álcool 

Hidratado 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 
tad
uai
s 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 
tad
uai
s 

Inte
rnas 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rna
s 

Inte
res- 
tad
uais 

Inte
rna
s 

Int
ere
s- 
tad
uai
s 

*
S
P
 

152,
76% 

235,
90% 

152,
76% 

235,
90% 

70,
89% 

93,
73
% 

72,
95% 

96,
06
% 

137,
06% 

147,
57% 

76,
80% 

100,
78% 

55,
25% 

107,
00% 

14,
79% 

19,
57
% 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab10
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab11_sp
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ANEXO XIII 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis) 

UF 

Álcool hidratado 

Internas 

Interestaduais 

7% 12% 
Originado 
de 
Importação 
4% 

*SP  14,79% - 30,44% - 
ANEXO XIV 
OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES, 
IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE OUTRAS 
UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, II - lubrificantes) 

UF 
Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
7% 12% Originado de Importação 4% 

SP  61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA 

 
ATO COTEPE/PMPF N° 003, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho e 
CONSIDERANDO o disposto nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 

28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a 
seguir adotarão, a partir de 16 de fevereiro de 2018, o seguinte preço médio ponderado ao 
consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra: 

UF 
GAC GAP DIESE

L S10 

ÓLEO 
DIESE
L 

GLP 
(P13) GLP QAV AEHC GNV GNI ÓLEO 

COMBUSTÍVEL 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
kg) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
m³) 

(R$/ 
litro) 

(R$/ 
Kg) 

*AC 4,742
8 

4,742
8 

4,162
9 

4,099
0 

6,018
2 

6,018
2 - 3,672

1 - - - - 

AL 4,250
0 

4,348
0 

3,513
0 

3,392
0 - 5,130

0 
2,320
0 

3,256
0 

2,747
0 - - - 

*A
M 

4,317
6 

4,317
6 

3,595
3 

3,473
1 - 5,628

4 - 3,374
7 

2,029
3 

1,695
1 - - 

AP 4 
,1100 

4 
,1100 

4,225
0 

3,742
0 

5,623
8 

5,623
8 - 3,328

0 - - - - 

*BA 4,250
0 

4,500
0 

3,450
0 

3,350
0 

4,070
0 

4,780
0 

4,850
0 

3,201
0 

2,440
0 - - - 

CE 3,970
0 

3,970
0 

3,190
0 

3,165
0 

4,525
0 

4,525
0 - 3,170

0 - - - - 

*DF 4,392
0 

5,974
0 

3,742
0 

3,652
0 

5,332
4 

5,332
4 - 3,570

0 
3,299
0 - - - 

ES 4,150
4 

5,694
0 

3,365
7 

3,279
2 

4,532
1 

4,532
1 

2,583
5 

3,356
2 - - - - 

*G
O 

4,318
1 

6,255
6 

3,523
6 

3,425
1 

5,308
4 

5,308
4 - 2,915

7 - - - - 

*M
A 

3,861
0 

5,700
0 

3,330
0 

3,295
0 - 5,410

7 - 3,412
0 - - - - 

MG 4,676
2 

6,228
6 

3,694
6 

3,628
4 

5,313
8 

5,313
8 

4,190
0 

3,383
5 - - - - 

MS 4,227 5,587 3,868 3,740 5,584 5,584 2,679 3,363 2,567 - - - 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio138_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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2 7 0 0 9 9 8 9 5 
*M
T 

4,242
5 

5,759
2 

3,735
9 

3,642
6 

7,373
6 

7,373
6 

3,163
4 

2,614
8 

2,664
1 

2,200
0 

- - 

PA 3,971
0 

3,971
0 

3,336
0 

3,239
0 

3,891
5 

3,891
5 

- 3,442
0 

- - - - 

*PB 4,089
0 

7,157
9 

3 
,4611 

3,357
1 - 5,291

0 
2,324
6 

3,121
7 

2,930
5 - 1,989

4 
1,989
4 

PE 
4,300
0 

4,300
0 

3,283
0 

3,263
0 

5,003
0 

5,003
0 - 

3,002
0 - - - - 

*PI 
4,147
6 

4,147
6 

3,430
5 

3,314
5 

4,993
5 

5,005
8 

2,277
2 

3,298
7 - - - - 

PR 
4,120
0 

5,400
0 

3,240
0 

3,120
0 

4,600
0 

4,600
0 - 

3,000
0 - - - - 

*RJ 
4,646
0 

5,609
7 

3,696
0 

3,530
0 

- 
5,251
0 

2,445
6 

3,611
0 

2,380
0 

- - - 

RN 4,252
9 

6,890
0 

3,652
6 

3,498
5 

5,556
0 

5,556
0 

- 3,281
0 

2,910
0 

- 1,690
0 

1,690
0 

RO 
4,331
0 

4,331
0 

3,693
0 

3,594
0 - 

5,929
0 - 

3,473
0 - - 

2,965
6 - 

*RR 
4,240
0 

4,280
0 

3,590
0 

3,530
0 

5,860
0 

6,660
0 

3,100
0 

3,550
0 

- - - - 

RS 4,414
9 

5,797
8 

3,446
3 

3,340
3 

5,155
6 

6,228
6 - 3,955

2 
2,791
6 - - - 

SC 3,980
0 

5,450
0 

3,240
0 

3,120
0 

5,090
0 

5,090
0 

- 3,310
0 

1,980
0 

- - - 

SE 
4,182
0 

4,545
2 

3,469
0 

3,298
0 

6,070
0 

6,070
0 

2,378
0 

3,149
0 

2,749
0 - - - 

*SP 4,019
0 

4,019
0 

3,429
0 

3,306
0 

5,124
6 

5,401
9 - 2,891

0 - - - - 

TO 4,340
0 

6,390
0 

3,300
0 

3,220
0 

6,500
0 

6,500
0 

3,730
0 

3,460
0 

- - - - 

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
PORTARIA PGFN N° 031, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 05.02.2018) 
Dispõe sobre os procedimentos relativos à consolidação de débitos para parcelamento e 
pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de 
cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de que trata o art. 17 
da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 
 
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, 
inciso I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do 
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro 
de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Lei 

n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 15 de outubro de 

2013, 
RESOLVE: 
Art. 1° Esta Portaria disciplina as regras relativas à consolidação de débitos por modalidades de 
parcelamento e para pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou 
de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) na forma prevista 
na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 15 de outubro de 2013, no âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
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CAPÍTULO I 
DA CONSOLIDAÇÃO E DO PRAZO 

Seção I 
Das Informações a Serem Prestadas para Consolidação dos Débitos nas Modalidades de 

Parcelamento 

Art. 2° O sujeito passivo que aderiu ao parcelamento nas modalidades previstas no § 1° do art. 2° e 
no § 2° do art. 5° daPortaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013, e que tenha débitos no âmbito da 
PGFN a consolidar nas modalidades de parcelamento previstas nos incisos I a III do § 1° do art. 2° e 
nos incisos I e II do § 2° do art. 5° da referida Portaria Conjunta, deverá indicar, na forma e no prazo 
estabelecidos nesta Portaria: 
I - os débitos a serem parcelados; 
II - o número de prestações pretendidas; e 
III - os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a 
serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros 
moratórios. 
Parágrafo único. A consolidação poderá ser realizada inclusive por sujeito passivo que tenha optado 
por modalidades de parcelamento nos termos do caput e que tenha débitos no âmbito da PGFN a 
parcelar em outras modalidades pelas quais não tenha realizado opção. 

Seção II 
Das Informações a Serem Prestadas para Consolidação de Débitos para Pagamento à Vista com 

Utilização de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL 

Art. 3° O sujeito passivo que optou pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, relativo a débito administrado pela PGFN, 
deverá indicar, na forma e no prazo previstos nesta Portaria: 
I - os débitos pagos à vista; e 
II - os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a 
serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros 
moratórios. 

Seção III 
Do Prazo e da Forma 

Art. 4° Os procedimentos descritos nos arts. 2° e 3° deverão ser realizados exclusivamente no sítio da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://rfb.gov.br, no período 
de 06 de fevereiro de 2018 até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e 
cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 28 de fevereiro de 2018. 

CAPÍTULO II 
DA UTILIZAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL 

Art. 5° Os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a 
serem indicados nos termos do inciso III do art. 1° e do inciso II do art. 2° deverão corresponder aos 
saldos existentes até a publicação da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, e disponíveis para 
utilização, após a dedução dos montantes já utilizados em: 

I - Compensação com a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da 
CSLL, ocorrida ao longo dos períodos anteriores à data da prestação das informações de que trata esta 
Instrução Normativa; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art2_P1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art2_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art2_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art5_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art5_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art5_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
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II - Outros programas especiais de quitação de débitos. 

§ 1° Caso opte por prosseguir a consolidação sem prestar as informações de que trata o caput, o sujeito 
passivo não poderá incluí-las posteriormente nas modalidades cuja consolidação de créditos já foi 
concluída. 

§ 2° Na hipótese de os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL confirmados pela RFB serem inferiores aos indicados pela pessoa jurídica, será 
adotada a seguinte ordem para utilização dos créditos confirmados: 

I - PGFN - Débitos Previdenciários - Pagamento à Vista; 

II - PGFN - Demais Débitos - Pagamento à Vista; 

III - RFB - Débitos Previdenciários - Pagamento à Vista; 

IV - RFB - Demais Débitos - Pagamento à Vista; 

V - PGFN - Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de Créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI); 

VI - RFB - Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de Créditos do IPI; 

VII - PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Saldo Remanescente do Programa de 
Recuperação Fiscal (Refis), Parcelamento Especial (Paes), Parcelamento Excepcional (Paex) e 
Parcelamentos Ordinários; 

VIII - PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex 
e Parcelamentos Ordinários; 

IX - PGFN - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente; 

X - PGFN - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente; 

XI - RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, 
Paex e Parcelamentos Ordinários; 

XII - RFB - Demais Débitos - Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis, Paes, Paex e 
Parcelamentos Ordinários; 

XIII - RFB - Débitos Previdenciários - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente; e 

XIV - RFB - Demais Débitos - Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente. 

§ 3° Se no momento da utilização a que se refere o caput já estiverem liquidadas partes dos débitos 
indicados para pagamento à vista ou modalidades de parcelamento, a confirmação dos créditos será 
realizada primeiramente para essas partes ou modalidades e, em seguida, para as demais, observada, 
em cada caso, a ordem discriminada no caput. 

Art. 6° O sujeito passivo deverá efetuar a baixa na escrituração fiscal dos montantes de créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL utilizados na forma prevista nesta 
Portaria. 
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§ 1° Na hipótese de ter sido solicitada a utilização de montantes de créditos decorrentes de base de 
cálculo negativa da CSLL, a baixa deverá ser efetuada na seguinte ordem: 

I - Créditos da atividade geral; e 

II - Créditos da atividade rural. 

§ 2° Na hipótese de ter sido solicitada a utilização de montantes de créditos decorrentes de prejuízo 
fiscal, a baixa será efetuada na seguinte ordem: 

I - Créditos de prejuízo não operacional; 

II - Créditos de prejuízo da atividade geral; 

III - créditos de prejuízo da atividade rural de 1986 a 1990; e 

IV - Créditos de prejuízo da atividade rural a partir de 1991. 

Art. 7° A RFB dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos montantes de créditos decorrentes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL indicados para utilização, contado da data da 
prestação da informação para consolidação. 

CAPÍTULO III 
DA INDICAÇÃO DOS DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA 

Art. 8° O sujeito passivo que tenha débitos com exigibilidade suspensa a parcelar ou pagos à vista 
com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL 
deverá selecioná-los no momento em que prestar as informações necessárias à consolidação de que 
tratam os arts. 2° e 3°. 
§ 1° Caso os débitos não estejam disponíveis para indicação no momento da consolidação, o sujeito 
passivo deverá comparecer às unidades de atendimento dentro do prazo estabelecido no art. 4° para 
informar o desejo de incluir na consolidação as respectivas inscrições, mediante o protocolo de 
pedido de revisão que deverá ser instruído com documentos que permitam verificar a manutenção 
da hipótese de suspensão de exigibilidade. 
§ 2° As desistências de ações judiciais devem ser efetuadas até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorreu a indicação dos débitos para consolidação na respectiva modalidade de 
parcelamento ou do pagamento à vista. 
§ 3° Na hipótese de o débito a ser indicado para a consolidação estar vinculado a depósito judicial, a 
sua inclusão na consolidação por modalidade de parcelamento ou para pagamento à vista com 
utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL poderá 
ocorrer somente após apuração do respectivo saldo remanescente, não liquidado pelo depósito, 
mediante prévia conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo dos valores 
depositados. 
§ 4° O disposto no § 3° não impede que o sujeito passivo solicite posteriormente a revisão da 
consolidação dos débitos na respectiva modalidade de parcelamento ou no pagamento à vista para 
inclusão do saldo do débito apurado após a apropriação do depósito. 
§ 5° O disposto nos §§ 2° e 3° não prejudica a revisão da consolidação pela PGFN caso se constate a 
inclusão de débito sem a observância das condições exigidas, inclusive na hipótese de não serem 
acatadas a desistência e a renúncia formalizadas. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES PARA A CONSOLIDAÇÃO 
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Art. 9° A consolidação somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado o pagamento, no 
prazo de que trata o art. 4°: 
I - de todas as prestações devidas até o mês anterior ao referido no art. 4°, quando se tratar de 
parcelamento; ou 
II - do saldo devedor de que trata o § 4° do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013, 
quando se tratar de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou 
de base de cálculo negativa da CSLL. 
Parágrafo único. Os valores referidos nos incisos I e II do caput devem ser considerados em relação à 
totalidade dos débitos indicados em cada modalidade de parcelamento ou no pagamento à vista. 
Art. 10. A consolidação dos débitos terá por base o mês do requerimento de adesão ao 
parcelamento ou ao pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou 
de base de cálculo negativa da CSLL. 

CAPÍTULO V 
DO DEFERIMENTO DO PARCELAMENTO 

Art. 11. Considera-se deferido o parcelamento na data em que o sujeito passivo concluir a 
apresentação das informações necessárias à consolidação, desde que cumprido o disposto no inciso I 
do caput do art. 9°. 
§ 1° Os efeitos do deferimento retroagem à data do requerimento de adesão. 
§ 2° O disposto neste artigo não implica o cancelamento de inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) 
ou de ajuizamento de ação de execução fiscal, ocorridos entre a data considerada para o 
requerimento de adesão e a data em que o sujeito passivo concluir a apresentação das informações 
a que se refere o caput, sem prejuízo de eventual verificação em que fique comprovado erro no 
envio para inscrição ou ajuizamento. 

CAPÍTULO VI 
DA REVISÃO 

Seção I 
Da Revisão da Consolidação 

Art. 12. A revisão da consolidação será efetuada pela PGFN, a pedido do sujeito passivo ou de ofício, 
e importará recálculo de todas as parcelas devidas. 
Parágrafo único. O parcelamento será rescindido caso o sujeito passivo não quite as prestações 
devedoras decorrentes da revisão da consolidação até o último dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a ciência da decisão. 
Art. 13. Se remanescer saldo devedor depois do pagamento à vista com utilização de créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL objeto de revisão da 
consolidação, será cancelada a eventual liquidação realizada com os referidos créditos, devendo os 
débitos ser recalculados e cobrados com os acréscimos legais. 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput se o sujeito passivo quitar o saldo devedor até o 
último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a ciência da decisão. 

Seção II 
Da Revisão de Utilização de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL 

Art. 14. Caso a RFB não reconheça os créditos decorrentes de prejuízos fiscais e de bases de cálculo 
negativas da CSLL utilizados para liquidar multa e juros relativos aos débitos pagos ou parcelados, a 
PGFN revisará a conta para fins de cancelamento dos créditos indeferidos e recomposição da dívida 
paga ou parcelada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art27_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
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§ 1° Na hipótese do caput, o sujeito passivo poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
intimação: 
I - pagar o saldo devedor decorrente da recomposição das parcelas; ou 
II - apresentar manifestação de inconformidade contra o indeferimento dos créditos. 
§ 2° Não caberá a apresentação da manifestação de inconformidade de que trata o inciso II, caso o 
indeferimento de que trata o caput seja proveniente de glosa de prejuízos fiscais e de bases de 
cálculo negativas da CSLL objeto de auto de infração. 
§ 3° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, caso esteja em trâmite processo administrativo fiscal 
decorrente do auto de infração, o sujeito passivo, no prazo previsto no caput, deverá informar à 
PGFN o número desse processo e a respectiva impugnação, a fim de suspender a exigibilidade dos 
débitos que seriam extintos pelos créditos objeto da impugnação, enquanto não definitivo o 
respectivo julgamento. 
§ 4° A apresentação da manifestação de inconformidade de que trata o inciso II do § 1°: 
I - deverá ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento; 
II - seguirá o rito previsto no Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972; e 
III - suspenderá a exigibilidade dos débitos que seriam extintos pelos créditos objeto da manifestação 
de inconformidade, até que seja proferida decisão administrativa definitiva. 
§ 4° No caso de parcelamento, enquanto a impugnação ou a manifestação de inconformidade estiver 
pendente de apreciação, o sujeito passivo deverá continuar pagando as prestações devidas em 
conformidade com o valor apurado, desconsiderando os efeitos da revisão. 
§ 5° Caso a decisão definitiva a que se refere o inciso III do § 4° seja desfavorável ao sujeito passivo, 
total ou parcialmente: 
I - as multas e os juros serão restabelecidos, e os débitos indevidamente amortizados serão 
recalculados; 
II - tratando-se de débitos incluídos em parcelamento ativo, o valor da diferença relativa às 
prestações vencidas deverá ser pago no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da intimação realizada 
pela RFB, quando da revisão, para fins de cancelamento dos créditos definitivamente indeferidos e 
recomposição da dívida parcelada, sob pena de rescisão do parcelamento e prosseguimento da 
cobrança; e 
III - na hipótese de pagamento à vista, não sendo efetuado o pagamento dos valores apurados na 
forma prevista no inciso I, no prazo previsto no inciso II, terá prosseguimento a cobrança do saldo 
devedor. 
§ 6° A constatação de fraude nos termos dos arts. 1° e 2° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, quando da declaração dos montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL, implicará a imediata cobrança dos débitos recalculados em razão do 
cancelamento da liquidação realizada, não sendo permitida a retificação dos valores, sem prejuízo de 
eventuais representações contra os responsáveis, inclusive para fins penais. 
§ 7° O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade da pessoa jurídica relativamente aos 
tributos devidos, inclusive quanto às sanções e demais acréscimos aplicáveis, em decorrência da 
constatação de irregularidade. 
Art. 15. O sujeito passivo será cientificado nos termos dos §§ 6° a 10 do art. 13 da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n° 7, de 2013, do resultado da manifestação de inconformidade de que trata o inciso 

II do caput do art. 26-A dessa mesma Portaria Conjunta. 
Parágrafo único. A decisão de que trata o caput será definitiva na esfera administrativa. 

CAPÍTULO VII 
DA COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO E DA ANTECIPAÇÃO DE PRESTAÇÕES 

Seção I 
Da Compensação de Ofício 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8137_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art13_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art13_p10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art26a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art26a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria007_pgfn_rfb_2013.php#art26a
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Art. 16. Observado o disposto no art. 33 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013, é admitida a 
compensação de ofício para a amortização do saldo devedor relativo às modalidades de 
parcelamento de que trata esta Portaria. 
§ 1° A amortização do saldo devedor mediante compensação de ofício pode caracterizar o 
pagamento antecipado de parcelas de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 

2013. 
§ 2° A compensação de ofício: 
I - não exime o sujeito passivo da obrigação de manter-se adimplente com o pagamento das 
prestações mensais, exceto se ocorrer a liquidação integral do parcelamento; e 
II - não regulariza o inadimplemento anterior à ciência da exclusão do parcelamento em caso de 
compensação realizada em modalidade com recurso administrativo pendente de apreciação, exceto 
na hipótese de que trata o § 1° do art. 21 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013. 
§ 3° A compensação de ofício será efetuada, em cada modalidade de parcelamento, sucessivamente: 
I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e 
II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas. 

Seção II 
Do Reconhecimento da Redução pela Antecipação de Prestações 

Art. 17. O direito às reduções de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013, a 
ser reconhecido pela PGFN, terá por base o valor da prestação apurada na consolidação para a 
modalidade de parcelamento analisada, ainda que decorrente da revisão da consolidação de que 
trata o art. 12 desta Portaria, devendo ser observado o seguinte: 
I - será analisado mensalmente em relação aos pagamentos efetuados, em cada mês, a partir da 2ª 
(segunda) prestação, em cada modalidade de parcelamento, inclusive quanto aos pagamentos 
efetuados em data anterior a eventual revisão da consolidação; e 
II - será considerado somente em relação ao valor total pago, em cada mês, que exceder ao valor de 
12 (doze) prestações, deduzido do valor pago o correspondente ao somatório das prestações 
devedoras até o mês de pagamento analisado e da prestação devida com vencimento no referido 
mês. 
Parágrafo único. Na hipótese de rescisão de modalidade de parcelamento, será cancelada a redução 
de que trata este artigo. 

CAPÍTULO VIII 
DO PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA DE PESSOA JURÍDICA EXTINTA POR 

INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO TOTAL 

Art. 18. Serão canceladas as modalidades de parcelamento ou o pagamento à vista com a utilização 
de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL de que trata 
a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 7, de 2013, relativas a débitos no âmbito da PGFN, efetuadas em 
nome de pessoa jurídica que tenha sido extinta por operação de incorporação, fusão ou cisão total, 
ocorrida em data anterior à adesão. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, os débitos da pessoa jurídica extinta poderão ser 
consolidados pela pessoa jurídica sucessora por eles responsável, caso esta última seja optante por 
quaisquer das modalidades de parcelamento ou pelo pagamento à vista com a utilização de créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL de que trata a Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n° 7, de 2013. 
Art. 19. No caso de pessoa jurídica que tenha sido extinta por operação de incorporação, fusão ou 
cisão total, ocorrida em data posterior à adesão, os débitos no âmbito da PGFN serão consolidados 
na modalidade de parcelamento ou no pagamento à vista por ela requerido, independentemente de 
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a pessoa jurídica sucessora ter formalizado requerimento de adesão àquele parcelamento ou 
pagamento à vista. 
§ 1° Caso a pessoa jurídica sucessora também seja optante por modalidade de parcelamento ou pelo 
pagamento à vista em relação a débitos no âmbito da PGFN, a consolidação dos seus débitos deverá 
ser realizada separadamente da consolidação dos débitos da pessoa jurídica extinta. 
§ 2° Se a pessoa jurídica sucessora não for optante pelas modalidades de parcelamento ou pelo 
pagamento à vista, relativos a débitos no âmbito da PGFN, a indicação dos débitos para consolidação 
abrangerá exclusivamente os débitos da pessoa jurídica extinta. 
Art. 20. Na hipótese prevista no art. 18, os pagamentos efetuados pelos optantes que tiveram 
canceladas as modalidades de parcelamento ou o pagamento à vista relativos a débitos no âmbito da 
PGFN poderão ser aproveitados para amortização dos débitos consolidados nas modalidades de 
parcelamento ou no pagamento à vista requeridos pela pessoa jurídica sucessora. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, a sucessora que optar por aproveitar os pagamentos 
efetuados deverá: 
I - caso possua certificado digital, efetuar pedido de retificação do Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darf), por meio do aplicativo RedarfNet, disponível no sítio da RFB na Internet, no 
endereço http://rfb.gov.br; ou 
II - caso não possua certificado digital, apresentar pedido de retificação de Darf nos termos 
da Instrução Normativa SRF n° 672, de 30 de agosto de 2006. 

CAPÍTULO IX 
DO PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA DE ÓRGÃO PÚBLICO 

Art. 21. Na hipótese de adesão de órgão público dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário da 
União, dos estados e do Distrito Federal e dos Poderes Executivo e Legislativo dos municípios às 
modalidades de parcelamento ou ao pagamento à vista de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB 

n° 7, de 2013, as informações relativas ao órgão, necessárias à consolidação dos débitos, deverão ser 
prestadas separadamente. 
Parágrafo único. A obrigação prevista no caput aplica-se também a autarquias e fundações da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, desde que tenham aderido individualmente às 
modalidades de parcelamento ou ao pagamento à vista de que trata a Portaria Conjunta PGFN/RFB 

n° 7, de 2013. 
Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
FABRÍCIO DA SOLLER 

 
PORTARIA PGFN N° 032, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 -(DOU de 09.02.2018) 
Regulamenta o procedimento de dação em pagamento de bem imóveis para extinção de 
débitos, de natureza tributária, inscritos em dívida ativa da União. 
 
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, 
inciso I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do 
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro 
de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 4° da Lei n° 
13.259, de 16 de março de 2016 e o inciso XI do art. 156 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
resolve: 
Art. 1° Os débitos inscritos em dívida ativa da União, de natureza tributária, ajuizados ou não, 
poderão ser extintos mediante dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições 
estabelecidas nesta Portaria. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos débitos apurados na forma do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições, devidos pelas Microempresas e 
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Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
Art. 2° A dação em pagamento de bens imóveis deve abranger a totalidade do débito que se 
pretende liquidar, com atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer 
natureza, assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual 
diferença entre o valor da totalidade da dívida e o valor do bem ofertado. 
Art. 3° Somente será autorizada a dação em pagamento de bem imóvel: 
I - cujo domínio pleno ou útil esteja regularmente inscrito em nome do devedor, junto ao Cartório de 
Registro Imobiliário competente; 
II - que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus. 
§ 1° Não serão aceitos os imóveis de difícil alienação, inservíveis, ou que não atendam aos critérios 
de necessidade, utilidade e conveniência, a serem aferidos pela Administração Pública. 
§ 2° A dação em pagamento se dará pelo valor do laudo de avaliação do bem imóvel. 
§ 3° Se o bem ofertado for avaliado em montante superior ao valor consolidado do débito inscrito 
em dívida ativa da União que se objetiva extinguir, sua aceitação ficará condicionada à renúncia 
expressa, em escritura pública, por parte do devedor proprietário do imóvel, ao ressarcimento de 
qualquer diferença; 
§ 4° O laudo de avaliação do bem imóvel de que trata esta Portaria deverá ser emitido: 
I - por instituição financeira oficial, em se tratando de imóvel urbano; 
II - pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em se tratando de imóvel rural, 
caso em que o procedimento ocorrerá em atendimento ao interesse social, para fins de reforma 
agrária. 
§ 5° O devedor arcará com os custos da avaliação do imóvel. 
Art. 4° Caso o débito que se pretenda extinguir, mediante dação em pagamento de bem imóvel, 
encontre-se em discussão judicial, o devedor e o corresponsável, se houver, deverão, 
cumulativamente: 
I - desistir das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados; 
II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as ações judiciais. 
§ 1° Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se o débito objeto de 
desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação judicial. 
§ 2° A desistência e a renúncia de que trata o caput não eximem o autor da ação do pagamento das 
custas judiciais e das despesas processuais, incluindo honorários advocatícios, nos termos do art. 90 
da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
§ 3° Caso não exista ação de execução fiscal ajuizada, a dação em pagamento ficará condicionada ao 
reconhecimento da dívida pelo devedor e pelo corresponsável, se houver. 
§ 4° Os depósitos vinculados aos débitos objeto do requerimento de extinção serão 
automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 
Art. 5° O requerimento de dação em pagamento será apresentado perante a unidade da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) do domicílio tributário do devedor, a qual 
determinará a abertura de processo administrativo para acompanhamento, e deverá ser: 
I - formalizado em modelo próprio, do qual constem os débitos a serem objeto da dação em 
pagamento, na forma do Anexo Único; 
II - assinado pelo devedor ou representante legal com poderes para a prática do ato; e 
III - instruído com: 
a) documento de constituição da pessoa jurídica ou equiparada, com as respectivas alterações que 
permitam identificar os responsáveis por sua gestão, ou documento de identificação da pessoa física, 
ou documento do procurador legalmente habilitado, conforme o caso; 
b) certidão, extraída há menos de 30 (trinta) dias, do Cartório do Registro de Imóveis competente, 
que demonstre ser o devedor o legítimo proprietário e que ateste que o imóvel está livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus; 
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c) certidão de quitação do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) ou do Imposto Territorial Rural 
(ITR), da Taxa de Limpeza Pública (TLP), de energia elétrica, de água e esgoto, despesas condominiais 
e demais encargos sobre o imóvel; 
d) certidões cíveis, criminais e trabalhistas, federais e estaduais, do domicílio do devedor, bem como 
do lugar da situação do imóvel; 
e) laudo de avaliação elaborado por instituição financeira oficial ou pelo Incra, em se tratando de 
imóvel rural, expedidos há menos de 360 (trezentos e sessenta) dias; 
f) manifestação de interesse no bem imóvel, expedida pelo dirigente máximo de órgão público 
integrante da Administração Federal direta, de quaisquer dos poderes da União, acompanhada de 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira do valor relativo ao bem imóvel oferecido 
em dação em pagamento, em atendimento ao disposto no art. 4°, §3°, da Lei n° 13.259, de 2016; 
g) no caso de interesse no bem imóvel por entidade integrante da Administração Federal indireta, 
manifestação de interesse no bem imóvel, expedida pelo seu dirigente máximo, acompanhada de 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira do valor relativo ao bem imóvel oferecido 
em dação em pagamento, em atendimento ao disposto no art. 4°, §3°, da Lei n° 13.259, de 2016, 
bem como manifestação prévia da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) sobre possibilidade de 
incorporação do imóvel ao patrimônio da União e posterior transferência à entidade integrante da 
Administração Federal indireta. 
Art. 6° Atendidos os requisitos formais indicados no artigo anterior, a unidade descentralizada da 
PGFN deverá se manifestar sobre a conveniência e oportunidade da dação em pagamento do bem 
imóvel para a recuperação do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa da União e, na hipótese de a 
manifestação ser favorável, submeter o processo administrativo à apreciação da Coordenação-Geral 
de Estratégias de Recuperação de Crédito (CGR/PGFN). 
§ 1° A CGR/PGFN encaminhará o processo administrativo à SPU, para verificação quanto à 
possibilidade de incorporação do imóvel ao patrimônio público, bem como solicitará ao órgão ou 
entidade interessada a emissão dos documentos de disponibilidade orçamentária e financeira. 
§ 2° Após o atendimento aos requisitos objeto do parágrafo anterior, a CGR/PGFN deverá decidir 
quanto à aceitação da proposta de dação em pagamento de bem imóvel como forma de extinção das 
inscrições em Dívida Ativa da União. 
§ 3° Após a aceitação da proposta, o processo administrativo será encaminhado para a unidade 
descentralizada da PGFN, para fins de encaminhamento ao órgão ou pessoa jurídica de direito 
público interessada, do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da 
Previdência Social (GPS), acompanhado do código relativo ao crédito fazendário cobrado, 
processando-se via Sistema de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi), para o 
recolhimento integral do valor correspondente à dação em pagamento. 
§ 4° Caso existam depósitos vinculados aos débitos objeto do requerimento de extinção, a sua 
transformação em pagamento definitivo ou conversão em renda da União deverá ocorrer antes do 
recolhimento previsto no parágrafo anterior. 
§ 5° O devedor será intimado acerca da decisão que aceitar a proposta, para: 
I - apresentação do termo de renúncia expressa, referida no art. 3°, § 3°, no prazo máximo de 90 dias, 
contados da intimação, sob pena de cancelamento da aceitação da proposta; 
II - complementação de eventual diferença entre o valor da totalidade da dívida e o valor do bem 
ofertado, mediante pagamento em dinheiro. 
Art. 7° A extinção dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União está condicionada: 
I - ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 5°; 
II - à manifestação favorável da SPU quanto à possibilidade de incorporação do imóvel ao patrimônio 
público; 
III - à aceitação, pela CGR/PGFN, da proposta de dação em pagamento de imóvel; 
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IV - à comprovação de desistência e renúncia de ações judiciais, mediante apresentação da 2ª 
(segunda) via da petição de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, protocolada no 
respectivo Cartório Judicial, ou cópia da certidão do Cartório que ateste o estado do processo; 
V - ao recolhimento integral do valor correspondente à dação em pagamento e do complemento em 
dinheiro, se for o caso, na forma prevista no artigo anterior. 
Art. 8° Cumprido o disposto no art. 7°, a unidade descentralizada da PGFN encaminhará o processo 
administrativo à SPU, para providências administrativas e de registro da incorporação do imóvel ao 
patrimônio da União. 
Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, não for aperfeiçoada a incorporação do imóvel ao 
patrimônio da União, a aceitação será desfeita e cancelados os seus efeitos. 
Art. 9° A proposta de dação em pagamento de bem imóvel não surtirá qualquer efeito em relação 
aos débitos inscritos em dívida ativa antes de sua aceitação pela União. 
§ 1° A pendência na análise do requerimento não afasta a necessidade de cumprimento regular das 
obrigações tributárias, nem impede o prosseguimento da cobrança administrativa ou judicial da 
dívida. 
§ 2° O levantamento de garantias eventualmente existentes somente poderá ser realizado após a 
extinção da dívida pela dação em pagamento. 
Art. 10. A PGFN disponibilizará em seu sítio na Internet área para registro da intenção de oferta de 
bens imóveis em dação em pagamento e para consulta pelos órgãos federais interessados. 
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
FABRÍCIO DA SOLLER 

 
PORTARIA PGFN N° 033, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Regulamenta os arts. 20-B e 20-C da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002 e disciplina os 
procedimentos para o encaminhamento de débitos para fins de inscrição em dívida ativa 
da União, bem como estabelece os critérios para apresentação de pedidos de revisão de 
dívida inscrita, para oferta antecipada de bens e direitos à penhora e para o ajuizamento 
seletivo de execuções fiscais. 
 
O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20-E 
da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação dada pela Lei n° 13.606, de 9 de janeiro de 
2018, o art. 10, I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII, XVIII e XXI 
do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DO CONTROLE DE LEGALIDADE DOS CRÉDITOS DA UNIÃO E DO PROCEDIMENTO PARA 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

Art. 1° O controle de legalidade dos débitos encaminhados para inscrição em dívida ativa da União 
consiste na análise, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), dos requisitos de certeza, 
liquidez e exigibilidade, essenciais à formação do título executivo necessário à prática de qualquer 
ato de cobrança coercitiva, seja judicial ou extrajudicial. 
§ 1° Débito certo é aquele cujos elementos da relação jurídica obrigacional estão evidenciados com 
exatidão. 
§ 2° Débito líquido é aquele cujo valor do objeto da relação jurídica obrigacional é evidenciado com 
exatidão. 
§ 3° Débito exigível é aquele vencido e não pago, que não está mais sujeito a termo ou condição para 
cobrança judicial ou extrajudicial. 
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Art. 2° O controle de legalidade dos débitos encaminhados para inscrição em dívida ativa da União 
constitui direito do contribuinte e dever do Procurador da Fazenda Nacional, que poderá realizá-lo a 
qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do interessado. 
Art. 3° Dentro de 90 (noventa) dias da data em que se tornarem findos os processos ou outros 
expedientes administrativos destinados à constituição definitiva de débitos de natureza tributária ou 
não tributária, os órgãos de origem são obrigados a encaminhá-los à respectiva unidade 
descentralizada da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para fins de controle de legalidade e 
inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 39, § 1°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1946, e do art. 22 do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967. 
§ 1°. O prazo de que trata o caput tem início: 
I - no caso de débitos de natureza tributária, quando esgotado o prazo de 30 (trinta) dias para 
cobrança amigável de que trata o caput do art. 21 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, sem 
o respectivo pagamento, nos termos do art. 21, § 3° e art. 43, ambos do Decreto n° 70.235, de 1972; 
II - no caso de débitos de natureza não tributária, pelo transcurso do prazo fixado em lei, 
regulamento, portaria, intimação ou notificação para o recolhimento do débito definitivamente 
constituído para com a União. 
§ 2° No caso de débitos sujeitos a pagamento em quotas mensais, nos termos da legislação 
específica, o prazo de que trata o caput terá início no primeiro dia útil após o vencimento da última 
quota. 
§ 3° Havendo parcelamento do débito no âmbito órgão de origem, o prazo de que trata o caput tem 
início após a ocorrência das hipóteses de rescisão previstas na lei de regência do parcelamento. 
§ 4° Serão encaminhados prioritariamente para inscrição em dívida ativa da União, ainda que não 
esgotado o prazo descrito no caput: 
I - os débitos de elevado valor, conforme definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ou 
aqueles em que estejam presentes as circunstancias de crime contra a ordem tributária, nos termos 
do art. 68 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
II - os débitos objeto de medida cautelar fiscal preparatória; 
III - os débitos objeto de oferta antecipada de garantia em execução fiscal, nos termos do 
procedimento descrito nesta Portaria; 
IV - os débitos objeto de medida cautelar de caução; 
V - os débitos objeto de discussão judicial, desde que não suspensa sua exigibilidade. 
§ 5° Nos casos descritos nos incisos II a IV do parágrafo anterior, a unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional deverá requerer ao órgão de origem o imediato encaminhamento dos débitos para 
inscrição em dívida ativa da União. 
§ 6° O descumprimento do disposto neste artigo, constatado pelas unidades da PGFN, será 
comunicado ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, para fins de representação para apuração de 
responsabilidade do agente, nos termos do art. 22, caput e § 3°, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de 
fevereiro de 1967, sem prejuízo, em caso de dano ao erário, da representação por ato de 
improbidade administrativa previsto na Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, e de do exercício do 
direito de regresso contra o responsável, conforme previsão constante no art. 37, § 6°, parte final, da 
Constituição Federal, observado o regulamento expedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 
§ 7° O disposto neste artigo não se aplica aos débitos de reduzido valor que, por força do art. 1° da 
Portaria MF n° 75, de 22 de março de 2012, não são passíveis de inscrição em dívida ativa. 
Art. 4° Recebido o débito, a Procuradoria da Fazenda Nacional examinará detidamente os requisitos 
de liquidez, certeza e exigibilidade e, acaso verificada a inexistência de vícios, formais ou materiais, 
mandará proceder à inscrição em dívida ativa nos registros próprios, observadas as normas 
regimentais e as instruções expedidas pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
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Parágrafo único. No caso de débitos encaminhados eletronicamente para inscrição em dívida ativa 
da União, o controle de legalidade de que trata o caput será realizado de forma automatizada, sem 
prejuízo de posterior análise, a qualquer tempo, pelo Procurador da Fazenda Nacional. 
Art. 5° Se, no exame de legalidade, for verificada a existência de vícios que obstem a inscrição em 
dívida ativa da União, o Procurador da Fazenda Nacional devolverá o débito ao órgão de origem, sem 
inscrição, para fins de correção. 
§ 1° Não serão inscritos em dívida ativa da União: 
I - os débitos relativos aos tributos enumerados nos incisos I a X do art. 18 da Lei n° 10.522, de 19 de 
julho de 2002; 
II - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria que, em virtude de jurisprudência 
desfavorável do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; 
III - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria sobre a qual exista Súmula ou Parecer do 
Advogado-Geral da União, ou Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, 
aprovada ou não pelo Ministro de Estado da Fazenda, que concluam em sentido favorável ao 
contribuinte; 
IV - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria decidida de modo favorável ao 
contribuinte pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de 
constitucionalidade; 
V - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria decidida de modo favorável ao 
contribuinte pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso de constitucionalidade, e 
tenha sido editada resolução do Senado Federal suspendendo a execução da lei ou ato declarado 
inconstitucional; 
VI - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria sobre a qual exista enunciado de súmula 
vinculante, de súmula do STF em matéria constitucional ou de súmula dos Tribunais Superiores em 
matéria infraconstitucional, em sentido favorável ao contribuinte; 
VII - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria sobre a qual exista Nota ou Parecer 
vigente e aprovado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou por Procurador-Geral Adjunto da 
Fazenda Nacional, em sentido favorável ao contribuinte; 
VIII - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria decidida de modo favorável ao 
contribuinte pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 
1.035 e 1.036 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015; 
IX - os débitos cuja constituição esteja fundada em matérias decididas de modo favorável ao 
contribuinte pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de julgamento realizado nos termos do 1.036 
da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, com exceção daquelas que ainda possam ser objeto de 
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal; 
X - os débitos cuja constituição esteja fundada em matérias decididas de modo favorável ao 
contribuinte pelo Tribunal Superior do Trabalho em sede de julgamento realizado nos termos do art. 
896-C do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
XI - os débitos cuja constituição esteja fundada em matéria sobre a qual exista jurisprudência 
consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria 
infraconstitucional, em sentido favorável ao contribuinte. 
§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos VI a XI do parágrafo anterior, a negativa de inscrição está 
condicionada à prévia inclusão do tema na lista de dispensa de contestar e recorrer a que se refere a 
Portaria PGFN n° 502, de 12 de maio de 2016, disponível no sítio da PGFN na internet. 

CAPÍTULO II 
DA NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR E DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 
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Art. 6° Inscrito o débito em dívida ativa da União, o devedor será notificado para: 
I - em até 05 (cinco) dias: 
a) efetuar o pagamento do valor do débito atualizado monetariamente, acrescido de juros, multas e 
demais encargos; ou 
b) parcelar o valor integral do débito, nos termos da legislação em vigor. 
II - em até 10 (dez) dias: 
a) ofertar antecipadamente garantia em execução fiscal; ou 
b) apresentar Pedido de Revisão de Dívida Inscrita (PRDI). 
§ 1° A notificação de que trata o caput será expedida por via eletrônica ou postal. 
§ 2° A notificação por via eletrônica far-se-á pelo e-CAC da PGFN e será considerada realizada após 
15 (quinze) dias da entrega do aviso na caixa de mensagens do contribuinte ou no dia seguinte à sua 
abertura, o que ocorrer primeiro. 
§ 3° A notificação postal será realizada no endereço informado pelo contribuinte ou responsável à 
Fazenda Pública e será considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) dias da respectiva 
expedição. 
§ 4° O disposto neste artigo se aplica aos devedores incluídos como corresponsáveis por débitos 
inscritos em dívida ativa da União. 
Art. 7° Esgotado o prazo e não adotada nenhuma das providências descritas no art. 6°, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá: 
I - encaminhar a Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial por falta de pagamento, nos 
termos do art. 1°, parágrafo único, da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997; 
II - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e cadastros 
relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres, mediante convênio 
firmado com as respectivas entidades; 
III - averbar, inclusive por meio eletrônico, a Certidão de Dívida Ativa nos órgãos de registro de bens 
e direitos sujeitos a arresto ou penhora, para fins de averbação pré-executória; 
IV - utilizar os serviços de instituições financeiras públicas para a realização de atos que viabilizem a 
satisfação amigável de débitos inscritos, nos termos do art. 58 da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009; 
V - encaminhar representação à Secretaria da Receita Federal do Brasil para aplicação de multa à 
empresa e a seus diretores e demais membros da administração superior, na hipótese de irregular 
distribuição de bônus e lucros a acionistas, sócios, quotistas, diretores e demais membros de órgãos 
dirigentes, fiscais ou consultivos, pela inobservância do disposto no art. 32 da Lei n° 4.357, de 16 de 
julho de 1964, nos termos do art. 52 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
VI - encaminhar representação às respectivas Agências Reguladoras para que seja revogada a 
autorização para o exercício da atividade, no caso de sujeito passivo detentor de Concessões e 
Permissões da Prestação de Serviços Públicos, tendo em vista a ausência de regularidade fiscal para 
com a União, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 27, no inciso IV do art. 29 e no 
inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o art. 14, o inciso VII do § 1° do art. 
38 e o parágrafo único do art. 40 da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
VII - encaminhar representação aos bancos públicos para fins de não liberação de créditos oriundos 
de recursos públicos, repasses e financiamentos, tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei n° 
10.522, de 2002; 
VIII - encaminhar representação ao órgão competente da administração pública federal direta ou 
indireta, para fins de rescisão de contrato celebrado com o Poder Público, tendo em vista a ausência 
de regularidade fiscal para com a União, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 27, no 
inciso IV do art. 29 e no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666, de 1993; 
IX - encaminhar representação à Secretaria da Receita Federal do Brasil para exclusão de benefícios 
e/ou incentivos fiscais, relativos a tributos por ela administrados, inclusive os vinculados ao Comércio 
Exterior, tendo em vista a ausência de regularidade fiscal para com a União, com base no disposto no 
art. 60 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995; 



 

  50 

 

X - encaminhar representação à Secretaria da Receita Federal do Brasil para cancelamento da 
habilitação ao Despacho Aduaneiro Expresso (Linha Azul) e da certificação ao Programa Brasileiro de 
Operador Econômico Autorizado, tendo em vista a ausência de regularidade fiscal para com a União, 
conforme previsto no inciso I do art. 3° da IN RFB n° 476, de 13 de dezembro de 2004, e no inciso IV 
do art. 8° da IN RFB n° 1521, de 4 de dezembro de 2014; 
XI - encaminhar representação à Administração Pública Estadual ou Municipal para fins de rescisão 
de contrato ou exclusão de benefício e/ou incentivos fiscais ou creditícios, na hipótese da existência 
de débitos relativos a tributos destinados à seguridade social, nos termos do § 3° do art. 195 da 
Constituição Federal, bem como na alínea "a" do inciso I do art. 47 da Lei n° 8.212, de 1991; 
XII - promover o bloqueio do Fundo de Participação do Distrito Federal, do Estado ou do Município, 
de acordo com o disposto no inciso I do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal; 
XIII - encaminhar representação à Secretaria da Receita Federal do Brasil para baixa da pessoa 
jurídica inexistente de fato, quando evidenciadas as situações descritas no art. 29, II, da Instrução 
Normativa n° 1.634, de 6 de maio de 2016; 
XIV - encaminhar representação à Secretaria da Receita Federal do Brasil para suspensão da inscrição 
no Cadastro da Pessoa Física (CPF), no caso de não recebimento das correspondências enviadas nos 
termos do art. 20-B, §§ 1° e 2°, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação dada pela Lei 
n° 13.606, de 9 de janeiro de 2018, por inconsistência cadastral, conforme previsão do art. 12 da 
Instrução Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015; 
XV - promover a revogação da moratória, nos termos do inciso I do art. 8° da Lei n° 12.688, de 18 de 
julho de 2012, no caso de entidades mantenedoras de instituições de ensino superior integrantes do 
sistema de ensino federal que aderiram ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies); 
XVI - promover a revogação da moratória e da remissão de débitos, nos termos do art. 37 da Lei n° 
12.873, de 24 de outubro de 2013, no caso de entidades que aderiram ao Programa de 
fortalecimento das entidades privadas filantrópicas e das entidades sem fins lucrativos que atuam na 
área da saúde e que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (Prosus); 
XVII - promover a exclusão do parcelamento e do Programa de Modernização da Gestão e de 
Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro (Profut), nos termos do art. 4° da Lei n° 13.155, de 4 de 
agosto de 2015, ficando a entidade proibida de usufruir de incentivo ou benefício fiscal previsto na 
legislação federal ou de receber repasses de recursos públicos federais da administração direta ou 
indireta pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da rescisão, no caso das entidades desportivas 
profissionais de futebol que aderiram ao Programa. 
Parágrafo único. As medidas descritas neste artigo serão realizadas pela Coordenação-Geral da 
Dívida Ativa da União e do FGTS e pela Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de 
Créditos, preferencialmente de maneira eletrônica, sem prejuízo de sua adoção pelas unidades 
descentralizadas da PGFN. 

CAPÍTULO III 
DA OFERTA ANTECIPADA DE GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL 

Art. 8° Notificado para pagamento do débito inscrito em dívida ativa, o devedor poderá antecipar a 
oferta de garantia em execução fiscal. 
Parágrafo único. A oferta antecipada de garantia em execução fiscal, apresentada no prazo do art. 
6°, II, suspende a prática dos atos descritos no art. 7° até o montante dos bens e direitos ofertados. 
Art. 9° O devedor poderá apresentar, para fins de oferta antecipada de garantia em execução fiscal: 
I - depósito em dinheiro para fins de caução; 
II - apólice de seguro-garantia ou carta de fiança bancária que estejam em conformidade com a 
regulamentação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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III - quaisquer outros bens ou direitos sujeitos a registro público, passíveis de arresto ou penhora, 
observada a ordem de preferência estipulada no art. 11 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
§ 1° A indicação poderá recair sobre bens ou direitos de terceiros, desde que expressamente 
autorizado por estes e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no 
art. 9°, § 1°, da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
§ 2° A indicação também poderá recair sobre bem ou direito já penhorado pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, desde que avaliados em valor suficiente para garantia integral das dívidas. 
Art. 10. A oferta antecipada de garantia em execução fiscal deverá ser instruída: 
I - no caso de depósito em dinheiro para fins de caução, com cópia do respectivo comprovante, 
observadas as orientações expedidas pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no 
que se refere ao preenchimento da guia de depósito; 
II - no caso de seguro-garantia ou carta de fiança bancária, com o respectivo instrumento e demais 
documentos comprobatórios, conforme regulamento expedido pela PGFN; 
III - no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada, cópia do 
último carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de 
imóvel urbano, ou cópia da última declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), 
em se tratando de imóvel rural, bem como de laudo de avaliação, oficial ou particular, sendo que, 
neste último caso, a avaliação deverá ser realizada por engenheiro ou arquiteto inscrito no 
respectivo conselho profissional ou de acordo com o § 2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997; 
IV - no caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 
atualizado, bem como cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA); 
V - no caso dos demais bens e direitos sujeitos a registro público, com cópia do documento 
comprobatório de propriedade e das certidões negativas de ônus, expedidas pelos respectivos 
órgãos de registro, bem como documento de avaliação do bem ou direito. 
§ 1° Nas hipóteses dos incisos IV e V, os bens ou direitos serão avaliados pelo valor de mercado, 
conforme parâmetros informados em veículo de divulgação especializado, laudo de órgão oficial ou 
pelo valor decorrente de avaliação realizada de acordo com o § 2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 10 
de dezembro de 1997. 
§ 2° No caso de avaliação realizada de acordo com o § 2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, o devedor deverá apresentar: 
I - comprovação de que a indicação do perito foi feita pelo órgão de registro; 
II - laudo de avaliação; e 
III - certidão comprovando a averbação do valor constante do laudo na matrícula, se bens imóveis. 
§ 3° Caso o bem ou direito já esteja penhorado em execução fiscal movida pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, a oferta antecipada deverá ser instruída com cópia da avaliação judicial, 
realizada há, no máximo, um ano contado da data da oferta. 
Art. 11. A oferta antecipada de garantia em execução fiscal será apreciada pela unidade da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pelo ajuizamento da execução correspondente 
às inscrições objeto da garantia antecipada. 
§ 1° A oferta antecipada de garantia em execução fiscal será analisada no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do primeiro dia útil após o protocolo no e-CAC da PGFN. 
§ 2° O Procurador da Fazenda Nacional poderá intimar o devedor para apresentar informações 
complementares, momento em que o prazo do parágrafo anterior será contado do primeiro dia útil 
após a apresentação, no e-CAC da PGFN, das informações solicitadas. 
Art. 12. O Procurador da Fazenda Nacional poderá recusar a oferta antecipada de garantia em 
execução fiscal, quando: 
I - os bens ou direitos forem inúteis ou inservíveis; 
II - os bens forem de difícil alienação ou não tiverem valor comercial; 
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III - os bens e direitos não estiverem sujeitos à expropriação judicial; 
IV - os bens ou direitos forem objeto de constrição judicial em processo movido por credor 
privilegiado. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, considera-se difícil alienação quando restarem 
frustradas 2 (duas) tentativas de alienação judicial, no caso de bens já penhorados em execução fiscal 
movida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 13. A aceitação da oferta antecipada de garantia em execução fiscal não suspende a exigibilidade 
dos créditos inscritos em dívida ativa, mas viabiliza a emissão da certidão de regularidade fiscal, 
desde que em valor suficiente para garantia integral dos débitos garantidos, acrescidos de juros, 
multas e demais encargos exigidos ao tempo da propositura da ação de execução fiscal. 
Art. 14. Aceita a oferta antecipada de garantia, o Procurador da Fazenda Nacional promoverá o 
ajuizamento da execução fiscal correspondente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 
data da aceitação, indicando à penhora o bem ou direito ofertado pelo devedor. 
Parágrafo único. Se, por qualquer motivo, não for aperfeiçoada a penhora no processo de execução 
fiscal, a aceitação será desfeita e cancelados os seus efeitos. 

CAPÍTULO IV 
DO PEDIDO DE REVISÃO DE DÍVIDA INSCRITA 

Art. 15. O pedido de revisão de dívida inscrita (PRDI) possibilita a reanálise, pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, dos requisitos de liquidez, certeza e exigibilidade dos débitos inscritos em 
dívida ativa da União, de natureza tributária ou não tributária. 
§ 1° Admite-se o PRDI: 
I - para alegação de pagamento, parcelamento, suspensão de exigibilidade por decisão judicial, 
compensação, retificação da declaração, preenchimento da declaração com erro, vício formal na 
constituição do crédito, decadência ou prescrição, quando ocorridos em momento anterior à 
inscrição em dívida ativa da União; 
II - para alegação das matérias descritas no art. 5°, § 1°, ocorridas antes ou após a inscrição em dívida 
ativa da União; 
III - para alegação de qualquer causa de extinção ou suspensão do crédito tributário ou não 
tributário, ocorridas antes ou após a inscrição em dívida ativa da União. 
§ 2° O PRDI pode ser efetuado a qualquer tempo e, desde que apresentado no prazo do art. 6°, II, 
suspenderá a prática dos atos descritos no art. 7° em relação ao débito questionado. 
Art. 16. O PRDI deverá ser instruído: 
I - no caso de alegação de pagamento, com cópia dos respectivos comprovantes; 
II - no caso de alegação de parcelamento, com cópia do pedido de adesão indicando todos os 
elementos para identificação dos débitos parcelados; 
III - no caso de alegação de suspensão por decisão judicial, com cópia da petição inicial e da decisão 
que suspendeu a exigibilidade, com indicação precisa dos débitos suspensos; 
IV - no caso de alegação de compensação, com cópia do pedido de compensação formulado perante 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil, indicando todos os elementos para identificação dos 
débitos compensados; 
V - no caso de alegação de retificação de declaração ou erro no preenchimento da declaração, com 
cópia da declaração retificadora e retificada, indicando todos os elementos para identificação dos 
débitos objeto de retificação; 
VI - no caso de alegação de decadência ou prescrição, com os documentos que comprovem a data da 
constituição definitiva dos créditos tributários e não tributários, acompanhados das razões pelas 
quais os débitos são considerados decaídos ou prescritos; 
VII - no caso de alegação das hipóteses descritas no art. 5°, § 1°, com as razões e elementos que 
ensejam a aplicação dos dispositivos legais ou precedentes aos débitos inscritos em dívida ativa, 
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acompanhados de demonstração de que o tema está inserido em ato declaratório do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional ou nas listas de dispensa de contestar e recorrer disponíveis no sítio da 
PGFN na rede mundial de computadores, bem como, quando for o caso, dos documentos que 
comprovem a adequação do caso concreto aos temas constantes nas hipóteses de dispensa. 
VIII - no caso de alegação das demais hipóteses de extinção ou suspensão do crédito tributário ou 
não tributário, com as razões que justifiquem o cancelamento ou suspensão do crédito inscrito, 
acompanhadas da documentação que fundamenta a alegação, observado, no que couber, o disposto 
nos incisos anteriores. 
Art. 17. O PRDI deverá ser protocolado exclusivamente pelo e-CAC da PGFN e será recebido na 
unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional responsável pela inscrição, a quem competirá 
sua apreciação. 
§ 1° O PRDI será analisado no prazo de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia útil após o seu 
protocolo no e-CAC da PGFN 
§ 2° O Procurador da Fazenda Nacional poderá intimar o devedor para apresentar informações 
complementares, hipótese na qual o prazo do § 1° será contado do primeiro dia útil após a 
apresentação, no e-CAC da PGFN, das informações solicitadas. 
§ 3° Quando o PRDI versar sobre fato ocorrido antes da inscrição em dívida ativa da União, o 
Procurador da Fazenda Nacional responsável pela análise poderá requisitar elementos de fato e de 
direito aos órgãos de origem, nos termos do art. 37, XII, da Lei n° 13.327, de 29 de julho de 2016, que 
deverão ser prestadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, hipótese na qual o prazo de que trata 
o § 1° será contado do primeiro dia útil após o recebimento da resposta. 
§ 4° Serão imediatamente indeferidos os pedidos de revisão protelatórios, apresentados em 
desacordo com as disposições constantes nos arts. 15 e 16 ou fundados em questão já decidida na 
esfera judicial de forma desfavorável ao contribuinte. 
§ 5° Importa renúncia ao direito de revisão administrativa a propositura, pelo contribuinte, de 
qualquer ação ou exceção cujo objeto seja idêntico ao do pedido. 
Art. 18. Caso o órgão de origem não preste as informações requisitadas no prazo descrito no § 3° do 
art. 17 e havendo verossimilhança das alegações do contribuinte, a unidade da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional poderá: 
I - em caso de débitos não ajuizados, determinar o cancelamento total ou parcial da inscrição, nos 
termos do art. 15, IV, do Decreto-lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967; 
II - em caso de débitos ajuizados, determinar, total ou parcialmente, o cancelamento da inscrição e 
requerer a desistência da execução fiscal, na hipótese do art. 26 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro 
de 1980; ou 
III - em caso de débitos ajuizados e não sendo hipótese de cancelamento da inscrição ou de 
desistência da execução fiscal, requerer a suspensão do processo, nos termos do art. 313, II, da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015. 
§ 1° O órgão de origem poderá requerer, de maneira fundamentada, a dilação do prazo de que trata 
o art. 17, § 3°, desde que não superior a 30 (trinta) dias. 
§ 2° Efetivado o cancelamento da inscrição ou o pedido de suspensão da execução fiscal, a unidade 
do órgão de origem será cientificada imediatamente, mediante o envio do processo administrativo 
correspondente ou outro meio de comunicação. 
Art. 19. Deferido o pedido de revisão, a inscrição será, conforme o caso, cancelada, retificada ou 
suspensa a exigibilidade do débito, sendo que, nesse último caso, serão sustadas, no que couber, as 
medidas descritas no art. 7°, enquanto perdurar a suspensão. 
Parágrafo único. No caso de cancelamento da inscrição sem extinção do crédito, os débitos serão 
devolvidos ao órgão de origem para correção do vício, observado o disposto art. 22, § 3°, do Decreto-
Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967. 
Art. 20. Da decisão que indeferir o pedido de revisão, total ou parcialmente, caberá recurso, no prazo 
de 10 (dez) dias, sem efeito suspensivo. 
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CAPÍTULO V 
DA AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA 

Art. 21. A averbação pré-executória é o ato pelo qual se anota nos órgãos de registros de bens e 
direitos sujeitos a arresto ou penhora, para o conhecimento de terceiros, a existência de débito 
inscrito em dívida ativa da União, visando prevenir a fraude à execução de que tratam os artigos 185 
da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional) e 792 da Lei n° 13.105, de 16 
de março de 2015. 
§ 1° A notificação de que trata o art. 6° dará ciência ao devedor ou corresponsável da ocorrência da 
inscrição em dívida ativa e da possibilidade de efetivação da averbação pré-executória, caso não 
adotadas as providências descritas nos incisos I e II do mesmo dispositivo. 
§ 2° A averbação poderá ser impugnada pelo sujeito passivo, inclusive em relação a seu excesso, 
observado o procedimento previsto nessa Portaria. 
Art. 22. Estão sujeitos à averbação pré-executória os seguintes bens e direitos, em valor suficiente 
para satisfação dos débitos inscritos em dívida ativa de responsabilidade do devedor ou 
corresponsável: 
I - se pessoa física, os integrantes do seu patrimônio, sujeitos a registro público; e 
II - se pessoa jurídica, os de sua propriedade, integrantes do ativo não circulante, sujeitos a registro 
público. 
§ 1° A averbação poderá recair sobre bens e direitos que estiverem registrados em nome do sujeito 
passivo nos respectivos órgãos de registro, ainda que não estejam declarados ou escriturados na 
contabilidade. 
§ 2° A averbação pré-executória será realizada na seguinte ordem de prioridade: 
I - bens imóveis não gravados; 
II - bens imóveis gravados; e 
III - demais bens e direitos passíveis de registro. 
§ 3° Excepcionalmente e por despacho fundamentado do Procurador da Fazenda Nacional, a ordem 
de prioridade de que trata o § 2° poderá ser alterada. 
§ 4° No caso de bens e direitos em regime de condomínio formalizado no respectivo órgão de 
registro, a averbação pré-executória será efetuada proporcionalmente à participação do devedor ou 
corresponsável. 
Art. 23. Não estão sujeitos à averbação pré-executória os bens e direitos: 
I - da Fazenda federal, estadual, municipal e do Distrito Federal e suas respectivas autarquias e 
fundações públicas; e 
II - de empresa com falência decretada ou recuperação judicial deferida, sem prejuízo da averbação 
em face dos eventuais responsáveis. 
Art. 24. As informações necessárias à averbação pré-executória serão encaminhadas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional aos seguintes órgãos de registro de bens e direitos: 
I - cartórios de registro de imóveis, relativamente aos bens imóveis; 
II - órgãos ou entidades nos quais, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou 
controlados; ou 
III - cartórios de títulos e documentos e registros especiais do domicílio tributário do devedor ou 
corresponsável, relativamente aos demais bens e direitos. 
§ 1° A averbação de que trata o caput far-se-á por meio eletrônico, mediante acordo de cooperação 
ou outro instrumento firmado entre a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e os respectivos 
órgãos de registro de bens e direitos. 
§ 2° O Procurador da Fazenda Nacional poderá promover a averbação pré-executória diretamente 
nos órgãos de registro de que trata o caput, quando: 
I - tratar-se de débitos de elevado valor, conforme definido em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda; 
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II - tratar-se de débitos nos quais estejam presentes as circunstancias de crime contra a ordem 
tributária; ou 
III - constatados indícios da prática de atos tendentes ao esvaziamento patrimonial com a finalidade 
de frustrar a cobrança executiva. 
§ 3° O órgão de registro comunicará à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a efetivação da 
averbação pré-executória no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data do recebimento das 
informações referidas no caput. 

CAPÍTULO VI 
DA IMPUGNAÇÃO À AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA 

Art. 25. Averbada a certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos, o devedor será 
notificado para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. 
Parágrafo único. Nos termos dos §§ 2° e 3° do art. 6°, a notificação será expedida por via postal ou 
eletrônica. 
Art. 26. Na impugnação, que será protocolada exclusivamente mediante acesso ao e-CAC da PGFN, o 
devedor poderá: 
I - alegar a impenhorabilidade dos bens e direitos submetidos à averbação pré-executória, nos 
termos do art. 833 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015; 
II - alegar excesso de averbação, quando os bens averbados estiverem avaliados em valor superior ao 
das dívidas que deram origem à averbação; 
III - indicar à averbação outros bens ou direitos, livres e desimpedidos, nos termos dos arts. 9° e 10 
desta Portaria, observada a ordem de preferência estipulada pelo art. 11 da Lei n° 6.830, de 22 de 
setembro de 1980; 
IV - alegar mudança de titularidade do bem ou direito em momento anterior à inscrição; 
V - alegar que, a despeito da alienação ou oneração de bens em momento posterior à inscrição, 
reservou patrimônio suficiente para garantir a dívida, nos termos do art. 185, parágrafo único, da Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional), sendo que, nesse último caso, 
deverá indicar os bens reservados à averbação. 
§ 1° A indicação de que trata o inciso III poderá recair sobre bens de terceiros, desde que 
expressamente autorizado por estes e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
observado o disposto no art. 9°, § 1°, da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
§ 2° É facultado ao corresponsável indicar à averbação bens do devedor principal, observado o 
disposto nos arts. 9° e 10 desta Portaria. 
§ 3° No caso do parágrafo anterior, os bens do corresponsável permanecerão averbados se os do 
devedor principal não forem suficientes à satisfação integral dos débitos inscritos. 
§ 4° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, os bens e direitos sujeitos a averbação 
serão avaliados, na seguinte ordem: 
I - se bens imóveis: 
a) pelo valor constante em laudo de avaliação oficial ou particular, sendo que, neste último caso, 
desde que realizada por engenheiro ou arquiteto inscrito no respectivo conselho profissional; 
b) pelo valor constante do registro público, em decorrência de avaliação realizada de acordo com o § 
2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 
c) pelo valor de aquisição registrado em escritura pública ou em compromisso de compra e venda 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis; 
d) pelo valor que serve de base de cálculo para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU); 
e) pelo valor que serve de base de cálculo para o lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR), no caso de imóvel rural; 
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f) pelo valor que serve de base de cálculo para o lançamento do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI); ou 
II - se bens móveis ou direitos: 
a) pelo valor de mercado, conforme parâmetros informados em veículo de divulgação especializado 
ou laudo de órgão oficial; ou 
b) pelo valor decorrente de avaliação realizada de acordo com o § 2° do art. 64-A da Lei n° 9.532, de 
1997. 
c) pelo valor de aquisição comprovado por documento idôneo; 
d) pelo valor que serve de base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
(IPVA), no caso de veículos; 
§ 5° Na hipótese de o bem ou direito estar avaliado em valor superior à dívida inscrita, a averbação 
será mantida quando não houver outro igualmente penhorável e o devedor não indicar bem ou 
direito em substituição, nos termos do inciso III do caput deste artigo. 
§ 6° A impugnação deverá ser instruída com os documentos necessários à comprovação das 
alegações. 
Art. 27. Independentemente do prazo previsto no art. 26, o terceiro adquirente poderá impugnar a 
averbação pré-executória, quando: 
I - no caso de bens imóveis: 
a) a aquisição houver ocorrido em data anterior à inscrição, por contrato de alienação, promessa de 
compra e venda ou escritura pública de compra e venda, desde que os respectivos instrumentos 
tenham sido levados ao competente registro público; 
b) a aquisição houver ocorrido em data posterior à inscrição, por contrato de alienação, promessa de 
compra e venda ou escritura pública de compra e venda, desde que os respectivos instrumentos 
tenham sido levados ao competente registro público, caso em que o terceiro deverá indicar à 
averbação os bens reservados pelo alienante, nos termos do art. 185, parágrafo único, da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional). 
II - no caso de bens móveis: 
a) a aquisição houver ocorrido em data anterior à inscrição, desde que tenha havido a comunicação 
de venda de que trata o art. 134 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), no caso de veículos, ou mediante apresentação de contrato de alienação, de promessa de 
compra e venda ou de cessão ou promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos 
instrumentos tenham sido levados ao competente registro público; 
b) a aquisição houver ocorrido em data posterior à inscrição, caso em que o terceiro deverá indicar à 
averbação os bens reservados pelo alienante, nos termos do art. 185, parágrafo único, da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional). 
Art. 28. A impugnação será apreciada pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda responsável 
pelo ajuizamento da execução fiscal correspondente à inscrição em dívida ativa averbada. 
§ 1° A impugnação será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia útil após o 
seu protocolo no e-CAC da PGFN. 
§ 2° O Procurador da Fazenda Nacional poderá intimar o interessado para apresentar informações 
complementares, momento em que o prazo do parágrafo anterior será contado do primeiro dia útil 
após a apresentação, no e-CAC da PGFN, das informações solicitadas. 
Art. 29. Julgada procedente a impugnação, o Procurador da Fazenda Nacional deverá: 
I - determinar o cancelamento da averbação pré-executória nos órgãos de registro de bens ou 
direitos, quando for o caso; 
II - determinar a averbação pré-executória dos bens indicados em substituição pelo devedor ou 
corresponsável e, quando for o caso, o cancelamento da averbação nos registros dos bens ou direitos 
anteriormente averbados. 
Art. 30. Não apresentada ou rejeitada a impugnação, a execução fiscal deverá ser encaminhada para 
ajuizamento no prazo de até 30 (trinta) dias contados, conforme o caso, do primeiro dia útil após 
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esgotado o prazo para impugnação ou da data da ciência de sua rejeição, observado o disposto no 
art. 36, §2°, desta Portaria. 
Parágrafo único. O não encaminhamento da petição inicial para ajuizamento da execução fiscal no 
prazo previsto no caput ensejará o levantamento da averbação pré-executória, ressalvada a 
suspensão da exigibilidade do débito antes do efetivo ajuizamento. 

CAPÍTULO VII 
DA SUBSTITUIÇÃO E DO CANCELAMENTO DA AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA 

Art. 31. Enquanto não ajuizada a execução fiscal, o Procurador da Fazenda Nacional poderá, de ofício 
ou a requerimento do devedor ou corresponsável, determinar a substituição do bem ou direito 
gravado com a averbação pré-executória, observadas as disposições constantes nesta Portaria. 
Art. 32. Configuram hipóteses de cancelamento da averbação pré-executória: 
I - a extinção do débito que deu origem à averbação; 
II - a procedência da impugnação do devedor; 
III - a desapropriação pelo Poder Público; 
IV - a decisão judicial; 
V - o não encaminhamento da petição inicial para ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 
30. 
Parágrafo único. O cancelamento da averbação pré-executória deverá ser realizado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados da data da ocorrência das hipóteses descritas nos incisos I a III e V 
ou, no caso do inciso IV, no prazo estabelecido na decisão judicial. 

CAPÍTULO VIII 
DO AJUIZAMENTO SELETIVO (OU CONDICIONADO) DE EXECUÇÕES FISCAIS 

Art. 33. O ajuizamento de execuções fiscais para cobrança de débitos inscritos em dívida ativa da 
União fica condicionado à localização de indícios de bens, direitos ou atividade econômica do 
devedor ou corresponsável, desde que úteis à satisfação integral ou parcial do débito a ser 
executado. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, entende-se por inútil o bem ou direito de difícil alienação, sem 
valor comercial ou de valor irrisório, bem como os indícios de atividade econômica inexpressiva. 
§ 2° A dispensa de ajuizamento de que trata este artigo não se aplica aos débitos: 
I - decorrentes de aplicação de multa criminal; 
II - da dívida ativa do FGTS; 
III - de elevado valor, conforme definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - de responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público, ou de direito privado submetidas ao 
regime jurídico das pessoas de direito público; 
V - de devedores com falência decretada ou recuperação judicial deferida. 

CAPÍTULO IX 
DO PROCEDIMENTO PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

Art. 34. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional realizará procedimento administrativo com vistas 
à localização de indícios de bens, direitos ou atividade econômica aptos a garantir, integral ou 
parcialmente, a execução forçada, mediante consulta periódica às bases de dados patrimoniais e 
econômico-fiscais do devedor ou corresponsável. 
Parágrafo único. Independentemente do procedimento previsto no caput, o Procurador da Fazenda 
Nacional poderá, por despacho fundamentado, promover o ajuizamento da execução fiscal, desde 
que demonstrado potencial de recuperabilidade do débito e apresentados, na petição inicial, indícios 
da existência de bens ou direitos em nome do devedor ou corresponsável. 
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Art. 35. Além do procedimento de que trata o art. 34, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
poderá, nos termos do art. 16, I, b, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, promover 
diretamente diligências para a localização de devedores e de bens ou direitos penhoráveis, junto a 
qualquer órgão da administração direta ou indireta ou entidade de direito privado. 
Parágrafo único. As informações de que trata o caput poderão ser compartilhadas eletronicamente, 
mediante convênio firmado com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

CAPÍTULO X 
DA PETIÇÃO INICIAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto na legislação processual, a petição inicial das execuções fiscais 
submetidas à sistemática de ajuizamento seletivo de que trata o art. 33 indicará: 
I - o Juízo a quem se dirige; 
II - a qualificação do devedor e, quando houver, do corresponsável, incluindo o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e, para fins de 
citação, o endereço informado à Fazenda Pública; 
III - o requerimento de citação do executado, por carta com aviso de recepção; 
IV - o requerimento de citação por oficial de justiça, acaso frustrada a citação pelo correio; 
V - o requerimento de citação por edital, acaso frustrada a citação por oficial de justiça; 
VI - o pedido para pagamento da dívida com os juros, multas e demais encargos indicados na 
Certidão de Dívida Ativa ou para garantia da execução. 
§ 1° Os bens e direitos ofertados antecipadamente pelo devedor e aceitos pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional serão indicados à penhora na petição inicial. 
§ 2° Os bens e direitos submetidos à averbação pré-executória serão indicados à penhora na petição 
inicial, com requerimento de conversão da averbação pré-executória em penhora. 
§ 3° A petição inicial será instruída com as informações relativas ao resultado dos procedimentos de 
que tratam os arts. 34 e 35, apresentadas em forma de indicadores da existência bens, direitos ou 
atividade econômica do devedor ou corresponsável. 
§ 4° Não havendo oferta antecipada de bens à penhora e identificados indícios da existência de 
atividade econômica do devedor ou corresponsável, a petição inicial conterá pedido de 
indisponibilidade de ativos financeiros, a ser realizado concomitantemente à citação, nos termos do 
art. 53, caput, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 e do art. 854 da Lei n° 13.105, de 16 de março 
de 2015. 

CAPÍTULO XI 
DA CITAÇÃO DO DEVEDOR E DA PENHORA 

Art. 37. Nas execuções submetidas ao ajuizamento seletivo de que trata o art. 33, aperfeiçoada a 
citação válida do devedor ou corresponsável e não pago e nem garantido o débito executado, deverá 
o Procurador da Fazenda Nacional requerer, até o limite da dívida exequenda: 
I - a penhora de saldos em conta corrente, aplicações financeiras de renda fixa e variável, aplicações 
em moeda estrangeira, planos de previdência privada, consórcios e demais ativos financeiros, 
quando não realizado na forma do § 4° do art. 36; 
II - a penhora dos bens imóveis, móveis ou direitos indicados na petição inicial, bem como o bloqueio 
de veículos via sistema RENAJUD, acaso frustrado o bloqueio de que trata o inciso anterior; 
§ 1° No caso da localização de créditos em nome do executado, o Procurador da Fazenda Nacional 
deverá requerer a penhora dos direitos creditórios cumulada com a intimação do terceiro ou 
depositário para que depositem em juízo os valores correspondentes aos créditos penhorados. 
§ 2° Localizadas quotas ou ações de sociedades personificadas, o requerimento de penhora deverá 
observar o procedimento descrito no art. 861 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. 
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Art. 38. O Procurador da Fazenda Nacional poderá celebrar Negócio Jurídico Processual visando a 
recuperação dos débitos em tempo razoável ou obtenção de garantias em dinheiro, isoladamente ou 
em conjunto com bens idôneos a serem substituídos em prazo determinado, inclusive mediante 
penhora de faturamento, observado o procedimento disposto no regulamento expedido pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 39. Considera-se atentatória à dignidade da justiça, nos termos do art. 774 da Lei n° 13.105, de 
16 de março de 2015, a conduta comissiva ou omissiva do executado que: 
I - frauda a execução; 
II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; 
III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; 
IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais; 
V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos 
valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. 
§ 1° Caso o Procurador da Fazenda Nacional constate, nos autos da execução fiscal, a prática, pelo 
executado, de algum dos atos previstos no caput deste artigo, deverá requerer ao juízo da execução 
a fixação de multa, nos termos do art. 774, parágrafo único, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 
2015, sem prejuízo das sanções de natureza criminal. 
§ 2° Considera-se fraude à execução a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por 
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Nacional, por crédito tributário regularmente inscrito 
como dívida ativa da União, salvo se o devedor reservar bens ou rendas suficientes ao total 
pagamento da dívida inscrita. 
§ 3° Para os fins do disposto nos parágrafos anteriores, considera-se fraude à execução a retirada, 
transferência ou movimentação de saldos em depósito, aplicações em renda fixa ou de qualquer 
outro ativo financeiro, quando praticadas com o intuito de frustrar o bloqueio judicial de que trata o 
art. 37, I, desta Portaria. 
§ 4° Reconhecida, nos autos do processo de execução fiscal, a fraude à execução, o Procurador da 
Fazenda Nacional deverá encaminhar Representação para Fins Penais (RFP) ao representante do 
Ministério Público Federal do foro em que tramita o processo, para apuração dos crimes previstos 
nos artigos 179 e 347 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
Art. 40. Formalizada a penhora sobre bens ou direitos suficientes para garantir a totalidade da dívida 
executada, acrescida de juros, multa e demais encargos, serão canceladas as averbações pré-
executórias relativas aos bens e direitos não penhorados. 
Parágrafo único. O cancelamento de que trata o caput será determinado pelo Procurador da Fazenda 
Nacional, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ciência da penhora integral, sem prejuízo 
de eventual cancelamento por determinação judicial. 

CAPÍTULO XII 
DA ALIENAÇÃO POR INICIATIVA DA PGFN 

Art. 41. A alienação de bens ou direitos penhorados em execuções fiscais promovidas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional far-se-á, preferencialmente, por iniciativa própria, 
observado, no que couber, o disposto na Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. 
Art. 42. A manifestação para realização de alienação por iniciativa própria será feita mediante 
petição endereçada ao juízo competente, na qual deverão ser indicados: 
I - a opção pela alienação promovida por corretor ou leiloeiro cadastrados na unidade da PGFN 
responsável pela execução fiscal; 
II - a forma de publicidade a ser utilizada na alienação; 
III - o prazo em que deverá ser efetivada a alienação; 
IV - as condições de pagamento e as garantias, bem como, se for o caso, a comissão do corretor ou 
leiloeiro; 
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V - o preço mínimo; e 
VI - o requerimento para cientificarão das pessoas descritas no art. 889 da Lei n° 13.105, de 16 de 
março de 2015. 
Parágrafo único. Considera-se preço mínimo o valor fixado pelo juiz nos termos do art. 880, § 1°, e 
art. 891 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. 
Art. 43. A unidade descentralizada da PGFN poderá cadastrar diretamente corretores ou leiloeiros, 
devendo o edital prever, como condição para o credenciamento, os seguintes requisitos mínimos: 
I - comprovação da capacidade técnica para realização das alienações por meio eletrônico; 
II - comprovação de regular inscrição no Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), em se 
tratando de corretor de bens imóveis, ou na junta comercial de seu domicílio, em se tratado de 
leiloeiro público; 
III - comprovação do exercício da profissão de corretor ou leiloeiro por não menos de 3 (três) anos, 
aferidos por meio de certidão de inscrição no CRECI, em se tratando de corretor de bens imóveis, ou 
por outro meio idôneo nos demais casos; 
IV - apresentação de certidão negativa ou com este efeito de distribuição civil, criminal e trabalhista, 
inclusive perante a Justiça Federal; 
V - apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos à 
Créditos Tributários Federais e à dívida ativa da União e de Certidão de Regularidade do FGTS. 
§ 1° Os corretores ou leiloeiros credenciados pelas Procuradorias-Regionais ou Procuradorias-
Estaduais poderão atuar em todas as unidades da respectiva região ou estado. 
§ 2° Outros requisitos poderão ser previstos no edital de credenciamento, conforme regulamento 
expedido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 44. Sem prejuízo do disposto no art. 890 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, ficam 
impedidos de participar de qualquer alienação em ações de execução fiscal movidas pelas unidades 
da PGFN os corretores ou leiloeiros que se enquadrarem em, pelo menos, uma das seguintes 
situações: 
I - tenha cargo ou função em qualquer órgão da PGFN ou que tenha parentesco em linha reta, 
colateral ou por afinidade com servidores, terceirizados e estagiários da PGFN até o 3° grau, 
inclusive; e 
II - esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária registrada no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF) ou tenha sido apenado com declaração de inidoneidade por 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal. 
Art. 45. Ressalvados os créditos provenientes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
será admitido o parcelamento do preço, conforme regulamento expedido pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. 

CAPÍTULO XIII 
DA SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS COM BASE NO ART. 40 DA LEF 

Art. 46. O Procurador da Fazenda Nacional somente poderá requerer a suspensão da execução fiscal 
submetida ao ajuizamento seletivo, nos termos do art. 40 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 
1980, após esgotadas as tentativas de penhora dos bens ou direitos informados no documento de 
que trata o art. 36, § 3°, desta Portaria. 
§ 1° Se a efetivação da penhora depender da obtenção de documentos e informações não 
localizados no procedimento de que trata o art. 34, o Procurador da Fazenda Nacional deverá 
requerer a suspensão da execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para fins de 
diligenciamento complementar, promovendo a juntada do ofício de requisição de informações nos 
autos do processo de execução fiscal. 
§ 2° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem que o órgão demandado tenha prestado as 
informações ou apresentado os documentos solicitados, o Procurador da Fazenda Nacional deverá 



 

  61 

 

requerer ao juízo da execução a expedição de ofício para que o detentor das informações necessárias 
à efetivação da penhora as forneça, nos termos do art. 772, III, da Lei n° 13.105, de 16 de março de 
2015. 
§ 3° A suspensão, nos termos do art. 40 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, das execuções 
fiscais ajuizadas antes da vigência desta portaria obedecerão às regras definidas em ato específico 
editado pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
Art. 47. Frustrada a penhora dos bens ou direitos indicados na petição inicial e constatada a 
inexistência de outros aptos à garantia do juízo, o Procurador da Fazenda Nacional deverá requerer a 
suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
§ 1° No caso de créditos de elevado valor, conforme definido em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda, ou daqueles em que estejam presentes as circunstancias de crime contra a ordem 
tributária, a suspensão de que trata o caput somente será requerida após a decretação de 
indisponibilidade de bens futuros de que trata o art. 185-A da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1996 
(Código Tributário Nacional). 
§ 2° O Procurador da Fazenda Nacional não requererá a suspensão de que trata o caput enquanto 
pendente causa de suspensão da exigibilidade do crédito, julgamento de exceção de pré-
executividade, embargos ou outra ação ou recurso que infirme a certeza e liquidez do crédito e obste 
o prosseguimento, ainda que provisório, da cobrança judicial. 
Art. 48. Requerida a suspensão da execução fiscal, nos termos do art. 40, caput, da Lei n° 6.830, de 
1980, o Procurador da Fazenda Nacional determinará o registro da informação nos sistemas da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com anotação da data do pedido de suspensão, 
independentemente de intimação do despacho que deferiu o pedido. 
Parágrafo único. Em caso de suspensão da execução fiscal sem requerimento prévio do Procurador 
da Fazenda Nacional e não sendo caso de prosseguimento da cobrança, a determinação para registro 
nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá considerar a data da ciência do 
despacho de suspensão. 
Art. 49. Localizados, a qualquer tempo, bens ou direitos em nome do devedor, o Procurador da 
Fazenda Nacional deverá requerer o prosseguimento da execução fiscal, indicando-os à penhora, 
desde que úteis à satisfação, ainda que parcial, dos créditos executados. 
§ 1° Na hipótese descrita no caput, a prescrição intercorrente somente será interrompida com a 
efetivação da penhora dos bens ou direitos indicados. 
§ 2° A interrupção da prescrição de que trata o parágrafo anterior retroagirá à data da indicação de 
bens pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 50. O disposto no art. 7°, III, desta portaria somente se aplica aos devedores inscritos em dívida 
ativa da União após o decurso do prazo de que trata o art. 52. 
Art. 51. Ficam revogadas as Portarias PGFN n° 814, de 9 de outubro de 2013 e 11, de 2 de janeiro de 
2014. 
Art. 52. Esta Portaria entra em vigor decorridos 120 (cento e vinte) dias data de sua publicação. 
FABRÍCIO DA SOLLER 

 
PORTARIA MTur N° 031, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Altera a Portaria MTur n° 27, de 30 de janeiro de 2014, que estabelece os requisitos e 
critérios para o exercício da atividade de Guia de Turismo. 
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O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto n° 946, de 1° de 

outubro de 1993 e no art. 35, da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, 
RESOLVE: 
Art. 1° O art. 13 e os incisos II, III, V, VI e VII do art. 14 da Portaria MTur n° 27, de 30 de janeiro de 

2014, passam a vigorar com as seguintes redações: 
"Art. 13. O pedido de cadastramento será realizado pelo próprio prestador, por meio do sítio 
eletrônico www.cadastur.turismo.gov.br. 
Parágrafo único. Nos casos excepcionais, o cadastro poderá ser efetuado mediante comparecimento 
ao órgão delegado de turismo da respectiva unidade federativa de atuação ou residência do guia de 
turismo." (NR) 
"Art. 14. ... 
... 
II - ser estrangeiro residente no Brasil, com ensino médio ou equiparado concluído e habilitado para 
o exercício da atividade profissional no País, portador de documento de identificação de estrangeiro 
expedido pelo Ministério da Justiça; 
III - ser maior de dezoito anos ou plenamente capaz para a vida civil, nos termos da Lei n° 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil; 
... 
V - estar em dia com as obrigações militares, para o requerente do sexo masculino menor de 45 
anos, quando for caso; 
VI - apresentar certificado ou diploma de conclusão de curso específico de educação profissional de 
nível técnico em guia de turismo, na categoria para a qual estiver habilitado; 
VII - declarar, no momento da renovação do cadastro, estar em conformidade com as obrigações 
dispostas nos arts. 578, 579 e582 da Consolidação das Lei do Trabalho." (NR) 
Art. 2° Ficam revogados os incisos IX, X e XI do art. 14 e o § 1° do art. 15, ambos da Portaria MTur n° 

27, de 30 de janeiro de 2014. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARX BELTRÃO 

 
PORTARIA SUFRAMA N° 090, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 09.02.2018) 
Dispõe sobre o internamento de Notas Fiscais Pendentes no Sistema de Controle de 
Mercadoria Nacional emitidas durante o período de 2008 a 2017. 
 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das atribuições 
regimentais estabelecidas no inciso XII, do art. 74 da Portaria 83-SEI, de 12/01/2018, publicada no 
DOU de 15/01/2018, e em observância ao disposto no art. 6° do Decreto n° 7.689, de 02/03/2012, e 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização e internamento de Notas Fiscais Pendentes no 
Sistema de Controle de Mercadoria Nacional da SUFRAMA que contém Protocolos de Ingresso de 
Mercadoria Nacional - PIN gerados que remontam ao período de 2008 a 2017, que tem 
congestionado o andamento das atividades e causado prejuízos às empresas que operam com os 
incentivos da região; 
CONSIDERANDO o fato de que o referido passivo de Notas Fiscais já se encontra pendente no 
sistema da SUFRAMA por lapso temporal extenso e desproporcional, gerando prejuízos econômicos 
consideráveis às empresas e ocasionando demérito à imagem da SUFRAMA como órgão fomentador 
de desenvolvimento regional; 
CONSIDERANDO que a Declaração de Ingresso, emitida pela SUFRAMA, é o documento que 
comprova a regularidade da operação de ingresso para fins de gozo do benefício previsto no 
Convênio ICM 65/88; 
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CONSIDERANDO que as operações fiscais interestaduais são realizadas por meio de documentos 
fiscais eletrônicos e que há controle e fiscalização da movimentação de mercadorias nacionais 
executados pelos fiscos estaduais de origem e de destino; 
CONSIDERANDO o trânsito em julgado do Acórdão do Plenário do Supremo Tribunal Federal que 
julgou o Agravo em Recurso Extraordinário n° 957.650 e declarou inconstitucional o Art. 1° da Lei n° 

9.960/00, que instituiu a Taxa de Serviços Administrativos; 
CONSIDERANDO que o parágrafo único, do Art. 61, da Lei 9.784/99 de 29 de janeiro de 1999, traz a 
possibilidade da Administração Pública agir de ofício ou a pedido, quando existir justo receio que 
possa causar prejuízo de difícil ou incerta reparação; 
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar o procedimento administrativo excepcional para regularização, internamento e 
liberação das Declarações de Ingresso das Notas Fiscais-NF e respectivos Protocolos de Ingresso de 
Mercadoria Nacional-PIN com incentivos fiscais administrados pela Suframa na Zona Franca de 
Manaus, nas Áreas de Livre Comércio e na Amazônia Ocidental, exclusivamente para os casos que se 
enquadrem nas seguintes situações: 
I - NF SEM TRANSPORTADOR; 
II- NF AGUARDANDO DADOS DE CARGA; 
III - NF COM DADOS DE CARGA ASSOCIADOS; 
IV - NF AGUARDANDO RECEPÇÃO; 
V - NF AGUARDANDO CONFERÊNCIA; 
VI - NF AGUARDANDO VISTORIA FÍSICA; 
VII - NF AGUARDANDO AUTENTICAÇÃO; e 
VIII - NF AGUARDANDO DEFERIMENTO. 
Art. 2° Nos casos definidos no art. 1° desta Portaria, a regularização, o internamento e a liberação das 
Declarações de Ingresso das Notas Fiscais ocorrerão com base em informações disponibilizadas nos 
sistemas das respectivas Secretarias de Fazenda sobre o registro da regularidade da entrada das 
mercadorias no Estado de destino. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, deverá ser observado o prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias entre a emissão da Nota Fiscal e a confirmação de ingresso das mercadorias no 
Estado de destino. 
Art. 3° Para a situação de NF AGUARDANDO DEFERIMENTO definida no inciso VIII do art. 1° desta 
Portaria, o internamento só ocorrerá se a situação anterior da NF for: 
I - NF SEM TRANSPORTADOR; 
II - NF AGUARDANDO DADOS DE CARGA; 
III - NF COM DADOS DE CARGA ASSOCIADOS; 
IV - NF AGUARDANDO RECEPÇÃO; 
V - NF AGUARDANDO CONFERÊNCIA; 
VI - NF AGUARDANDO VISTORIA FÍSICA; ou 
VII - NF AGUARDANDO AUTENTICAÇÃO. 
Art. 4° Não serão geradas e nem cobradas TSA para as Notas Fiscais emitidas durante a vigência 
desta taxa e internadas com base nos procedimentos adotados nesta Portaria, conforme o Agravo 
em Recurso Extraordinário n° 957.650 que declarou inconstitucional o Art. 1° da Lei n° 9.960/00, que 
instituiu a Taxa de Serviços Administrativos. 
Art. 5° O prazo para regularização que se refere o art. 2° é de 60 dias após a publicação da Portaria. 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
APPIO DA SILVA TOLENTINO 

 
DESPACHO CONFAZ N° 020, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 08.02.2018) 
Informa aplicação, no Distrito Federal, do Protocolo ICMS 50/17. 
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O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento desse Conselho e 
tendo em vista o disposto no inciso II da cláusula trigésima segunda do Convênio ICMS 52/17, de 7 

de abril de 2017, torna público, em atendimento à solicitação da Secretaria de Estado de Fazenda do 
Distrito Federal, que somente aplicará as disposições contidas no Protocolo ICMS 50/17, de 15 de 

dezembro de 2017, a partir de data prevista em decreto do Poder Executivo do Distrito Federal, a ser 
publicado posteriormente. 
BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
SÚMULA AGU N° 082, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOU de 08.02.2018) 
A Advocacia Geral da União editou a Súmula AGU n° 82 para estabelecer a paridade na 
mesma proporção e data para os pensionistas de servidores falecidos, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, mas sem direito a integralidade dos 
proventos. 
 
 
A ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4°, inc. XII, e tendo 
em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1°, da Lei Complementar n° 73, de 10 de 

fevereiro de 1993, no art. 38, § 1°, inc. II, da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998, nos arts. 2° e 3°, do Decreto n° 

2.346, de 10 de outubro de 1997, no art. 8°, VII, e art. 36, XIII, do Decreto n° 7.392, de 13.12.2010, 
bem como o contido no Ato Regimental/AGU n° 1, de 02 de julho de 2008, e tendo em vista o 
Processo Administrativo n° 00405.020584/2016-52, 
RESOLVE editar a presente SÚMULA: 
"O pensionista de servidor falecido posteriormente à EC n° 41/2003, caso se enquadre na regra de 
transição prevista no art. 3° da EC n° 47/2005, tem direito à paridade, ou seja, a que sua pensão seja 
revista na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, mas não tem direito à integralidade, isto é, a que sua pensão corresponda 
ao valor total dos proventos do servidor falecido". 
Legislação Pertinente: Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003. Emenda 

Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005. 
Precedente: Supremo Tribunal Federal - Plenário: RE n° 603.580, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJE 
3.6.2016 (submetido à sistemática da repercussão geral e dos recursos repetitivos - Tema n° 396). 
GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 63.194, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOE de 07.02.2018) 
Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas estaduais pertencentes à 
Administração Direta e Autarquias, relativo aos dias que especifica e dá providências 
correlatas. 
 
GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA: 
Artigo 1° Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais pertencentes à 
administração Direta e Autarquias, relativo aos dias adiante mencionados, no exercício de 2018: 
I - 12 de fevereiro - segunda-feira - carnaval; 
II - 13 de fevereiro - terça-feira - carnaval. 
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Artigo 2° O expediente das repartições públicas estaduais a que alude o artigo 1° deste decreto, 
relativo ao dia 14 de fevereiro - quarta-feira - Cinzas, terá seu início às 12:00 (doze) horas. 
Artigo 3° O disposto neste decreto não se aplica às repartições em que, por sua natureza, houver 
necessidade de funcionamento ininterrupto. 
Artigo 4° Os dirigentes das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar o 
disposto neste decreto às entidades que dirigem. 
Artigo 5° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 2018 
GERALDO ALCKMIN 
ARNALDO CALIL PEREIRA JARDIM 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
JOSE LUIZ DE FRANÇA PENNA 
Secretário da Cultura 
JOSÉ RENATO NALINI 
Secretário da Educação 
BENEDITO BRAGA 
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 
HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 
NELSON LUIZ BAETA NEVES FILHO 
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DECRETO N° 63.208, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOE de 09.02.2018) 
Dispõe sobre a isenção e redução de base de cálculo do ICMS em operação com bens ou 
mercadorias destinadas às atividades de exploração ou produção de petróleo e gás 
natural. 
 
GERALDO ALCKMIN, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto Convênio ICMS 03/18, aprovado pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, e no Parecer PA n° 35/2007, da Procuradoria Geral do Estado, 
DECRETA: 
Artigo 1° Fica reduzida a base de cálculo do ICMS, de forma que a carga tributária seja equivalente a 
3% (três por cento), sem apropriação do crédito correspondente, nas operações de importação e de 
aquisição no mercado interno de bens ou mercadorias permanentes aplicados nas atividades de 
exploração e produção de petróleo e gás natural definidas pela Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 

1997, sob o amparo das normas federais específicas que regulamentam o Regime Aduaneiro Especial 
de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra das Jazidas 
de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO-SPED, disciplinadas pela Lei n° 13.586, de 28 de dezembro 

de 2017. 
§ 1° O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se exclusivamente aos bens e mercadorias 
classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) que estejam previstos em 
relação de bens permanentes elaborada pela Receita Federal do Brasil, no âmbito do Regime 
Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e 
de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO-SPED. 
§ 2° O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se também: 
1 - aos aparelhos e a outras partes e peças a serem diretamente incorporadas aos bens principais 
destinados a garantir a operacionalidade dos bens de que trata o § 1° deste artigo; 
2 - às ferramentas utilizadas diretamente na manutenção dos bens de que trata o § 1° deste artigo. 
Artigo 2° Fica isento o ICMS incidente nas operações de importação de bens ou mercadorias 
temporários para aplicação nas atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural 
definidas pela Lei n° 9.478/97, sob amparo das normas federais específicas que regulamentam o 
Regime Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de 
Pesquisa e de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO-SPED. 
§ 1° O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se exclusivamente aos bens e mercadorias 
classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) que estejam previstos em 
relação de bens temporários elaborada pela Receita Federal do Brasil, no âmbito do Regime 
Aduaneiro Especial de Exportação e de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e 
de Lavra das Jazidas de Petróleo e de Gás Natural - REPETRO-SPED. 
§ 2° O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se também: 
1 - aos aparelhos e a outras partes e peças a serem diretamente incorporadas aos bens principais 
destinados a garantir a operacionalidade dos bens de que trata o § 1° deste artigo; 
2 - às ferramentas utilizadas diretamente na manutenção dos bens de que trata o § 1° deste artigo; 
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§ 3° Para os efeitos deste artigo, os bens deverão ser de propriedade de pessoa sediada no exterior e 
importados, sem cobertura cambial, pelas pessoas jurídicas referidas no artigo 5°. 
§ 4° Caso a importação de bens previstos na relação de bens temporários prevista no § 1° deste 
artigo seja efetuada como permanente, aplica-se à operação o tratamento tributário previsto no 
artigo 1° deste decreto. 
Artigo 3° Fica isento o ICMS incidente nas operações: 
I - de exportação, ainda que sem saída do território nacional, ou de venda a pessoa sediada no país, 
dentro ou fora do Estado onde se localiza o fabricante, dos bens e mercadorias temporários ou 
permanentes fabricados no país que venham a ser, respectivamente, admitidos ou adquiridos nos 
termos dos artigos 1° e 2° deste decreto; 
II - antecedentes às operações citadas no inciso I, assim consideradas todas as operações de 
fornecimento de bens ou mercadorias realizadas pelos fornecedores e respectivos subfornecedores 
dos fabricantes nacionais de bens ou mercadorias destinadas às atividades de exploração e produção 
de petróleo e gás natural. 
§ 1° Não será exigido o estorno do crédito do ICMS referente às operações de que trata este artigo. 
§ 2° O disposto no “caput” deste artigo aplica-se, também: 
1 - aos equipamentos, máquinas, acessórios, aparelhos, partes, peças, materiais e outras 
mercadorias, utilizadas como insumos na construção e montagem de sistemas flutuantes e de 
plataformas de produção ou perfuração, bem como de suas unidades modulares a serem 
processadas, industrializadas ou montadas em unidades industriais; 
2 - aos cascos e módulos, quando utilizados como insumos na construção, reparo e montagem de 
sistemas flutuantes e de plataformas de produção ou perfuração; 
3 - às operações realizadas sob o amparo de Regimes Aduaneiros Especiais, na modalidade 
suspensão do pagamento, no que se refere à comprovação do adimplemento nos termos da 
legislação federal específica. 
Artigo 4° Nas operações de importação de que trata o artigo 1° deste decreto, o imposto será devido 
à unidade federada em que ocorrer a utilização econômica dos bens ou mercadorias, na forma da 
legislação federal. 
§ 1° Na hipótese em que não houver definição, no momento da importação ou aquisição no mercado 
interno, do bloco de exploração ou campo de produção para onde serão destinados os bens, e a 
legislação federal admitir a armazenagem em depósito não alfandegado, o lançamento do ICMS fica 
suspenso para o momento em que ocorrer a saída dos referidos bens para a sua utilização 
econômica. 
§ 2° O imposto a que se refere o “caput” deste artigo será pago uma única vez, ainda que o bem saia 
do território nacional e nele reingresse posteriormente sem qualquer alteração ou beneficiamento, 
ou ainda nas subsequentes operações internas ou interestaduais. 
Artigo 5° O disposto neste decreto aplica-se exclusivamente à aquisição no mercado interno ou à 
importação de bem ou mercadoria do exterior por pessoa jurídica: 
I - detentora de concessão ou autorização para exercer, no País, as atividades de que trata o “caput” 
do artigo 1°, nos termos da Lei n° 9.478/97; 
II - detentora de cessão onerosa nos termos da Lei n° 12.276, de 30 de junho de 2010; 
III - detentora de contrato em regime de partilha de produção nos termos da Lei n° 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010; 
IV - contratada pelas empresas listadas nos incisos I, II e III deste artigo para a prestação de serviços 
destinados à execução das atividades objeto da concessão, autorização, cessão onerosa ou partilha, 
bem assim às subcontratadas; 
V - importadora autorizada pela contratada, na forma do inciso IV, quando esta não for sediada no 
país. 
Artigo 6° A fruição dos benefícios previstos neste decreto fica condicionada: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp#art1
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I - a que os bens e mercadorias objeto das operações previstas neste decreto sejam desonerados dos 
tributos federais, em razão de isenção, suspensão ou alíquota zero; 
II - à utilização e à escrituração do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, pelo contribuinte, 
sem prejuízo das demais exigências previstas na legislação. 
Parágrafo único. O inadimplemento das condições previstas neste decreto tornará exigível o ICMS, 
com os acréscimos legais cabíveis. 
Artigo 7° A transferência de beneficiário do regime especial aduaneiro de que trata este decreto para 
outra pessoa jurídica, desde que cumpridas todas as condições nele disciplinadas, não caracteriza 
fato gerador do ICMS. 
Artigo 8° Fica isento o ICMS incidente sobre as operações de importação de bens ou mercadorias 
temporários ou permanentes admitidos anteriormente a 31 de dezembro de 2017, decorrente da 
migração ou da transferência de regime do REPETRO, regulamentado pelo Decreto n° 6.759, de 05 

de fevereiro de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 9.128, de 17 de agosto de 

2017, para o REPETRO-SPED, disciplinado pela Lei n° 13.586/2017. 
§ 1° O benefício fiscal previsto neste artigo aplica-se: 
1 - aos bens e mercadorias admitidos até 27 de novembro de 2007, sob o amparo do Convênio ICMS 

n° 58, de 22 de abril 1999; 
2 - aos bens e mercadorias admitidos até 31 de dezembro de 2017, sob o amparo do Convênio ICMS 

n° 130, de 27 de novembro de 2007; 
3 - aos bens e mercadorias admitidos até 31 de dezembro de 2017, com dispensa de pagamento do 
imposto nos termos da legislação tributária estadual; 
4 - aos bens e mercadorias admitidos segundo o regime normal de tributação previsto na legislação 
interna dos Estados e do Distrito Federal. 
§ 2° O contribuinte deverá apresentar à Secretaria da Fazenda as Declarações de Importação dos 
bens ou mercadorias objeto da opção e, quando for o caso, os comprovantes de transferência de 
regime ou de transferência de beneficiário do regime aduaneiro especial, observado o seguinte: 
1 - caso, no momento da admissão temporária, o imposto não tenha sido recolhido ou não tenha 
sido dispensado, nos termos do § 1° deste artigo, o contribuinte deverá realizar o pagamento devido 
sobre a admissão temporária, nos termos da legislação aplicável à época, pelo seu valor original, sem 
quaisquer acréscimos; 
2 - na hipótese de ter havido transferência de beneficiário do regime especial aduaneiro do REPETRO 
para outra pessoa jurídica, o pagamento a que se refere o item 1 do § 2° deste artigo tornar-se-á 
devido apenas no caso em que o importador original não tenha recolhido o imposto. 
Artigo 9° O tratamento tributário previsto neste decreto é opcional ao contribuinte, que deverá 
formalizar a sua adesão junto à Secretaria da Fazenda. 
§ 1° A adesão a que se refere o “caput” implica desistência dos recursos administrativos e das ações 
judiciais, bem como renúncia de forma expressa e irretratável a qualquer direito em sede 
administrativa ou judicial, que questionem a incidência do ICMS sobre a importação dos bens ou 
mercadorias sem transferência da propriedade, referente a fatos geradores anteriores à data da 
ratificação nacional do Convênio 03/2018. 
§ 2° Após a formalização da adesão, o contribuinte poderá aplicar imediatamente às suas operações 
as regras previstas neste decreto, sob a condição de, em até 30 (trinta) dias, comprovar o 
cumprimento do disposto no § 1° deste artigo. 
§ 3° Caso não seja cumprida a exigência prevista no § 1° deste artigo, considerar-se-á sem efeito a 
opção efetuada pelo contribuinte, retroagindo seus efeitos à data em que formalizou a opção pelo 
regime previsto neste decreto. 
§ 4° O disposto no § 1° não se aplica às discussões anteriores à vigência do Convênio ICMS 130/07. 
Artigo 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da 
ratificação nacional do Convênio ICMS 03/18. 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 2018 
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GERALDO ALCKMIN 
HELCIO TOKESHI 
Secretário da Fazenda 

 
PORTARIA CAT N° 007, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOE de 07.02.2018) 
Altera a Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009, que disciplina os procedimentos a serem 
adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 25, 

de 9 de dezembro de 2016, e no artigo 250-A do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a 
seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o item 16 à tabela do Anexo I da Portaria 

CAT 147/09, de 27-07-2009: 
“ 

ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 
16 0210 Consumo Específico Padronizado 

” (NR). 
Artigo 2° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os §§ 6° e 7° do artigo 1° da Portaria CAT 

147/09, de 27-07-2009: 
“§ 6° A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque, conforme previsto 
na alínea “f” do inciso I do artigo 2°, será obrigatória na EFD nos termos estabelecidos em Ajuste 
SINIEF. 
§ 7° A escrituração parcial do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque na EFD não 
desobriga a escrituração do livro fiscal, modelo 3, de que trata o inciso V do artigo 213 do 
Regulamento do ICMS.” (NR). 
Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo que: 
I - o artigo 1° produz efeitos para a escrituração fiscal digital correspondente ao mês de referência 
janeiro/2018 e seguintes; 
II - em relação à produção de efeitos do artigo 2°, deverá ser observado o disposto no Ajuste SINIEF 

25/2016. 

 
PORTARIA CAT N° 008, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOE de 07.02.2018) 
Altera a Portaria CAT 147/12, de 05-11-2012, que dispõe sobre a emissão do Cupom Fiscal 
Eletrônico - CF-e-SAT por meio do Sistema de Autenticação e Transmissão - SAT, a 
obrigatoriedade de sua emissão, e dá outras providências. 
 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF-

11/10, de 24-09-2010, no Ato Cotepe ICMS-09/12, de 13-03-2012, e no artigo 212-O, II e §§ 2° e 7°, 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, expede a seguinte 
PORTARIA: 
Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 25 da Portaria CAT 147/12, de 05-11-

2012: 
“Artigo 25. O contribuinte obrigado à emissão de CF-e-SAT deverá dispor de equipamentos SAT de 
reserva ativados para atender aos casos de contingência.” (NR). 
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Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 16.816, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 03.02.2018) 
Estabelece como ilícito administrativo a coação exercida por guardadores de carros 
(“flanelinhas”), e dá outras providências. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 13 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° É vedado aos que exercem a atividade de guardador e lavador autônomo de veículos: 
I - ameaçar ou coagir, de qualquer forma, mesmo que velada, o motorista a contratar os seus 
serviços ou dar remuneração; 
II - sugerir, mesmo que de forma velada, qualquer espécie de preço tabelado ou que não fique à livre 
escolha do motorista. 
Art. 2° Os que incorrerem em tais condutas serão penalizados com multa no valor de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais). 
§ 1° Em caso de reincidência no período de 5 (cinco) anos, o valor da multa será dobrado. 
§ 2° O valor da multa de que trata este artigo será atualizado anualmente pela variação do Índice de 
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice será aplicado 
outro que venha a substituí-lo. 
Art. 3° A aplicação desta lei independe do fato de o infrator ter observado a Lei Federal n° 6.242, de 

23 de setembro de 1975, e poderá ser aplicada mesmo aos que exploram tal serviço de forma 
regular. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5° Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 2 de fevereiro de 2018. 

 
 
LEI N° 16.822, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 -(DOM de 07.02.2018) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do estabelecimento de revenda varejista de combustível 
automotivo exibir em sua testeira e totem a marca comercial de distribuidor ou a razão 
social ou o nome fantasia do estabelecimento; acresce o inciso XIV ao art. 7° da Lei n° 
14.223, de 26 de setembro de 2006, e dá outras providências. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6242_1975.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6242_1975.php
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JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° O estabelecimento de revenda varejista de combustível automotivo deverá exibir em sua 
testeira e totem, de forma destacada, visível à distância, de dia e de noite, e de fácil identificação ao 
consumidor: 
I - a marca comercial de distribuidor com o qual mantenha vínculo formal de exclusividade, na 
hipótese de ter optado junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
por exibir referida marca; 
II - a razão social ou o nome fantasia do estabelecimento revendedor de combustíveis, na hipótese 
de ter optado junto à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP por não 
exibir a marca comercial de distribuidor, podendo adquirir e vender combustível de mais de um 
fornecedor. 
Art. 2° Fica vedado aos estabelecimentos de revenda varejista de combustível automotivo que não 
mantenham vínculo formal com nenhuma distribuidora exibir marca comercial de distribuidor em 
suas instalações, bem como exibir qualquer identificação visual que possa induzir o consumidor a 
associar o estabelecimento à marca comercial de distribuidor. 
Art. 3° Fica acrescido o inciso XIV ao art. 7° da Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7° Para os fins desta lei, não são considerados anúncios: 
......................................................................... 
XIV - a marca comercial do distribuidor fornecedor do respectivo combustível ou a razão social ou o 
nome fantasia do posto revendedor de combustíveis, exibidos na testeira e totem do 
estabelecimento.” (NR) 
Art. 4° Aos infratores desta lei serão aplicadas as seguintes penalidades: 
I - advertência e notificação para regularização no prazo de 30 (trinta) dias; e 
II - cassação do alvará de funcionamento, em caso de reincidência. 
Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2018. 
 

LEI N° 16.823, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 07.02.2018) 
Institui o Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da 
Família, e dá outras providências. 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art7_xiv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/06/lei14223_sp_2006.asp#art7_xiv
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JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Fica instituído o Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da 
Família, voltado à proteção de mulheres em situação de violência, por meio da atuação preventiva 
dos Agentes Comunitários de Saúde. 
Parágrafo único. A implementação das ações do Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a 
Estratégia de Saúde da Família será realizada pela Secretaria Municipal da Saúde, de forma articulada 
com a Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres, garantida a participação do Grupo 
Especial de Enfrentamento à Violência Doméstica - Gevid, do Ministério Público do Estado de São 
Paulo. 
Art. 2° São diretrizes do Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da 
Família: 
I - prevenir e combater as violências física, psicológica, sexual, moral e patrimonial contra as 
mulheres, conforme legislação vigente; 
II - divulgar e promover os serviços que garantam a proteção e a responsabilização dos 
agressores/autores de violência contra as mulheres; 
III - promover o acolhimento humanizado e a orientação de mulheres em situação de violência por 
Agentes Comunitários de Saúde especialmente capacitados, bem como o seu encaminhamento aos 
serviços da rede de atendimento especializado, quando necessário. 
Art. 3° O Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família será 
gerido pela Secretaria Municipal da Saúde. 
§ 1° Caberá ao Poder Executivo definir os órgãos públicos que assumirão as funções voltadas à 
coordenação, planejamento, implementação e monitoramento do Projeto. 
§ 2° A participação nas instâncias de gestão será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerado. 
Art. 4° O Projeto de Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família será 
executado através das seguintes ações: 
I - capacitação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde envolvidos nas ações; 
II - impressão e distribuição da Cartilha “Mulher, Vire a Página” e/ou outros materiais relacionados 
ao enfrentamento da violência doméstica, em todos os domicílios abrangidos pelas equipes do 
Projeto; 
III - visitas domiciliares periódicas pelos Agentes Comunitários de Saúde de São Paulo nos domicílios 
abrangidos pelo Projeto, visando à difusão de informações sobre a Lei Maria da Penha e os direitos 
por ela assegurados; 
IV - orientação sobre o funcionamento da rede de atendimento à mulher vítima de violência 
doméstica no Município de São Paulo; 
V - realização de estudos e diagnóstico para o acúmulo de informações destinadas ao 
aperfeiçoamento das políticas de segurança que busquem a prevenção e o combate à violência 
contra as mulheres. 
Parágrafo único. O Projeto poderá promover, ainda, a articulação das ações definidas neste artigo 
com outras políticas desenvolvidas em âmbitos federal, estadual e municipal. 
Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
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ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2018. 

 
LEI N° 16.824, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 07.02.2018) 
Autoriza a criação do Banco Municipal de Materiais de Construção e dá outras 
providências. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Banco Municipal de Materiais de Construção da 
Cidade de São Paulo, para armazenamento e redistribuição de: 
I - sobras de matérias primas da construção civil; 
II - resíduos sólidos que possam ser utilizados em obras; 
III - materiais adquiridos pelo próprio Município; 
IV - doações de empresas, entidades não governamentais e da comunidade em geral. 
Art. 2° O repasse dos materiais que integram o Banco Municipal será realizado preferencialmente à 
população em situação de vulnerabilidade social, nos seguintes casos: 
I - construção, reforma ou recuperação de moradia própria a fim de implementar o nível de 
habitabilidade; 
II - recuperação de moradia em virtude de emergência e/ou calamidade. 
Parágrafo único. Entende-se por emergência e/ou calamidade os incêndios, desabamentos, 
alagamentos, deslizamentos, vendavais e eventuais fenômenos que causem danos à habitação 
destas pessoas, desde que não sejam estas as responsáveis pelo dano. 
Art. 3° Caberá ao Poder Executivo definir os quesitos para que os interessados em acessar o Banco 
Municipal de Materiais de Construção demonstrem sua condição de vulnerabilidade social. 
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 dias, contados da data de sua 
publicação. 
Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2018. 
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LEI N° 16.825, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 07.02.2018) 
Estabelece a obrigatoriedade dos “food trucks” ou comerciantes de alimentos nas vias 
públicas ou espaços públicos de disponibilizarem aos consumidores álcool em gel. 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Os “food trucks” ou comerciantes de alimentos em vias públicas ou espaços públicos ficam 
obrigados a disponibilizar aos consumidores álcool em gel para a higienização das mãos antes do 
consumo dos alimentos. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos devem manter o equipamento de álcool em gel em local de 
fácil acesso e visualização. 
Art. 2° (VETAD0) 
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
 Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2018. 

 
LEI N° 16.827, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 07.02.2018) 
Dispõe sobre a liberação de entrada de animais de estimação em hospitais públicos para 
visitas a pacientes internados, e dá outras providências. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Fica autorizado ao Poder Executivo permitir a entrada de animais de estimação em hospitais 
públicos para visitas a pacientes internados. 
Art. 2° Os animais de estimação para visita deverão estar com a vacinação em dia e higienizados, 
devendo o responsável comprovar, por meio de laudo veterinário, a boa condição de saúde do 
animal. 
§ 1° A entrada do animal dependerá de autorização da comissão de infectologia do hospital. 
§ 2° Os animais deverão estar em recipiente ou caixa adequada e, tratando-se de cães e gatos, 
deverão estar em guias presas por coleiras e, se necessário, enforcador e focinheiras. 
Art. 3° Os hospitais criarão normas e procedimentos próprios para organizar o tempo e o local de 
permanência dos animais para visitação dos pacientes internados. 
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§ 1° A presença do animal se dará mediante a solicitação e autorização do médico responsável pelo 
paciente, observado o disposto no § 1° do art. 2°. 
§ 2° A visita dos animais deverá ser agendada previamente na administração do hospital, respeitando 
a solicitação do médico e critérios estabelecidos por cada instituição. 
§ 3° O local de encontro do paciente com o animal ficará a critério do médico e da administração do 
hospital. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2018. 

 
LEI N° 16.830, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 07.02.2018) 
Dispõe sobre a instalação de placas de alerta em locais com alta incidência de acidentes de 
trânsito, no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° As vias públicas com alta incidência de acidentes de trânsito, envolvendo ou não vítimas, 
deverão ser sinalizadas com placas indicando a situação de perigo. 
§ 1° As placas deverão ser alocadas nos locais aproximados onde esses acidentes foram registrados, 
de forma a permitir o alerta aos condutores. 
§ 2° Quando os acidentes envolverem predominantemente vítimas pedestres, a informação deverá 
ressaltar esse fato, indicando ainda que o pedestre deverá atravessar a via com atenção. 
Art. 2° As placas deverão ser instaladas inicialmente em locais com notória incidência de acidentes de 
trânsito, no prazo máximo de um ano. 
Art. 3° A presente lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
sua publicação. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
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BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 6 de fevereiro de 2018. 

 
 
LEI N° 16.835, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 09.02.2018) 
Altera a Lei n° 15.199, de 18 de junho de 2010, que dispõe sobre a afixação obrigatória, 
nos locais e nas condições que estabelece, da lista de medicamentos disponíveis na rede 
pública municipal de saúde, e dá outras providências. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° O art. 1° da Lei n° 15.199, de 18 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido do § 2°, renumerado o parágrafo único como § 1°: 
“Art. 1° Todas as unidades da rede pública municipal de saúde que distribuem medicamentos à 
população em geral, especialmente as unidades de Assistência Médica Ambulatorial - AMA, ficam 
obrigadas a instalar em suas dependências um painel informativo da Relação Municipal de 
Medicamentos disponíveis para entrega imediata aos usuários. 
§ 1° O painel informativo de que trata o “caput” deverá ser afixado em local de fácil visualização, 
preferencialmente na entrada da respectiva unidade de saúde, e deverá exibir os nomes dos 
medicamentos de forma legível. 
§ 2° As informações deverão ser atualizadas toda vez que ocorrer alteração na lista de medicamentos 
ou na sua disponibilidade para retirada no local.” (NR) 
Art. 2° A presente lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
sua publicação. 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Casa Civil, em 8 de fevereiro de 2018. 

 
LEI N° 16.837, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 09.02.2018) 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de cadeira infantil nos 
estabelecimentos que especifica. 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/lei/lei_15199_2010.php#art1_p2
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JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, decretou e eu 
promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° É obrigatória a disponibilização de cadeira infantil aos clientes em restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres que sirvam refeições ou lanches. 
Art. 2° As cadeiras infantis deverão estar em conformidade com os padrões definidos pelas normas 
editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
Art. 3° Decreto regulamentar do Executivo definirá as sub-categorias de uso que se enquadram nas 
atividades constantes do art. 1° desta lei, bem como a quantidade mínima de cadeiras a ser 
disponibilizada. 
Art. 4° O não cumprimento das disposições desta lei e de seu decreto regulamentar ensejará ao 
estabelecimento infrator a aplicação das seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); 
III - na reincidência, a multa em dobro. 
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 8 de fevereiro de 2018. 
 

LEI N° 16.838, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 09.02.2018) 
Altera as disposições previstas no parágrafo único do art. 6° da Lei n° 14.029, de 13 de 
julho de 2005, e no § 2° do art. 21 da Lei n° 14.141, de 27 de março de 2006, para dar 
poderes ao advogado constituído de autenticar cópias reprográficas de documentos, nos 
casos que especifica. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 14 de dezembro de 2017, 
decretou e eu promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do art. 6° da Lei n° 14.029, de 13 de julho de 2005, que passa 
a ter a seguinte redação: 
“Art. 6° ................................................ 
Parágrafo único. A autenticação dos documentos necessários à prestação do serviço será feita pelo 
próprio agente público, à vista dos originais apresentados pelo usuário, ou pelo advogado constituído, 
vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade.” (NR) 
Art. 2° Fica alterado o § 2° do art. 21 da Lei n° 14.141, de 27 de março de 2006, que passa a ter a 
seguinte redação: 
“Art. 21. ............................................... 
............................................................ 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14029_sp_2005.php#art6_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14029_sp_2005.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14029_sp_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14029_sp_2005.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14029_sp_2005.php#art6_pu
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§ 2° A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo e 
pelo advogado constituído. 
...................................................................” (NR) 
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de 
São Paulo. 

JOÃO DORIA 
Prefeito 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Casa Civil, em 8 de fevereiro de 2018. 

 
DECRETO N° 58.084, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 09.02.2018) 
Altera o inciso VI do “caput” do artigo 15 do Decreto n° 56.981, de 10 de maio de 2016, 
que dispõe sobre o uso intensivo do viário urbano municipal para exploração de atividade 
econômica privada de transporte individual remunerado de passageiros de utilidade 
pública, o serviço de carona solidária e o compartilhamento de veículos sem condutor. 
 
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
D E C R E T A: 
Art. 1° O inciso VI do “caput” do artigo 15 do Decreto n° 56.981, de 10 de maio de 2016, passa 
vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 15. ..................................................... 
VI - operar veículo motorizado com, no máximo, 8 (oito) anos de fabricação. 
...................................................................” (NR) 
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o § 2° do artigo 15 do 
Decreto n° 56.981, de 10 de maio de 2016. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA 
Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, em 8 de fevereiro de 2018. 

DECRETO N° 58.085, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM de 09.02.2018) 
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Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional no ano de 2018. 
 
JOÃO DORIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
DECRETA: 
Art. 1° Não haverá expediente nas repartições públicas municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional nos feriados nacionais, estaduais e municipais, na conformidade do Anexo I 
deste decreto. 
Art. 2° Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional nos dias referidos no Anexo II deste decreto. 
§ 1° Na Quarta-feira de Cinzas, o expediente terá início às 12 horas. 
§ 2° Nos dias aos quais se refere o “caput” deste artigo, poderá ser instituído plantão, nos casos 
julgados necessários, a critério dos titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquia ou 
Fundação. 
Art. 3° Não poderá ocorrer a interrupção do expediente, nos termos dos artigos 1° e 2° deste 
decreto, nas unidades cujas atividades não possam sofrer solução de continuidade. 
Art. 4° Nos dias referidos no Anexo III deste decreto, os órgãos da Administração Direta, as 
Autarquias e as Fundações poderão, a critério de seus titulares, permitir ausências compensadas, 
mediante a formação de duas turmas de trabalho que se revezarão nas respectivas datas, devendo o 
expediente para atendimento ao público obedecer ao horário normal de funcionamento de cada 
unidade. 
§ 1° Cada servidor poderá compensar, nos termos do “caput” deste artigo, no máximo 2 (duas) 
ausências por ano. 
§ 2° Os servidores não poderão participar das ausências compensadas dos dias 16 de novembro de 
2018 e 19 de novembro de 2018 simultaneamente, devendo, se for o caso, escolher apenas uma das 
datas para se ausentar. 
§ 3° As horas não trabalhadas deverão ser compensadas a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
da ausência, até o dia 15 do mês seguinte, no início ou no fim do expediente, a critério da chefia 
imediata. 
§ 4° Se o servidor entrar em gozo de férias ou licença ou, ainda, for afastado, nos termos da 
legislação vigente, a compensação dar-se-á até o dia 15 do mês seguinte ao do seu retorno. 
Art. 5° Para os dias úteis das duas semanas comemorativas das festas de Natal e fim de ano, os 
órgãos e entes da Administração Direta, Autárquica e Fundacional organizarão o recesso 
compensado, mediante a formação de duas turmas de trabalho que se revezarão nas respectivas 
semanas, devendo o expediente para atendimento ao público obedecer ao horário normal de 
funcionamento de cada unidade. 
§ 1° Somente poderão participar do recesso compensado de final de ano os servidores lotados em 
órgãos ou entes que já tenham adotado o Sistema de Gestão Eletrônica de Frequência, instituído 
pelo Decreto n° 57.947, de 23 de outubro de 2017, salvo se comprovado que a implantação não 
ocorreu por indisponibilidade dos meios, com autorização expressa da Secretaria Municipal de 
Gestão. 
§ 2° Não poderá participar de uma das turmas do recesso compensado o servidor que tiver sofrido 
qualquer tipo de punição disciplinar no exercício. 
§ 3° O servidor que estiver em gozo de férias em uma das duas semanas referidas no “caput” deste 
artigo, ainda que parcialmente, não poderá participar do recesso compensado. 
§ 4° A competência para estabelecer, por portaria, a organização e as regras de compensação das 
horas não trabalhadas pelos participantes do recesso compensado fica delegada aos titulares dos 
órgãos ou entes, respeitadas as regras previstas neste decreto. 
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Art. 6° Fica permitida a participação dos Secretários Municipais e Prefeitos Regionais nas ausências 
compensadas e no recesso compensado de final de ano, nos termos do previsto nos artigos 4° e 5° 
deste decreto. 
Art. 7° Excetuam-se do disposto nos artigos 4° e 5° deste decreto as unidades vinculadas aos órgãos e 
entes da Administração Direta, Autárquica e Fundacional cujas atividades não possam ser 
desenvolvidas com redução de servidores. 
Art. 8° Caso o servidor mantenha 2 (dois) vínculos de trabalho com o Município de São Paulo, será 
considerada, para os fins do disposto nos artigos 4° e 5° deste decreto, a frequência em ambos os 
vínculos. 
Art. 9° Caso o servidor cedido retome o exercício do cargo ou função do qual estava afastado, poderá 
participar das ausências compensadas ou do recesso compensado de final de ano se comprovar 
100% (cem por cento) de frequência durante o afastamento, nos 30 (trinta) dias anteriores à 
ausência ou no exercício, respectivamente. 
Art. 10. Exclusivamente para o fim de participação nas ausências compensadas ou no recesso 
compensado de final de ano, serão considerados como frequência regular: 
I - o gozo do recesso concedido no exercício anterior, desde que as horas não trabalhadas tenham 
sido efetivamente compensadas; 
II - os dias de ausência compensada nos termos deste decreto, desde que as horas não trabalhadas 
tenham sido efetivamente compensadas; 
III - férias, nos termos do artigo 64, inciso I, da Lei n° 8.989, de 29 de outubro de 1979; 
IV - o afastamento concedido em virtude de casamento, nos termos do artigo 64, inciso II, da Lei n° 
8.989, de 1979; 
V - os afastamentos concedidos em virtude de luto, nos termos do artigo 64, incisos III e IV, da Lei n° 
8.989, de 1979; 
VI - a convocação para cumprimento de serviços obrigatórios por lei, nos termos do artigo 64, inciso 
VI, da Lei n° 8.989, de 1979; 
VII - a licença por acidente do trabalho ou doença profissional, nos termos do artigo 64, inciso VII, da 
Lei n° 8.989, de 1979; 
VIII - a licença à gestante ou maternidade especial; 
IX - a licença-paternidade de que trata a Lei n° 10.726, de 8 de maio de 1989, bem como a licença-
adoção e a licença-guarda previstas na Lei 9.919, de 21 de junho de 1985; 
X - a licença compulsória para tratar da própria saúde, nos termos do artigo 64, inciso IX, da Lei n° 
8.989, de 1979; 
XI - as faltas abonadas pela autoridade competente, nos termos do artigo 64, inciso X, da Lei n° 
8.989, de 1979, observando-se o estrito cumprimento das regras previstas no Decreto n° 24.146, de 
2 de julho de 1987. 
Art. 11. Não poderão ser abonadas eventuais faltas dos servidores participantes das ausências 
compensadas e do recesso compensado de final de ano, nos dias referidos no Anexo III deste decreto 
e nas duas semanas das festas de Natal e final de ano. 
Art. 12. Serão descontados os valores devidos a título de auxílio-transporte, vale-transporte, auxílio-
refeição, vale-refeição, vale-alimentação ou quaisquer outras verbas pagas com essas mesmas 
finalidades dos servidores que participarem das ausências compensadas e do recesso compensado, 
referentes aos dias não trabalhados. 
Art. 13. A não compensação, total ou parcial, das horas não trabalhadas, nos termos do disposto nos 
artigos 4° e 5° deste decreto, acarretará os descontos pertinentes. 
Art. 14. A não compensação dos dias não trabalhados acarretará o apontamento das faltas 
correspondentes, sem prejuízo do disposto no artigo 14 deste decreto. 
Art. 15. Será considerada como motivo justificado para o abono de faltas ao serviço, nos termos do 
parágrafo único do artigo 92 da Lei n° 8.989, de 1979, observando-se o limite ali fixado, que não 
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poderá exceder a 2 (duas) faltas ao serviço, por mês, a ausência dos servidores que professem as 
religiões judaica e islâmica, nas seguintes datas: 
I - religião judaica: Rosh Hashaná e Yom Kipur; 
II - religião islâmica: Eid Al Fitr (fim do Ramadã). 
Art. 16. O cumprimento das disposições deste decreto caberá às unidades de gestão de pessoas e às 
autoridades competentes de cada órgão ou ente. 
Art. 17. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de fevereiro de 2018, 465° da fundação de São 
Paulo. 
JOÃO DORIA 
Prefeito 
PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL 
Secretário Municipal de Gestão 
ANDERSON POMINI 
Secretário Municipal de Justiça 
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO 
Secretário do Governo Municipal 
BRUNO COVAS 
 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, em 8 de fevereiro de 2018. 
Anexos integrantes ao Decreto n° 58.085, de 8 de fevereiro de 2018 

ANEXO I 

30 de março 
Paixão de 

Cristo Feriado Nacional - Lei Federal n° 9.093, de 12 de setembro de 1995. 

21 de abril Tiradentes Feriado Nacional - Lei Federal n° 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei 

Federal n° 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

1° de maio 
Dia Mundial 
do Trabalho 

Feriado Nacional - Lei Federal n° 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei 

Federal n° 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
31 de maio Corpus Christi Feriado Municipal - Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007. 

9 de julho 
Data Magna 
do Estado de 

São Paulo 
Feriado Estadual - Lei Estadual n° 9.497, de 5 de março de 1997. 

7 de 
setembro 

Independência 
do Brasil 

Feriado Nacional - Lei Federal n° 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei 

Federal n° 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

12 de 
outubro 

Nossa Senhora 
Aparecida - 

Padroeira do 
Brasil 

Feriado Nacional - Lei Federal n° 6.802, de 30 de junho de 1980. 

2 de 
novembro Finados Feriado Nacional - Lei Federal n° 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei 

Federal n° 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 
15 de 

novembro 
Proclamação 
da República 

Lei Federal n° 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei Federal n° 10.607, de 

19 de dezembro de 2002. 

20 de 
novembro 

Dia da 
consciência 

Negra 
Feriado Municipal - Lei n° 14.485, de 19 de julho de 2007. 

25 de 
dezembro Natal Feriado Nacional - Lei Federal n° 662, de 6 de abril de 1949, alterada pela Lei 

Federal n° 10.607, de 19 de dezembro de 2002. 

ANEXO II 

12 e 13 de Carnaval Ponto facultativo 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9093_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei662_1949.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei662_1949.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg97/leis_97/lei9497_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei662_1949.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6802_1980.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei662_1949.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei662_1949.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei662_1949.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10607_2002.asp
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fevereiro 
14 de 

fevereiro 
Quarta-feira 

de Cinzas 
Início do expediente as 12:00 hs 

28 de 
outubro 

Dia do 
Servidor 
Público 

Ponto facultativo - artigo 238 da Lei n° 8.989, de 29 de outubro de 1979 

24 de 
dezembro 

Véspera de 
Natal Ponto facultativo 

31 de 
dezembro 

Véspera de 
ano novo Ponto facultativo 

ANEXO III 

30 de abril Segunda-feira Possibilidade de ausência compensada 
1° de junho Sexta-feira Possibilidade de ausência compensada 

16 de 
novembro 

Sexta-feira Possibilidade de ausência compensada 

19 de 
novembro 

Segunda-feira Possibilidade de ausência compensada 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 002, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 - (DOM 
de 09.02.2018) 
Dispõe sobre a forma de recolhimento do Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza - 
ISS por prestadores de serviço não estabelecidos no Município de São Paulo, nos casos que 
especifica. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° As pessoas físicas e jurídicas não obrigadas à inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários - CCM, quando prestarem os serviços descritos nos subitens 
4.22, 4.23, 5.09, 10.04, 15.01 e 15.09, todos da lista do artigo 1° da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro 
de 2003, sujeitas ao recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS ao 
Município de São Paulo, nos termos da legislação vigente, deverão proceder na seguinte 
conformidade: 
I - fazer constar do Documento de Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP o número de 
inscrição especial no CCM “7.777.777-8”, nos termos do inciso III do artigo 1° da Instrução Normativa 
SF/SUREM n° 10, de 27 de dezembro de 2010; 
II - inserir um dos códigos de serviço a seguir elencados, descritos na Instrução Normativa 
SF/SUREM n° 08, de 18 de julho de 2011, conforme o serviço prestado: 
a) 05312; 
b) 05533; 
c) 05543; 
d) 05771; 
e) 05800; 
f) 05820; 
g) 05836; 
h) 05837; 
i) 05851; 
j) 06190; 
k) 06220; 
l) 06238; 
m) 06262. 
Art. 2° O preenchimento do DAMSP será efetuado no portal de pagamento, no link 
https://www3.prefeitura.sp.gov.br/damsp_iss/App/f002_dados.aspx. 
Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8989_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#4.22
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#4.22
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#4.23
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#5.09
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#10.04
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#15.01
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#15.09
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/in/in_sf_surem_010_2010.php#art1_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/in/in_sf_surem_010_2010.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/in/in_sf_surem_010_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/10/in/in_sf_surem_010_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_008_2011.php
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
5 qualidades das pessoas com alta Inteligência Emocional 
 
A inteligência emocional é uma habilidade que pode ser desenvolvida, mas para isso é preciso 
entender quais são as características que a compõem. Se você já se deparou com uma pessoa com 
altos níveis de IE, então sabe que existe algo de diferente em sua atuação. 
 
Quer saber o que torna essas pessoas tão bem-sucedidas? Então veja 5 qualidades das pessoas com 
alta inteligência emocional. 
 
Empatia 
Pessoas com alta inteligência emocional conseguem entender e se colocar na posição de outras 
pessoas — a essa capacidade é dada o nome de empatia. 
 
Ser empático é uma tarefa que exige desapego dos próprios sentimentos para que seja possível 
enxergar o mundo e as situações com uma ótica completamente diferente. 
 
Essa habilidade garante a essas pessoas que elas consigam compreender melhor os demais, assim 
como reconhecer suas necessidades para um relacionamento mais produtivo para todos os lados. 
 
Visão positiva 
Não é que pessoas com alta inteligência sejam sempre felizes, mas, no geral, elas possuem uma visão 
positiva das situações.  Em vez de se desesperar com uma dificuldade, uma mudança ou com um 
imprevisto, elas encaram a situação como uma oportunidade. No mínimo, conseguem manter o foco 
para resolver os problemas. 
 
Isso gera uma influência que também é positiva para toda a empresa, estimulando a equipe e 
gerando mais motivação de uma maneira geral. 
 
Domínio das emoções 
A inteligência emocional também se refere ao domínio das emoções. Uma pessoa elevada 
inteligência emocional não vai se ofender facilmente, assim como não vai perder o foco devido aos 
seus sentimentos. 
 
É natural que os sentimentos façam parte da vida dessas pessoas, assim como de qualquer outra, 
mas elas em especial conseguem manter um equilíbrio na hora de agir, usando a racionalidade e a 
assertividade a seu favor. 
 
Pro atividade 
Pessoas com inteligência emocional também tendem a chamar para si as responsabilidades e a 
darem o primeiro passo. Mais seguras e com as emoções sob controle, não são paralisadas pelo 
medo ou pela insegurança. 
 
Inclusive, essas pessoas também não se deixam paralisar pela perfeição. Não é incomum encontrar 
pessoas com essa distinção, que concordam com a ideia de que “feito é melhor do que perfeito” — 
gerando resultados que são otimizados de maneira contínua. 
 
Curiosidade 
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Outra qualidade dessas pessoas é a curiosidade. A vontade de saber mais, o ímpeto de querer 
descobrir novas coisas e o senso crítico permitem que elas estejam sempre se capacitando, 
melhorando sua atuação e se tornando mais preparadas para os desafios que precisam enfrentar. 
 
Quando se deparam com uma dificuldade ou mesmo quando erram, elas procuram entender o 
motivo, compreender a situação e aprender a partir dela, gerando uma atuação com cada vez mais 
qualidade. 
 
As pessoas com alta inteligência emocional são práticas, mas empáticas, além de terem visão 
positiva, emoções dominadas e muita curiosidade. Isso as torna pessoas em constante 
desenvolvimento, melhorando cada vez mais seus resultados. 
 
Se você quer desenvolver essas e outras habilidades mais, conheça o curso de Inteligência 
Emocional. Você tem algumas dessas habilidades? Conte o que acha a respeito, aqui nos 
comentários. 
 
Ricardo A. M. Barbosa é diretor executivo da Innovia Training & Consulting, professor de programas 
de pós-graduação em conceituadas instituições de ensino, Consultor em Gestão de Projetos há 15 
anos e já atuou como executivo em grandes empresas como Ernst & Young Consulting; Wurth do 
Brasil; Unibanco; Daimler Chrysler. 

 
Sem Refis, parcelamento de débitos está disponível em duas plataformas 
 
No início do mês o governo vetou o Refis do Simples. Empresa que não parcelar dívidas em atraso 
será desenquadrada. 
 
Fonte: Contabilidade na TV 
Link: http://contabilidadenatv.blogspot.com.br/2018/01/prazo-para-adesao-do-simples-
nacional.html 
Micro e pequenos empreendedores têm até a próxima quarta-feira (31) para se enquadrar ao 
Simples Nacional. O sistema simplificado de tributação pode ser aderido por empresas com teto de 
faturamento de até R$ 4,8 milhões por ano. Esta, aliás, é uma das mudanças da nova legislação, que 
passou por algumas alterações recentemente. Porém, é preciso ficar atento quanto as dívidas 
acumuladas. 
 
 
No início do mês, o presidente Temer optou por vetar integralmente o Refis do Simples Nacional, 
programa de parcelamento tributário que garantia descontos de até 90% dos juros a multas 
acumuladas. A decisão pegou muitos empresários de surpresa, já que o parcelamento por meio 
deste programa trazia vantagens para empresas que estão em débito com a Receita Federal. 
 
O veto do Refis foi uma orientação da própria Receita, alegando que a Presidência da República 
poderia responder pelo Crime de Responsabilidade Fiscal caso não recorresse da decisão. O 
argumento usado para justificar tal ato é de que a proposta incentiva as pequenas empresas a não 
pagarem os impostos, ficando a espera de um parcelamento concedido pelo governo, além de a 
medida ser inconstitucional, por violar a Lei da Responsabilidade Fiscal. 
 
A Federação Nacional das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas (Fenacon) pretende reverter esta decisão e buscar apoio em 
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Brasília. Valdir Pietrobon, diretor político-parlamentar da entidade, diz que “a Fenacon está 
orientando os Micro Empresários a buscarem apoio junto aos deputados dos estados em que 
possuem as suas empresas”. 
 
Pietrobon também relembra que as micro e pequenas empresas são as que mais geram emprego e 
renda. Algo ótimo para a economia, que está desaquecida. “São mais de 600 mil empresas que 
receberam o comunicado de que seriam excluídas do Simples Nacional se não pagarem as multas. 
Não há condições de se arcar com tanta despesa”, afirma. 
 
Para as empresas que estão inadimplentes, a Fenacon está orientando para o parcelamento 
disponível no portal do Simples. Posteriormente, com a vinda de uma proposta, elas poderão migrar 
para o novo sistema ofertado. 
 
A escolha do Regime de Tributação 
 
É importante ficar atento na hora de escolher a forma de tributação, pois neste momento, um erro 
pode acarretar em grandes prejuízos para qualquer tipo de negócio. Para que seja escolhida a melhor 
forma para tributar o faturamento da empresa, é preciso conhecer os números do balanço social, 
encerrado até 31 de dezembro de 2017. Também é necessário ter uma previsão de faturamento para 
o próximo exercício (2018). 
 
Márcio Shimomoto, presidente do Sescon SP, alerta sobre a importância de se realizar um 
planejamento tributário para que seja verificado se o Simples Nacional é realmente a melhor opção. 
“Para grande parte das organizações, o sistema simplificado é a melhor alternativa, entretanto, para 
algumas pode significar aumento de carga tributária. É importante que o empresário faça um estudo 
dos números, realizando comparativos e simulações, antes de optar entre o Simples Nacional, o 
Lucro Presumido ou o Lucro Real”, explica. Vale destacar que esta opção não pode ser alterada em 
todo o ano-calendário. 
 
Empresas que já são tributadas pelo Simples Nacional têm o processo de manutenção automático, 
“entretanto, essas organizações devem ficar atentas caso tenham débitos tributários, já que se não 
regularizarem essa situação podem ser desligadas do regime e o empresário terá, portanto, uma 
nova oportunidade de fazer a opção pelo sistema simplificado de tributos somente em 2019, o que 
pode acarretar em grandes prejuízos para o seu negócio”, orienta Shimomoto. 
 
O empreendedor que tiver qualquer tipo de restrição deverá agilizar o parcelamento, pois o prazo 
termina na próxima quarta-feira, dia 31 de janeiro. Se deixar para a última hora poderá não ter 
tempo suficiente para resolver processos mais burocráticos. O parcelamento pode ser feito pelo site 
do Simples Nacional ou pelo e-CAC. 
 
Carla Lidiane Müller, analista de negócios da SCI Sistemas Contábeis, preparou um passo a passo 
para quem precisa aderir ao parcelamento dos débitos pendentes com a Receita Federal. Veja a 
seguir: 
 
Como aderir ao parcelamento: 
 
Para aderir ao parcelamento do Simples Nacional Convencional o contribuinte deve acessar o portal 
do e-CAC ou do Simples Nacional. 
 
No site do Simples deve-se ir no menu de Parcelamento e depois em Parcelamento novamente. 
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Clique em Pedido de Parcelamento. Nesse momento o próprio site vai levantar os valores de débitos 
existentes até o momento para serem parcelados. 
 
O menu de Emissão de Parcela serve para tirar as demais parcelas, o de Consulta de Pedidos de 
Parcelamento mostra os pedidos de parcelamentos feitos e a situação de cada um, e o de Desistência 
do parcelamento, como próprio nome diz, permite a desistência de um parcelamento. 
 
O site já define o número de parcelas e o valor de cada parcela. O cálculo é feito dividindo a dívida no 
máximo de parcelas possíveis (60) e respeitando sempre o valor mínimo da parcela, que é de R$ 
300,00. 
 
O contribuinte deve clicar em “continuar” e na tela seguinte em “concluir”. 
 
Depois disso, na tela seguinte, poderá ser impressa a primeira parcela, pela opção “Imprimir DAS”. 
Esta parcela tem de ser paga até a data do vencimento para consolidar o parcelamento, do contrário 
ele se torna sem efeito. 

 

Suspensão de inscrições do MEI antes do cancelamento tem novo prazo 
 
Resolução 44 CGSIM/2018, 
Fonte: COAD 
Link: http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/84386/suspensao-de-inscricoes-do-mei-
antes-do-cancelamento-tem-novo-prazo 
 
A Resolução 44 CGSIM/2018, publicada na edição desta terça-feira, 30-1, do Diário Oficial da União, 
mediante alteração da Resolução 36/2016, estabelece que o Microempreendedor Individual (MEI) 
que tiver preenchido os critérios de cancelamento de sua inscrição terá, antes desse fato, o CNPJ 
suspenso pelo período de 95 dias. O prazo anterior era de 90 dias. 
 
 
A inscrição do MEI é cancelada quando estiver omisso na entrega da Dasn-Simei nos dois últimos 
exercícios e inadimplente em todas as contribuições mensais devidas no período até o mês do 
cancelamento. 
 
As inscrições dos MEI que preencherem os critérios de cancelamento até 30-1-2018 serão canceladas 
em fevereiro de 2018. 
 
O prazo para regularização do MEI terminou na última sexta-feira, dia 26 de janeiro. 

 

eSocial será implantado em cinco fases a partir de janeiro de 2018 
 
Cronograma 
Quando totalmente implementado, eSocial reunirá informações de mais de 44 milhões de 
trabalhadores 
  
O Comitê Gestor do eSocial anunciou nesta quarta-feira (29) o cronograma de implantação do 
programa, que será implantado em cinco fases a partir do primeiro semestre de 2018. Neste 
primeiro momento, a medida é voltada para empresas com faturamento superior a R$ 78 milhões 
anuais, que passam ter a utilização obrigatória do programa a partir de 8 de janeiro de 2018. Esse 

http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/84386/suspensao-de-inscricoes-do-mei-antes-do-cancelamento-tem-novo-prazo
http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/84386/suspensao-de-inscricoes-do-mei-antes-do-cancelamento-tem-novo-prazo
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grupo representa 13.707 mil empresas e cerca de 15 milhões de trabalhadores, o que representa 
aproximadamente 1/3 do total de trabalhadores do país. 
 
A implantação em cinco fases também será adotada para as demais empresas privadas do país, 
incluindo micros e pequenas empresas e MEIs que possuam empregados, cuja utilização obrigatória 
está prevista para 16 de julho do ano que vem. Já para os órgãos públicos, o eSocial torna-se 
obrigatório a partir de 14 de janeiro de 2019. Quando totalmente implementado, o eSocial reunirá 
informações de mais de 44 milhões de trabalhadores do setor público e privado do país em um único 
sistema. 
 
Conforme explicou o assessor especial para o eSocial, Altemir Linhares de Melo, em coletiva de 
imprensa nesta quarta-feira (29), em Brasília, o envio de obrigações pelas empresas em etapas para 
o eSocial é uma resposta do governo às solicitações realizadas pelas empresas e confederações 
participantes do projeto com o objetivo de garantir segurança e eficiência para a entrada em 
operação do programa. No entanto, Altemir enfatizou que o eSocial está 100% pronto para 
implantação e que a adoção do faseamento foi uma forma de garantir uma entrada em produção 
mais amena e facilitar a adaptação das empresas ao projeto. 
 
As empresas que descumprirem o envio de informações por meio do eSocial estarão sujeitos a 
aplicação de penalidades e multa. Mas o assessor garantiu que o foco do programa não é a 
penalização, mas garantir o ingresso de todo o mundo do trabalho do país no ambiente tecnológico 
do eSocial e, sobretudo, estimular o ambiente de negócios do país. 
 
Além disso, Linhares destacou a importância do eSocial sobre dois aspectos: “o programa amplia a 
capacidade de fiscalização do Estado e melhora a formulação de políticas públicas do país, já que o 
governo contará com uma informação única, consistente e de validade”, enfatizou. 
 
Confira abaixo o cronograma de implantação: 
 
Etapa 1 - Empresas com faturamento anual superior a R$ 78 milhões 
 
Fase 1: Janeiro/18 - Apenas informações relativas às empresas, ou seja, cadastros do empregador e 
tabelas 
 
Fase 2: Março/18: Nesta fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos 
trabalhadores e seus vínculos com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, 
afastamentos e desligamentos 
 
Fase 3: Maio/18: Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento 
 
Fase 4: Julho/18: Substituição da GFIP (Guia de Informações à Previdência Social) e compensação 
cruzada 
 
Fase 5: Janeiro/19: Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde do 
trabalhador 
 
Etapa 2 - Demais empresas privadas, incluindo Simples, MEIs e pessoas físicas (que possuam 
empregados) 
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Fase 1: Julho/18 - Apenas informações relativas às empresas, ou seja, cadastros do empregador e 
tabelas 
 
Fase 2: Set/18: Nesta fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos 
trabalhadores e seus vínculos com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, 
afastamentos e desligamentos 
 
Fase 3: Nov./18: Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento 
 
Fase 4: Janeiro/19: Substituição da GFIP (Guia de informações à Previdência Social) e compensação 
cruzada 
 
Fase 5: Janeiro/19: Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde do 
trabalhador 
 
Etapa 3 - Entes Públicos 
 
Fase 1: Janeiro/19 - Apenas informações relativas aos órgãos, ou seja, cadastros dos empregadores e 
tabelas 
 
Fase 2: Março/19: Nesta fase, entes passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos 
servidores e seus vínculos com os órgãos (eventos não periódicos) Ex: admissões, afastamentos e 
desligamentos 
 
Fase 3: Maio/19: Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento 
 
Fase 4: Julho/19: Substituição da GFIP (guia de informações à Previdência) e compensação cruzada 
 
Fase 5: Julho/19: Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde do trabalhador 
 
Entenda o eSocial             
 
Obrigatório no país a partir de janeiro de 2018, o eSocial será a nova forma de prestação de 
informações do mundo do trabalho que entrará em vigor no Brasil e integrará a rotina de mais de 18 
milhões de empregadores e 44 milhões de trabalhadores. O eSocial é um projeto conjunto do 
governo federal que integra  Ministério do Trabalho, Caixa Econômica, Secretaria de Previdência, 
INSS e Receita Federal. 
 
A iniciativa permitirá que todas as empresas brasileiras possam realizar o cumprimento de suas 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias de forma unificada e organizada, reduzindo custos, 
processos e tempo gastos hoje pelas empresas com essas ações. 
 
Na prática, o eSocial instituirá uma forma mais simples, barata e eficiente para que as empresas 
possam cumprir suas obrigações com o poder público e com seus próprios funcionários. Quando 
totalmente implementado, o eSocial representará a substituição de 15 prestações de informações ao 
governo – como GFIP, RAIS, CAGED e DIRF – por apenas uma. 
 
Além disso, o eSocial também não introduzirá  nenhuma nova obrigação ao setor empresarial. As 
informações que serão encaminhadas ao programa já precisam ser registradas hoje pelas empresas 
em diferentes datas e meios, alguns deles ainda em papel. 
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Além dos avanços que traz ao setor produtivo – por meio da redução de burocracia e do ganho de 
produtividade – o eSocial também beneficiará diretamente a classe trabalhadora, uma vez que será 
capaz de assegurar de forma mais efetiva o acesso aos direitos trabalhistas e previdenciários. 
 
A exemplo do módulo do eSocial voltado ao empregador doméstico, já em funcionamento desde de 
2015, está sendo desenvolvida uma plataforma simplificada que também será direcionada a outras 
categorias de empregadores como as micro e pequenas empresas, MEIs - micro empreendedores 
individuais - e segurados especiais, por exemplo.  
 
Em relação aos MEIs, é importante esclarecer que o eSocial será destinado apenas àqueles que 
possuam empregados. Sendo assim, a partir de julho de 2018, quando o eSocial torna-se obrigatório 
para este público, os micro empreendedores individuais continuarão usando o SIMEI, o sistema de 
recolhimento dos tributos em valores fixos mensais do Simples Nacional voltado para o 
microempreendedor, para geração da guia de recolhimento relativa à sua atividade como MEI. 
Aliado a isso, passarão a utilizar o eSocial para o cumprimento de obrigações trabalhistas, fiscais e 
previdenciárias relativas ao trabalhador que empregar . 
Portal do e-SOCIAL 

 

Qualificação Cadastral é essencial para utilizar o eSocial 
 
Qualificação Cadastral 
Resultado da enquete colocada no portal mostra que empregadores utilizaram pouco a ferramenta. 
 
A enquete sobre Qualificação Cadastral mostrou que os empregadores precisam se preparar para o 
eSocial. No período de 16/10/2017 até 09/01/2018 foram recebidas 12.906 participações. Apenas 
36,7% declararam que já fizeram a qualificação de seus trabalhadores. 63,3% declararam que não 
fizeram ou desconhecem o que é Qualificação Cadastral. A transmissão de eventos para o eSocial já 
começou para empresas com faturamento superior a R$ 78 milhões em 2016, conforme notícia 
publicada no portal do eSocial. 
 
A partir de 1º de março de 2018, os empregadores do primeiro grupo terão que enviar os eventos de 
cadastramento inicial de seus trabalhadores - o que será possível apenas se os dados estiverem 
qualificados. 
 
Enquete Qualificação Cadastral.png 
 
A regularidade das informações de dados básicos dos trabalhadores é essencial para que a empresa 
consiga implementar o eSocial. Através da ferramenta de "Consulta Qualificação Cadastral" o portal 
oferece aos empregadores uma solução para identificar possíveis divergências entre os cadastros 
internos das empresas, o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e o Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS, e nos casos de incorreções apresentará as orientações para que se proceda a 
qualificação cadastral, a fim de não comprometer o cadastramento inicial ou admissões de 
trabalhadores no eSocial. 
 
Acesse a página sobre Qualificação Cadastral para conhecer essa ferramenta e verificar se os dados 
de seus trabalhados estão prontos para serem utilizados no eSocial. 
Portal do e-Social 

 

Receita prorroga prazo para auto regularização de contribuições previdenciárias 
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A Receita Federal prorrogou para 2 de março o prazo para que os contribuintes pessoas físicas que 
deixaram de recolher contribuições previdenciárias decorrentes de renda de trabalho sem vínculo 
empregatício entre os anos de 2013 e 2015 se regularizem. Enquadram-se nesse grupo os 
profissionais liberais (médicos, advogados, contadores, engenheiros, psicólogos, etc.) e autônomos 
(pedreiros, encanadores, eletricistas, cabeleireiros, etc.).  
 
Desde dezembro de 2017, diversos contribuintes têm recebido correspondências, em meio físico 
e/ou por mensagens em suas caixas postais do Portal e-CAC, alertando quanto à existência do débito 
apurado e conferindo-lhes a oportunidade de proceder à regularização.  
 
Quem tiver dúvidas sobre o assunto pode saná-las por meio de um conjunto de perguntas e 
respostas que podem auxiliar aqueles que se encontram nessa situação. 
Sindcontsp 

 

Como preparar sua empresa para entrar no eSocial 
 
A partir de 1.º de julho de 2018, todas as empresas vão precisar aderir ao eSocial, sistema que vai 
unificar o envio de informações para o governo  
Sistema será obrigatório para todas as empresas, a partir de julho | Marcelo Camargo/Agência Brasil 
 
Sistema será obrigatório para todas as empresas, a partir de julho  
 
A partir de 1.º de julho, todas as empresas brasileiras devem se adequar ao eSocial. Pelo serviço, os 
empregadores devem informar obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias para o governo, de 
forma periódica. Veja como se preparar. 
 
Confira 4 dicas para se adequar ao eSocial 
 
O eSocial reúne 15 obrigações acessórias, como o comunicado de acidente de trabalho (CAT) e a 
relação anual de informações sociais (Rais). Todas as empresas são obrigadas a aderir.  
 
A lógica é parecida com a do Simples, que unifica oito tributos em um único sistema e boleto. O 
eSocial faz isso com as obrigações acessórias: no lugar de preencher 15 obrigações separadamente, 
as empresas precisam abastecer um único grande sistema.  
 
A migração para o eSocial deve ser bastante trabalhosa. As empresas vão precisar atualizar bancos 
de dados, adequar softwares e passar a coletar informações que hoje não são necessárias. Por isso é 
importante se preparar desde já.  
 
Mas, com o tempo, a tendência é facilitar a burocracia. "Acredito que o eSocial pode trazer uma 
otimização de processos de recursos humanos, no longo prazo", opina Valter Shimidu, sócio da 
KPMG. Isto porque hoje "você tem uma massa de obrigações acessórias, e passa a ter uma única 
obrigação para entregar mensalmente".  
 
Entenda mais sobre o eSocial e veja como se preparar para implantar na sua empresa:  
O que é o eSocial  
 
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas. É um sistema 
pelo qual os empregadores vão informar, de forma unificada, todas as obrigações acessórias relativas 
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aos seus empregados. Os órgãos participantes são a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE).  
 
O que o eSocial unifica  
 
O eSocial unifica 15 obrigações acessórias em um único sistema. São eles:  
 
GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social  
 
CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para controlar as admissões e demissões 
de empregados sob o regime da CLT  
 
RAIS - Relação Anual de Informações Sociais.  
 
LRE - Livro de Registro de Empregados  
 
CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho  
 
CD - Comunicação de Dispensa  
 
CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 
PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário  
 
DIRF - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte  
 
DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais  
 
QHT – Quadro de Horário de Trabalho  
 
MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais  
 
Folha de pagamento  
 
GRF – Guia de Recolhimento do FGTS  
 
GPS – Guia da Previdência Social  
 
Qual a diferença para o modelo vigente  
 
Atualmente, os empregadores já são obrigador a repassarem informações dos seus empregados para 
o governo federal. A diferença é que os dados são fragmentados. A vantagem da unificação é que 
muitos destes dados são duplicados, ou seja, é preciso enviar a mesma informação para o INSS e o 
MTE. Além disso, cada órgão tem um prazo diferente. Com o eSocial há uma unificação de datas.  
 
Quem deve aderir ao eSocial  
 
Todas as empresas devem aderir. Com exceção de Microempreendedores Individuais que trabalhem 
sozinhos, sem nenhum funcionário.  
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Mesmo as micro e pequenas empresas, e as que já preenchem obrigações acessórias pelo Simples 
Nacional vão precisar aderir ao eSocial.  
 
Quando o eSocial passa a valer  
 
O eSocial está em vigor desde 8 de janeiro para as empresas muito grandes, que faturam acima de 
R$ 78 milhões. São cerca de 15 mil, no país todo, nesta situação.  
 
Para as demais empresas (quase 8 milhões) o eSocial passa a valer em 1.º de julho de 2018. A 
implantação vai ser dividida em cinco fases.  
 
Fase 1: Julho/18 - Apenas informações relativas às empresas, ou seja, cadastros do empregador e 
tabelas  
 
Fase 2: Set/18: Nesta fase, empresas passam a ser obrigadas a enviar informações relativas aos 
trabalhadores e seus vínculos com as empresas (eventos não periódicos), como admissões, 
afastamentos e desligamentos  
 
Fase 3: Nov./18: Torna-se obrigatório o envio das folhas de pagamento  
 
Fase 4: Janeiro/19:2.  Substituição da GFIP (Guia de informações à Previdência Social) e compensação 
cruzada  
 
Fase 5: Janeiro/19: Na última fase, deverão ser enviados os dados de segurança e saúde do 
trabalhador  
 
Órgãos públicos também devem aderir. O prazo para eles começa em janeiro de 2019.  
  
Como se preparar para entrar no eSocial  
 
Valter Shimidu, sócio da KPMG, elenca quatro dicas para as empresas que vão ingressar no eSocial se 
adequarem desde já.  
 
1. Adequação do sistema eletrônico  
 
Grande parte das empresas já registra boa parte das informações exigidas pelo eSocial de forma 
eletrônica. Até porque grande parte do que precisa ser enviado consta na folha de pagamento e, 
hoje em dia, isto já é feito num sistema eletrônico.  
 
Mas muitos destes sistemas são mais simples, e não necessariamente vão conseguir dialogar com o 
eSocial. A dica é entrar em contato com o escritório contábil ou provedor de folha de pagamento e 
tirar a dúvida: eles já possuem um sistema pronto? Este sistema será capaz de gerar os arquivos do 
eSocial? Se não, é possível adequá-lo antes do eSocial entrar em vigor, em julho?  
 
Vale lembrar que o governo ainda não divulgou se vai disponibilizar um software próprio para o 
eSocial, parecido com o programa que a Receita criou para o Imposto de Renda de Pessoa Física 
(IRPF). É possível que isto exista, mas apenas para as microempresas.  
 
2. Utilize a plataforma de testes  
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O eSocial possui um ambiente de testes que permite às empresas enviarem as informações para o 
governo sem ter nenhum efeito jurídico. Utilizar o ambiente de testes é uma boa opção para testar 
se os dados exportados pelo sistema são compatíveis com o modelo exigido pelo eSocial.  
 
O ambiente de testes não conta com um software próprio, ou seja, com um programa que as 
empresas possam utilizar para preencher os dados. É preciso fazer isso no próprio software da 
empresa e transmitir os dados. Informações sobre como fazer isso estão no site 
http://portal.esocial.gov.br/institucional/ambiente-de-producao-restrita.  
 
3. Atualize os dados dos empregado  
 
As empresas já mandem dados cadastrais dos seus empregados, já que isso é uma exigência das 
obrigações acessórias da folha de pagamento. Mas, com o eSocial, o nível de detalhamento das 
informações vai aumentar. Não basta passar um cadastro resumido.  
 
O ideal é já entrar em contato com os funcionários para ter uma base de cadastro atualizada e mais 
completa, para estar com os dados em dia quando o eSocial entrar em vigor.  
 
4. Faça uma revisão nos dados 
 
Por último, é importante revisar as informações previdenciárias e de cálculo trabalhista. Como o 
eSocial vai exigir cálculos mais detalhados, pode ser que o valor de imposto recolhido hoje esteja 
defasado.  
 
Por exemplo a contribuição previdenciária. Hoje as empresas informam o valor devido com a base de 
cálculo do que é devido para o INSS. Com o eSocial será preciso informar um detalhamento da base 
de cálculo. Na hora de detalhar é possível que o valor tributado fique destoado do valor atual.  
 
"Sugiro que as empresas façam uma revisão das práticas para verificar se o que adotam hoje estão 
de acordo com a legislação em vigor, para não ter nenhuma surpresa", explica Shimidu. 
 
http://www.gazetadopovo.com.br/economia/livre-iniciativa/empreender/como-preparar-sua-
empresa-para-entrar-no-esocial-889dadh1jyrborsz8kku3dyae 

 

Refis da Crise - Consolidação de débitos para parcelamento ou pagamento à vista - 
Procedimentos 
 
 
Foi publicada no DOU de hoje (5.2.2018) a Portaria PGFN nº 31/2018 para dispor sobre os 
procedimentos relativos à consolidação de débitos referentes ao programa do REFIS da Crise, no 
âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
Essa publicação visa disciplinar as regras relativas à consolidação de débitos por modalidades de 
parcelamento e para pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou 
de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) na forma prevista na 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7/2013. 
 
Dentre as disposições, destacam-se: 
 

http://www.gazetadopovo.com.br/economia/livre-iniciativa/empreender/como-preparar-sua-empresa-para-entrar-no-esocial-889dadh1jyrborsz8kku3dyae
http://www.gazetadopovo.com.br/economia/livre-iniciativa/empreender/como-preparar-sua-empresa-para-entrar-no-esocial-889dadh1jyrborsz8kku3dyae
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a) os requisitos necessários para solicitar a consolidação dos débitos, com a utilização de créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL, serão os seguintes, para 
aqueles que: 
a.1) aderirem na modalidade parcelamento deverão indicar os débitos a serem parcelados; o número 
de prestações pretendidas e os montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de 
mora ou de ofício, e a juros moratórios; 
a.2) optarem pelo pagamento à vista deverão indicar os débitos pagos à vista e os montantes de 
créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para 
liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios; 
 
b) o período para realização dos referidos procedimentos será de 6.2.2018 até as 23hs59min59s do 
dia 28.2.2012, exclusivamente por meio do site da RFB; 
 
c) as regras sobre: 
c.1) utilização de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL; 
c.2) indicação dos débitos com exigibilidade suspensa; 
c.3) compensação de ofício e da antecipação de prestações; 
c.4) aplicadas às pessoas jurídicas extintas por operação de incorporação, fusão ou cisão total, 
ocorrida em data anterior à adesão; 
 
d) o deferimento do parcelamento será feito na data em que for concluída a apresentação das 
informações necessárias e os efeitos do deferimento retroagem à data do requerimento de adesão; 
 
e) a revisão da consolidação será efetuada pela PGFN, a pedido do contribuinte ou de ofício, e 
importará recálculo de todas as parcelas devidas. 
 
Para mais informações, acesse a íntegra da Portaria PGFN nº 31/2018. 
 
Equipe Thomson Reuters - Checkpoint. 

  
 

PARCELAMENTO. LEI N° 11.941/2009. REABERTURA 
 
Consolidação. PGFN 
 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional publicou a Portaria PGFN n° 031/2018 (DOU de 05.02.2018) 
para dispor sobre os procedimentos para consolidação da reabertura do parcelamento da Lei n° 
11.941/2009, previsto no artigo 17 da Lei n° 12.865/2013 e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 
007/2013. 
 
Para consolidar o parcelamento da reabertura, o sujeito passivo que efetuou a adesão ao referido 
parcelamento deverá prestar as seguintes informações na página na internet da Receita Federal, no 
período de 06.02.2018 até às 23h59min59s do dia 28.02.2018: 
 
a) os débitos a serem parcelados, inclusive os com exigibilidade suspensa; 
 
b) o número de prestações pretendidas; e 
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c) os valores de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados 
para liquidação de multas, de mora ou de ofício, e a juros moratórios. 
 
Deverão ser informados, também, os débitos pagos à vista com a utilização dos créditos de prejuízo 
fiscal e base de cálculo negativa da CSLL. 
 
O sujeito passivo que tenha optado por outras modalidades de parcelamento e que tenha débitos no 
âmbito da PGFN a parcelar em modalidades distintas pelas quais não tenha realizado opção poderá 
realizar esta consolidação. 
 
A consolidação somente será efetivada se o sujeito passivo tiver pago: 
 
a) todas as prestações devidas até o mês de janeiro de 2018, quando se tratar de parcelamento; ou 
 
b) o saldo devedor, durante o mês da consolidação, quando se tratar de pagamento à vista com 
utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL. 
 
Com a conclusão da consolidação, será considerado deferido o parcelamento, com efeito retroativo à 
data do requerimento de adesão. 
 
Caso as informações não sejam prestadas no prazo de consolidação estabelecido, haverá o 
cancelamento do parcelamento ou da opção pelo pagamento à vista e a perda de todos os benefícios 
previstos na lei e na portaria conjunta. A consolidação também se aplica ao sujeito passivo que tenha 
formalizado desistência dos parcelamentos em questão para ingresso em outro parcelamento. 
 
Econet Editora Empresarial Ltda. 

 

Processo de Convergência da CASP avançando 
 
Plenário do TCU aprova o registro contábil dos créditos tributários e não tributários sob a ótica de 
competência no momento do fato gerador. 
 
O plenário do TCU julgou, de acordo com a pauta detalhada disponibilizada no site do TCU, o 
processo número 026.069/2008-4 – Acompanhamento com objetivo de avaliar a legalidade de 
alterações em procedimentos contábeis que provocaram impactos nos demonstrativos contábeis 
exigidos pela Lei n° 4.320/64, bem como das normas internacionais de contabilidade aplicadas ao 
setor público. 
 
Por unanimidade o pleno do TCU acompanhou o relator Ministro Raimundo Carreiro, que ratificou 
no seu voto que as mudanças contábeis implementadas no âmbito do processo de convergência, em 
especial o registro da receita (VPA) por competência, tem amparo na Lei 4.320/1964.... No entanto 
algumas rotinas específicas de folha de pagamento no Siafi e de retificação de restos a pagar no BP 
devem ser revistas. 
 
De forma brilhante o Ministro recomendou que as setoriais contábeis da União acompanhem o 
registro contábil dos créditos a receber, de natureza tributária e não tributária, que os órgãos 
responsáveis façam a conciliação desses créditos com os sistemas de controle de arrecadação e que 
se avalie o custo/benefício de integração dos sistemas de controle de arrecadação com o Siafi, para 
que as informações do crédito a receber sejam tempestivas. 
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Os Ministros substitutos Augusto Sherman, André Luís e Weder de Oliveira, enalteceram o voto do 
relator e enfatizaram a importância da melhoria da informação contábil e do processo de 
convergência. Por fim, o Ministro Weder recomendou que o voto contemplasse a obrigatoriedade de 
que nas Notas Explicativas constassem os montantes dos créditos reconhecidos e os efetivamente 
arrecadados, para que se possa avaliar a eficácia do processo de arrecadação. 
 
Este foi com certeza um dia histórico em que a Corte de Contas, mostrou, e não poderia ser 
diferente, a importância da contabilidade e da evidenciação de todos os ativos, pois assim se 
reforçam os instrumentos de controle. 
Fabiana Pascoaloto 

 

Cidadão poderá obter identidade e passaporte em cartórios 
 
Obter um documento de identificação poderá se tornar mais fácil com a publicação do Provimento n. 
66 da Corregedoria Nacional de Justiça. O Diário de Justiça da última sexta-feira (26/1) publicou a 
medida administrativa da Corregedoria que permite ao cidadão fazer em cartórios a carteira de 
identidade e passaporte, condicionado apenas aos respectivos convênios das Secretarias de 
Segurança dos Estados e Polícia Federal com estes cartórios.  
 
Deixará de ser obrigatória, portanto, a obtenção destes documentos apenas em órgãos públicos. 
Atualmente, na maioria das unidades da Federação, um cidadão precisa ir até a um órgão público, 
como as secretarias de segurança pública, para pedir seu RG, como é conhecido popularmente o 
documento que comprova a inscrição de uma pessoa no Registro Geral.  
 
Com o Provimento, o corregedor nacional de Justiça, ministro João Otávio de Noronha, espera 
diminuir a burocracia para se obter um documento de identificação. Além de estender a rede de 
atendimento para os cidadãos, a medida da Corregedoria também amplia o rol de serviços prestados 
pelos cartórios que atualmente já registram nascimentos, casamentos e óbitos. “A medida possibilita 
que esses convênios sejam firmados para facilitar a vida do cidadão”, disse.  
 
O primeiro passo para os cartórios auxiliarem o Poder Executivo nos serviços públicos relacionados à 
identificação é a assinatura de um convênio, que precisará ser firmado entre a associação que 
representa as chamadas serventias de registro civil de pessoas naturais e o órgão que emite 
determinado documento.  
 
A Secretaria de Segurança Pública, responsável pelo Registro Geral (RG), e a associação dos cartórios 
do respectivo estado precisam formalizar essa parceria para facilitar o acesso da população a uma 
carteira de identidade. No âmbito nacional, a Polícia Federal tem de se conveniar à associação 
nacional dos cartórios de registro natural para dinamizar o acesso a um passaporte.  
 
Avaliação do Judiciário  
 
Em ambos os casos, os acordos deverão ser analisados e homologados pelo Poder Judiciário. 
Convênios locais passarão pelas corregedorias dos tribunais estaduais, e convênios federais, pela 
Corregedoria Nacional de Justiça. Será avaliada a “viabilidade jurídica, técnica e financeira” do 
serviço prestado, de acordo com o artigo 4º do Provimento n. 66.  
 
O valor dos emolumentos, como são chamadas as taxas cobradas pelos serviços dos cartórios, 
também será objeto da análise. Após a validação do convênio, os cartórios serão credenciados e 
matriculados para prestar os serviços públicos de registro civil das pessoas naturais.  
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Segurança garantida  
 
A Polícia Federal (PF) poderá, por meio de convênio, autorizar que os chamados cartórios de registro 
civil de pessoas naturais também participem do processo de renovação de passaportes. Assim, o 
cidadão disposto a pagar uma taxa extra pelo serviço poderá ir a um desses cartórios, onde suas 
digitais serão colhidas e enviadas à PF para verificação dos dados pessoais armazenados nos arquivos 
do órgão público responsável pela emissão do documento de viagem.  
 
Atualmente, é preciso recorrer à PF preencher formulários, agendar atendimento e realizar os 
demais trâmites burocráticos no site ou nas dependências da Polícia Federal.  
 
Segundo o juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, Marcio Evangelista, a medida não afeta a 
confiabilidade do passaporte brasileiro, que obedece a exigências internacionais de segurança. “A 
Polícia Federal continuará responsável por emitir o passaporte. O convênio só permitirá o 
compartilhamento do cadastro de informações dos cidadãos brasileiros com os cartórios, que apenas 
colherão as digitais e confirmarão para a Polícia Federal a identidade de quem solicitar o 
documento”, afirma.  
 
Histórico  
 
O compartilhamento de informações para facilitar a identificação dos cidadãos foi o princípio que 
motivou a Corregedoria Nacional de Justiça a editar um ato normativo semelhante em novembro 
passado, a edição Provimento n. 63. Com a medida, desde janeiro de 2018, qualquer recém-nascido 
tem a sua certidão de nascimento emitida com CPF.  
 
A medida foi viabilizada por um convênio entre a Receita Federal do Brasil (RFB) e os cartórios do 
país. Uma medida anterior da própria Corregedoria Nacional de Justiça, o Provimento n. 13, 
determinou às serventias de registro civil de pessoas naturais que tomassem providências para que 
as mães deixassem a maternidade com a certidão de nascimento do filho.  
 
A Constituição Federal de 1988 previu no artigo 236 que cartórios pudessem prestar serviços 
públicos, em caráter privado, por delegação do Poder Público. Os responsáveis pelos cartórios, 
chamados de oficiais de registro, atuam como órgãos indiretos do Estado. 
 
São selecionados por meio de concurso público para exercer função pública. No entanto, não são 
remunerados como os demais servidores públicos, mas pelo pagamento de usuários dos serviços dos 
cartórios de registro – custas e emolumentos, com valores definidos pela lei local.  
Agência CNJ de Notícias 

 

As dez mudanças tributárias com maior impacto em 2018 
 
Alterações no ISS, novas obrigações acessórias e novidades para fundos de investimento estão na 
lista 
 
De alterações no local onde deve ser recolhido o ISS à necessidade de declaração, por pessoas físicas, 
de valores acima de R$ 30 mil, 2018 deve trazer importantes mudanças na área tributária. 
 
O JOTA consultou tributaristas, que indicaram as dez alterações mais relevantes, seja pelo potencial 
impacto financeiro ao contribuinte, pela probabilidade de aumentarem disputas judiciais ou pela 
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criação de novas obrigações acessórias. A seleção inclui diversos tributos, com mudanças que 
impactam empresas de grande e pequeno porte, além de pessoas físicas. 
 
 Leia mais a seguir: 
 
Local de recolhimento do ISS 
 
Uma das principais mudanças na legislação tributária apontada por advogados foi a alteração do 
local de cobrança do Imposto sobre Serviços (ISS) para setores como o de operadoras de cartões, 
planos de saúde e seguros. A cobrança do tributo, que começou a valer em janeiro de 2018, será 
realizada nos municípios de domicílio dos clientes do serviço. Até então o imposto era devido na 
cidade onde se localizava a sede das empresas. 
 
A nova regra resultou da derrubada de um veto presidencial na Lei Complementar 157/2016 pelo 
Congresso Nacional. Em sessão conjunta em maio de 2017, deputados e senadores mantiveram a 
redação original do texto. 
 
O tributarista Thiago Sarraf, do escritório Nelson Wilians e Advogados Associados, avalia que a 
mudança aumenta a complexidade de apuração e pagamento do ISS. Consequentemente, crescem 
as despesas das empresas com contabilidade e outras áreas dedicadas à tributação. “A tendência é 
que os custos sejam repassados em forma de preço aos consumidores. São mais de 5.400 
municípios”, projeta. 
 
ISS sobre Streaming 
 
A lei complementar 157/2016 também passou a autorizar a incidência do ISS sobre o streaming, 
oferecido por plataformas como o Netflix e o Spotify. A cobrança depende de cada cidade 
regulamentar as próprias leis para exigir o tributo, como fizeram, por enquanto, os municípios de São 
Paulo, Rio de Janeiro e Porto Alegre. 
 
O advogado Túlio Terceiro Neto Parente Miranda, sócio do Rivitti e Dias Advogados, considera que 
há uma controvérsia jurídica em relação à cobrança do ISS sobre o streaming. “Um serviço pressupõe 
a obrigação de fazer. No caso do streaming, há uma cessão provisória de conteúdo. Então é discutível 
a constitucionalidade da exigência”, argumenta. 
 
Já o tributarista Thiago Sarraf, do escritório Nelson Wilians e Advogados Associados, argumenta que 
alguns municípios, por serem muito pequenos, não têm estrutura para cobrar e fiscalizar 
adequadamente esse tributo. Além de ser necessário editar a lei, a cobrança demanda servidores e a 
instituição de novas obrigações acessórias para controle dos valores. “A intenção do governo federal 
é distribuir melhor essas receitas para contemplar parcela maior de municípios menores, mas é 
duvidoso que isso se transforme em efetivas receitas na medida em que muitos têm organização 
precária”, afirma. 
 
ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins 
 
Deve causar impacto relevante no ano que vem o julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) que 
excluiu o ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins. Apesar de não alterar a lei, a decisão com 
repercussão geral é um marco na jurisprudência. 
 



 

  99 

 

Os efeitos da decisão vão depender de como o Supremo julgará os embargos de declaração 
apresentados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). A União pediu que a decisão de 
março só valha a partir do julgamentos dos embargos. Caso a Corte module a decisão conforme pede 
a Fazenda, a União reduzirá o valor a ser restituído pelos contribuintes. 
 
Sócio conselheiro do escritório Sacha Calmon Misabel Derzi Consultores e Advogados, o advogado 
Igor Mauler considerou muito agressiva a modulação pedida pela Fazenda. Mauler acredita que a 
Corte decidirá de forma intermediária. “Deve resguardar quem já tem ação judicial, e não passar a 
borracha”, afirma. 
 
O tributarista Thiago Sarraf, do escritório Nelson Wilians e Advogados Associados, acredita que a 
União deve aumentar as alíquotas de PIS e Cofins em decorrência da restrição na base de cálculo. 
“Tem perda de arrecadação por conta da base menor, então o governo quer recompor essas perdas. 
Fizeram parecido quando o STF determinou a exclusão do ICMS do PIS/Cofins importação”, disse. 
 
Guerra fiscal 
 
A partir deste ano, produz efeitos a lei complementar 160/2017, que propõe solucionar ou ao menos 
amenizar a guerra fiscal entre os estados. A lei proíbe a concessão de novos benefícios fiscais em 
troca de autorizar a manutenção, por até 15 anos, dos incentivos já concedidos à revelia do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (Confaz). 
 
Antes da mudança, era preciso que todos os estados concordassem com a concessão para aprovar o 
benefício, o que levava muitos entes federativos a fazerem acordos independentemente do Confaz. 
Como resultado, aumentaram dívidas tributárias cobradas em razão de um estado não reconhecer a 
subvenção dada pelo outro. 
 
Para resolver o impasse, a lei complementar permite que o Confaz aprove a remissão dessas dívidas 
com o fisco e autoriza a manutenção dos benefícios por até 15 anos, propondo uma espécie de 
anistia às subvenções já concedidas. Em contrapartida, os estados abrem mão de ampliar ou instituir 
novos benefícios, e devem aumentar a transparência fiscal. 
 
Para aprovar o perdão de dívidas será necessário que entrem em acordo 18 dos 27 estados do 
Confaz, desde que ao menos um terço deles seja de cada região do Brasil. Os estados deverão 
publicar em uma espécie de portal da transparência informações detalhadas sobre os incentivos que 
permanecerão em vigor. 
 
Imposto de Renda sobre benefícios fiscais 
 
Outra discussão relacionada à lei complementar 160/2017 é a incidência do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (IR-PJ), da Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL), do PIS e da Cofins sobre 
valores relacionados a benefícios fiscais. 
 
Para sair da base de cálculo, a União argumenta que o recurso economizado com subvenções deve 
ser aplicado apenas no empreendimento desenvolvido como contrapartida. Ou seja, o dinheiro teria 
um “carimbo”. Por outro lado, o contribuinte defende que basta a renúncia fiscal não ser distribuída 
para os sócios. Desde que o dinheiro continue dentro da empresa, não deveria ser tributado. 
 
O presidente Michel Temer havia vetado um trecho da lei complementar que impedia a tributação 
de subvenções para investimento. Porém, o Congresso Nacional derrubou o veto em novembro de 
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2017. Assim, manteve-se a redação original do dispositivo, mais favorável ao contribuinte. O trecho 
exclui o incentivo fiscal da base de cálculo, a menos que a empresa distribua os valores em forma de 
lucros para os sócios. 
 
Apesar disso, o advogado Raphael Lavez, do escritório Rivitti e Dias Advogados, argumenta que o 
dispositivo tem redação dúbia e pode ser interpretado de formas diferentes pela Justiça. “Tudo vai 
depender de como a lei vai ser aplicada pelo Judiciário e pelo Carf [Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais] nos próximos anos”, afirma. 
 
Valores em espécie 
 
A partir deste ano, pessoas físicas e jurídicas que receberem valores em espécie acima de R$ 30 mil 
estão obrigadas a informar a operação à Receita Federal. O contribuinte deverá fornecer 
informações sobre o comprador e detalhar em troca de quê recebeu o dinheiro, seja em operações 
de alienação, aluguel, prestação de serviços ou cessão onerosa de bens e direitos. 
 
A Instrução Normativa (IN) nº 1.761/2017 instituiu a obrigação acessória e criou a Declaração de 
Operações Liquidadas com Moeda em Espécie (DME). Em casos de omissão ou declaração 
incompleta há multa de 1,5% a 3% do valor transferido. A Receita afirma que a obrigação acessória 
tem como objetivo monitorar transações de origem inidônea, decorrentes de corrupção, lavagem de 
dinheiro ou tráfico de drogas e armas. 
 
O tributarista Fábio Alexandre Lunardini, do escritório Peixoto & Cury Advogados, alerta 
contribuintes que realizam negócios lícitos a prestarem atenção à nova obrigação. “O fisco tem série 
de meios para detectar [operações em espécie]. Aí a empresa além de ter que se explicar precisa 
pagar multa. Além disso, os contribuintes precisam tomar cuidado para apresentar uma série de 
informações sobre a fonte pagadora, porque o fisco também vai cruzar com outros dados”, diz. 
 
Fundos de investimento 
 
Outra alteração tributária que pode ter efeitos a partir deste ano se refere aos ganhos em fundos de 
investimento fechados. Até então a tributação com alíquotas regressivas ocorria apenas na 
distribuição final dos valores. Com a medida provisória 806/2017, entretanto, passa a valer o sistema 
de come-cotas, semelhante ao vigente em fundos abertos. 
 
A tributação ocorrerá sucessivamente ao longo de todo o investimento, mesmo sobre valores que 
ainda não foram resgatados. A MP determina a primeira incidência do Imposto de Renda (IR) em 
maio de 2018 e, a partir de então, os lucros são tributados de seis em seis meses. Em maio, o 
imposto ainda incidirá retroativamente, sobre os ganhos acumulados. Ainda, reestruturações 
societárias como cisões, incorporações ou fusões tornam o rendimento disponível para tributação. 
 
O tributarista Fábio Alexandre Lunardini, do Peixoto & Cury Advogados, avalia que o novo sistema 
prejudica o interesse pelo modelo de investimento. “Os fundos fechados não perdem totalmente a 
atratividade, mas perdem a vantagem que tinham em relação aos abertos”, afirma. 
 
Como a MP não foi aprovada no Congresso em 2017, a própria vigência da norma fica em discussão. 
De um lado, advogados argumentam que a medida aumenta a arrecadação federal, o que configura 
elevação de impostos. Com isso, caso seja convertida em lei apenas este ano, os efeitos seriam 
produzidos em 2019. Por outro lado, a Receita Federal pode defender que o dispositivo não 
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aumentou impostos, mas antecipou o recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) que 
receberia de qualquer forma. Assim, não se aplicaria o princípio da anterioridade. 
 
O advogado Raphael Lavez, do escritório Rivitti e Dias Advogados, considera inconstitucional a 
tributação retroativa dos ganhos acumulados nos fundos. 
 
Simples Nacional 
 
A lei complementar 155/2016 majorou o limite para inclusão de empresas no regime tributário do 
Simples Nacional. Até então o faturamento anual permitido era de até R$ 3,6 milhões. O valor subiu 
para R$ 4,8 milhões. 
 
Além disso, o dispositivo tornou as alíquotas progressivas em função da receita bruta. Cada 
percentual é aplicado segundo seis faixas de valores. A alíquota menor incide sobre a extensão mais 
baixa do faturamento, e assim progride sucessivamente. Antes, o faturamento era enquadrado em 
uma determinada faixa e a alíquota correspondente era aplicada sobre o valor total. 
 
O tributarista Thiago Sarraf, do escritório Nelson Wilians e Advogados Associados, considera que as 
mudanças colaboram para que empresas menores sejam mais competitivas. “A tributação é em 
função do faturamento, o que é uma vantagem para elas”, afirma. 
 
eSocial 
 
Desde o início de 2018, as empresas com faturamento anual acima de R$ 78 milhões devem utilizar o 
eSocial. No portal, as companhias têm que incluir informações sobre os trabalhadores e a folha de 
pagamento para fins de apuração do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e da contribuição 
previdenciária. A obrigação acessória se estenderá para os demais empregadores e contribuintes a 
partir de 1º de julho. 
 
Empresas devem especificar no eSocial quanto recebem os trabalhadores, qual é a retenção de 
imposto e contribuições previdenciárias, informações sobre condições ambientais de trabalho e 
saúde do empregado, entre outras. O cadastro gradual dos dados ocorrerá segundo cronograma 
determinado pelo governo. 
 
Retenções 
 
O mesmo cronograma do eSocial será usado para implementar a Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). Deverão entregar a EFD-Reinf empresas que 
retiveram Imposto de Renda e contribuições sociais (como PIS, Cofins e CSLL), bem como as que 
optaram por recolher contribuições previdenciárias sobre a receita bruta. 
 
A ideia é que o documento substitua outras obrigações acessórias que detalham principalmente 
retenções na fonte e pagamentos feitos a pessoas jurídicas. São exemplos a Declaração do Imposto 
de Renda Retido na Fonte (DIRF) e a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/10-mudancas-tributarias-com-impacto-em-
2018-01022018 

 

Carnaval não é feriado nacional 
 

https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/10-mudancas-tributarias-com-impacto-em-2018-01022018
https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/10-mudancas-tributarias-com-impacto-em-2018-01022018


 

  102 

 

Os dias de festas de Carnaval não são decretados como feriados nacionais. 
 
Para declaração dos dias de Carnaval como feriado, deverá existir previsão em lei municipal ou 
estadual. 
 
Portanto, o empregador deverá consultar a legislação de seu estado ou município a fim de verificar 
se há norma legal declarando feriado em algum dos dias de Carnaval. No Estado do Rio de Janeiro, 
por exemplo, a Lei nº 5.243/2008 instituiu a Terça-feira de Carnaval como feriado estadual. 
  
EMPRESAS QUE PARALISAM SUAS ATIVIDADES DURANTE O CARNAVAL – QUANDO NÃO HOUVER 
FERIADO DECRETADO 
 
A empresa que optar por paralisar as atividades durante um ou mais dias das festas de Carnaval  
deverá adotar um dos procedimentos abaixo: 
  
a) dispensar os empregados do trabalho, sem prejuízo do salário ou compensação pelos dias não 
trabalhados; ou 
 
b) dispensar os empregados do trabalho, mediante acordo por escrito que preveja a compensação 
dos dias não trabalhados em outros dias da semana. 
 
Para a compensação realizada dentro da mesma semana entendemos que o acordo poderá ser 
efetuado entre empregado e empregador, sem necessidade de intervenção do sindicato 
representativo da categoria. 
 
Caso a compensação seja realizada em outra semana entendemos que deverá haver previsão em 
convenção, acordo coletivo de trabalho ou banco de horas. 
 
Art. 59 da CLT 
 
EMPRESAS QUE NÃO PARALISAM SUAS ATIVIDADES DURANTE O CARNAVAL – QUANDO NÃO 
HOUVER FERIADO DECRETADO 
 
As empresas que trabalham normalmente nos dias de Carnaval não estão obrigadas a dispensar os 
empregados nestes dias. Portanto, os empregados que não comparecerem ao trabalho serão 
descontados em sua remuneração pelas faltas injustificadas. 
 
DIA DE CARNAVAL DECRETADO FERIADO 
 
Nas localidades em que for decretado feriado no dia de Carnaval os empregados deverão ser 
dispensados do trabalho. 
 
O empregado que trabalhar no dia do feriado deverá ser remunerado em dobro por este dia. A 
empresa estará dispensada de remunerar o feriado em dobro, se conceder ao empregado outro dia 
de folga dentro da mesma semana. 
 
Art. 6º § 3º do Decreto nº 27.048/1949. 
Fonte: LegisWeb 
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Receita Federal orienta sobre a necessidade de fazer a qualificação cadastral para 
utilizar o eSocial 
 
A transmissão de eventos para o eSocial já começou para empresas com faturamento anual superior 
a R$ 78 milhões 
 
A Qualificação Cadastral é essencial para utilizar o e-Social. Uma das premissas para o envio de 
informações e o recolhimento das obrigações por meio do eSocial é a consistência dos dados 
cadastrais enviados pelo empregador relativos aos trabalhadores a seu serviço. 
 
Esses dados são confrontados com a base do eSocial, sendo validados na base do Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) - nome, data de nascimento e CPF - e na base do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS) - data de nascimento, CPF e NIS -, sendo que qualquer divergência existente 
impossibilitará o envio das informações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, bem como o 
recolhimento dos valores devidos. 
 
Dessa forma, o empregador deve zelar pela consistência dos dados cadastrais dos trabalhadores a 
seu serviço com os dados constantes na base do CPF e do CNIS e, se necessário, proceder a sua 
atualização antes (da data de entrada em vigor do eSocial) de transmitir qualquer evento ao eSocial. 
 
Consulta 
 
Para facilitar o trabalho de regularização cadastral dos trabalhadores e como medida preventiva à 
rejeição dos dados a aplicação CQC (Consulta Qualificação Cadastral) foi disponibilizada no Portal do 
eSocial, a partir do endereço eletrônico: http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-
qualificacao-cadastral, para identificar possíveis divergências associadas ao nome da pessoa, à data 
de nascimento, ao CPF e ao Número de Inscrição Social (NIS). 
 
Feita a consulta, o sistema informa o resultado, afirmando que os dados estão corretos ou que há 
alguma inconsistência, como estar suspenso o CPF ou discrepâncias nos dados cadastrais. Em 
ocorrendo a necessidade de correção, a empresa deve providenciá-la o mais brevemente possível. 
 
Os cadastros que ficarem com alguma pendência no eSocial impedirão a geração de qualquer 
solicitação referente à admissão, ao cálculo de férias, à rescisão, à folha, aos encargos, aos 
afastamentos, entre outros. 
 
Como efetuar a consulta da Qualificação Cadastral para o eSocial? 
 
Para realizar a verificação é preciso entrar na página da consulta de Qualificação Cadastral do eSocial. 
Nos espaços especificados, o empregador deve digitar a data de nascimento, o CPF, o nome 
completo e o NIS/PIS/PASEP. Há dois tipos de módulos para a consulta: 
 
 Módulo web: envio de dados de até 10 colaboradores simultaneamente. Opção bastante adequada 
para pequenas empresas. 
 
 Módulo lote: encaminhamento de um arquivo do tipo .txt com a documentação de vários 
profissionais, tendo retorno em até dois dias. Essa opção é mais vantajosa no caso de organizações 
com equipes muito grandes, por exemplo. 
 



 

  104 

 

Os órgãos oficiais envolvidos avaliam os registros enviados, conferindo se as informações estão 
compatíveis em todos esses entes estatais ligados ao trabalho, previdência e FGTS. Se houver alguma 
inconsistência, o sistema efetua a notificação ao consulente e sugere o encaminhamento adequado 
para o ajuste. 
 
Portanto, para as empresas que já estão obrigadas nessa primeira etapa (empresas com faturamento 
maior que R$ 78 milhões de reais), se já não o fizeram, devem providenciar de imediato a consulta e 
eventuais ajustes cadastrais, antes do envio dos eventos ao eScocial. Já para as pessoas jurídicas que 
deverão se submeter às próximas etapas (todas as demais empresas e os órgãos públicos), 
recomenda-se que desde logo comecem a efetuar as consultas para identificar possíveis 
necessidades de ajustes cadastrais de seus colaboradores. 
 
Mais informações podem ser encontradas no Manual do ESocial (versão 2.4), Item 7.3.1 Qualificação 
Cadastral, obtido no seguinte endereço eletrônico: 
 
https://portal.esocial.gov.br/institucional/documentacao-tecnica. 

 

INSS concederá automaticamente aposentadoria por tempo de contribuição 
 
Novo procedimento começa a valer em fevereiro 
  
Após ser notificado, segurado poderá conferir informações pela internet.  
 
RIO - O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) estima que, a partir de fevereiro, cerca de 200 mil 
segurados poderão dar entrada no pedido de aposentadoria sem precisar ir a um posto de 
atendimento. 
 
Neste universo, cinco mil segurados que estão aptos a conseguir a aposentadoria por tempo de 
contribuição — 35 anos de recolhimento, para homens, e 30, para mulheres — serão notificados por 
meio de carta nas próximas semanas. 
 
Os demais 195 mil, que podem se aposentar por idade, serão avisados ao longo do ano. Para 
autorizar o novo procedimento, o INSS publicará uma portaria mês que vem. 
 
Após ser notificado, o segurado deve entrar no portal meu.inss.gov.br, no qual poderá conferir o 
tempo de contribuição, a média salarial calculada e o valor final do benefício. É preciso também 
aceitar ou não a aposentadoria. Aqueles que quiserem poderão continuar contribuindo e se 
aposentar mais para frente. 
 
Todo esse processo também estará disponível pelo canal telefônico 135. 
 
No ano passado, o INSS decidiu facilitar a concessão da aposentadoria por idade - para trabalhadores 
com, no mínimo, 180 meses de contribuição e idade de 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher. 
Mas os contribuintes recebiam a notificação em casa e tinham que ir a uma agência da Previdência 
Social para dar entrada no requerimento. Agora, o processo é eletrônico. 
 
As novas regras do INSS não valerão para segurados especiais, como agricultor familiar, pescador 
artesanal e indígena. 
 

https://portal.esocial.gov.br/institucional/documentacao-tecnica
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Leia mais: https://extra.globo.com/noticias/economia/inss-concedera-automaticamente-
aposentadoria-por-tempo-de-contribuicao-22345034.html#ixzz55ldjJ65q 

 

O SAC não resolveu? Descubra sites oficiais para reclamar! 
 
Cansado de entrar em contato com o SAC e não ter seu problema resolvido? Aprenda a exigir seus 
direitos online de uma forma simples, gratuita e eficaz! 
 
Publicado por Henrique Fontoura da Rosa 
  
Certamente você já se surpreendeu ao analisar uma fatura do telefone, da internet ou do cartão de 
crédito. Cobrança acima do contratado, serviços desconhecidos e venda casada são exemplos de 
contratempos que os brasileiros enfrentam diariamente. 
 
Ou, simplesmente, você não consegue cancelar um serviço devidamente contratado, ou solicitar a 
manutenção de um produto no período de garantia. 
 
Em todos esses casos, o primeiro passo que deve ser tomado é entrar em contato com a empresa 
fornecedora de bens ou prestadora de serviços. 
 
Então, muitas vezes, somos obrigados a perder parte do nosso valioso e escasso tempo pendurados 
no telefone, interagindo com gravações e depois conversando com os atendentes do SAC (Serviço de 
Atendimento ao Consumidor). 
 
Ocorre que, muitas vezes, não somos atendidos de forma satisfatória ou até mesmo, devido à 
demora desistimos no meio do caminho. E o pior é que em muitos Municípios brasileiros não há 
qualquer órgão de proteção ao Consumidor, como o PROCON. 
 
O que provavelmente você não sabe é que é possível fazer com que as empresas entrem em contato 
com você para resolver os seus problemas! 
 
E o melhor de tudo: você será atendido por uma equipe especializada na solução de conflitos com o 
Consumidor! 
 
Mas o que faria com que as empresas se colocassem à disposição para resolver questões que não 
resolvem no SAC, como por exemplo, o abatimento de valores nas faturas? 
 
A resposta é simples: a fiscalização. 
 
O processo em todos os sites que serão apresentados nesse texto é praticamente o mesmo. Basta 
realizar um cadastro preenchendo seus dados, abrir uma nova reclamação, explicar o ocorrido e 
aguardar a empresa entrar em contato. 
 
Mas, antes de tudo... 
 
É importante que você saiba das seguintes regras: 
 
·       Antes de realizar a reclamação, tente resolver seu problema diretamente com a empresa, 
anotando o protocolo, se houver; 
 

https://extra.globo.com/noticias/economia/inss-concedera-automaticamente-aposentadoria-por-tempo-de-contribuicao-22345034.html#ixzz55ldjJ65q
https://extra.globo.com/noticias/economia/inss-concedera-automaticamente-aposentadoria-por-tempo-de-contribuicao-22345034.html#ixzz55ldjJ65q
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·       De acordo com a ANATEL (art. 27 § 3º da Resolução nº 632/2014) o tempo máximo de espera 
para falar com o atendente deve ser de até 60 (sessenta) segundos. Isso se aplica a empresas de 
Telecomunicação. Depois de esperar este tempo na linha, sem ser atendido, já pode iniciar uma 
reclamação; 
 
·       O site a ser utilizado pode depender do ramo de atuação da empresa reclamada (energia 
elétrica, telefonia, instituição financeira, lojas, etc.); 
 
·       O site a ser utilizado, ainda que no ramo correto, pode ter variações de acordo com o serviço 
reclamado. Por exemplo, caso a reclamação contra uma empresa de transporte verse sobre uma 
viagem intermunicipal, procure o Departamento de Transporte do seu Estado. Se o serviço for de 
transporte interestadual, o órgão competente em regra é a ANTT (Agência Nacional de Transportes 
Terrestres). Na dúvida quanto ao órgão competente para analisar sua reclamação, consulte um 
profissional; 
 
·       Os Estados e os Municípios também possuem ouvidorias e demais órgãos de fiscalização que 
possibilitam o contato online; 
 
·       Existem outros sites privados que são ótimos e possibilitam reclamações online, mas nem toda 
empresa se dá ao trabalho de responder às reclamações. Por isso, este artigo se dedica apenas a 
sites mantidos pelo Governo Federal e suas Autarquias; 
 
·       Caso você pretenda receber indenizações como danos morais, procure um profissional para 
ingressar com a ação judicial cabível; 
 
·       Também é recomendável a ajuda de um profissional caso tenha dificuldades em formalizar sua 
reclamação, ou caso esta não seja atendida pela empresa reclamada. 
 
Confira agora uma lista com os principais sites oficiais que possibilitam exigir de forma online o 
respeito aos seus direitos de Consumidor, de acordo com informações extraídas dos próprios sites e 
da legislação pertinente: 
 
Site # 1 – Consumidor.gov.br 
 
Sem dúvida, é o principal deles! Possibilita a abertura de reclamações contra empresas dos mais 
diversos ramos do mercado. 
 
O que é 
 
O Consumidor.gov.br é um serviço público que permite a interlocução direta entre consumidores e 
empresas para solução de conflitos de consumo pela internet. 
 
Monitorada pela Secretaria Nacional do Consumidor - Senacon - do Ministério da Justiça, Procons, 
Defensorias, Ministérios Públicos e também por toda a sociedade, esta ferramenta possibilita a 
resolução de conflitos de consumo de forma rápida e desburocratizada. Estima-se que 80% das 
reclamações registradas no Consumidor.gov.br são solucionadas pelas empresas. 
 
O que faz 
 



 

  107 

 

Por meio do Consumidor.gov, você pode se comunicar diretamente com as empresas participantes, 
que se comprometeram a receber, analisar e responder as reclamações de seus consumidores em 
até 10 dias. 
 
Há inúmeras empresas participantes, nos mais variados ramos de atuação, conforme a lista 
disponibilizada no site. 
 
Para iniciar uma reclamação, para acessar este endereço. 
 
Caso a empresa contra a qual você deseje reclamar não esteja cadastrada, sem problemas! Use outra 
das ferramentas seguintes. 
 
Site # 2 – ANATEL 
 
Caso seu problema seja com empresas de telefonia – telefone fixo, celular e internet banda larga, por 
exemplo – entre em contato com a ANATEL. 
 
O que é: 
 
A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), criada pela Lei 9.472/1997, é uma entidade 
integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações, 
com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 
 
O que faz: 
  
A Anatel disponibiliza à sociedade diversos meios para registrar reclamações sobre os serviços das 
empresas de telecomunicações, propor soluções e tecer críticas ou elogios à Agência: internet (Fale 
Conosco), telefone, atendimento presencial (Salas do Cidadão) ou carta. 
 
Para iniciar uma reclamação, basta acessar este endereço. 
 
Site # 3 – Banco Central do Brasil 
 
Caso seu problema seja com um banco ou com uma instituição financeira de modo geral, você pode 
recorrer a este site. 
 
O que é: 
 
O Banco Central do Brasil, criado pela Lei 4.595, de 31.12.1964, é uma autarquia federal, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, que tem por missão assegurar a estabilidade do poder de compra da 
moeda e um sistema financeiro sólido e eficiente. 
 
O que faz: 
 
 Entre as suas atividades principais destacam-se: a condução das políticas monetária, cambial, de 
crédito, e de relações financeiras com o exterior; a regulação e a supervisão do Sistema Financeiro 
Nacional (SFN); e a administração do sistema de pagamentos e do meio circulante. 
 



 

  108 

 

Qualquer cidadão pode registrar, no Banco Central do Brasil (BCB), reclamações sobre os serviços 
oferecidos pelas instituições financeiras. Elas ajudam no processo de regulação e fiscalização do 
sistema financeiro. 
 
Para iniciar uma reclamação, basta acessar este endereço. 
 
Site # 4 – Superintendência de Seguros Privados 
 
Utilize este site caso seu problema seja com seguradoras em geral. 
 
O que é: 
 
A SUSEP é o órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência 
privada aberta, capitalização e resseguro. Autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, foi criada 
pelo Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 
 
O que faz: 
 
São algumas das atribuições da SUSEP: 
 
·        Fiscalizar a constituição, organização, funcionamento e operação das Sociedades Seguradoras, 
de Capitalização, Entidades de Previdência Privada Aberta e Resseguradores, na qualidade de 
executora da política traçada pelo CNSP; 
 
·        Atuar no sentido de proteger a captação de poupança popular que se efetua através das 
operações de seguro, previdência privada aberta, de capitalização e resseguro; e 
 
·        Zelar pela defesa dos interesses dos consumidores dos mercados supervisionados. 
 
Para iniciar uma reclamação, basta acessar este endereço. 
 
Site # 5 – Agência Nacional de Energia Elétrica 
 
Teve problemas com a empresa responsável pela energia elétrica? Este site pode te ajudar. 
 
O que é: 
 
A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), autarquia em regime especial vinculada ao Ministério 
de Minas e Energia, foi criada para regular o setor elétrico brasileiro, por meio da Lei nº 9.427/1996 e 
do Decreto nº 2.335/1997. 
 
O que faz: 
 
São algumas das atribuições da ANEEL: 
 
·        Regular a geração (produção), transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica; 
 
·        Fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as 
permissões e os serviços de energia elétrica; 
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·        Estabelecer tarifas; e 
 
·        Dirimir as divergências, na esfera administrativa, entre os agentes e entre esses agentes e os 
consumidores. 
 
Para iniciar uma reclamação, basta acessar este endereço. 
 
Site # 6 – Agência Nacional de Transporte Terrestre 
 
Utilize a ferramenta da ANTT para formular reclamações relativas ao transporte terrestre. 
 
O que é: 
 
Criada pela Lei nº 10.233, a Agência Nacional de Transportes Terrestres é uma autarquia sob regime 
especial, que tem sede e foro no Distrito Federal, e está presente em todo o território nacional por 
meio das Unidades Regionais e Postos de Fiscalização. 
 
O que faz: 
 
Tem por finalidade regular, supervisionar e fiscalizar as atividades de prestação de serviços e de 
exploração da infraestrutura de transportes, exercidas por terceiros, visando garantir a 
movimentação de pessoas e bens, harmonizar os interesses dos usuários com os das empresas 
concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, preservado 
o interesse público, arbitrar conflitos de interesses e impedir situações que configurem competição 
imperfeita ou infração contra a ordem econômica. 
 
Para iniciar uma reclamação, basta acessar este endereço. 
 
Site # 7 – Agência Nacional de Saúde Suplementar 
 
Os planos de saúde não ficaram de fora da lista! Procure a ANS caso tenha seus direitos violados 
nesse setor. 
 
O que é: 
 
A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) é a agência reguladora vinculada ao Ministério da 
Saúde responsável pelo setor de planos de saúde no Brasil. 
 
O que faz: 
 
Promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde, regular as operadoras 
setoriais - inclusive quanto às suas relações com prestadores e consumidores - e contribuir para o 
desenvolvimento das ações de saúde no país. 
 
Para iniciar uma reclamação, basta acessar este endereço. 
 
Aproveito para deixar um link interessante do Portal da referida agência: Conheça o Espaço do 
Consumidor da ANS. 
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Site # 8 – Portal do Consumidor 
 
Se a empresa contra a qual você pretende registrar uma reclamação não estiver sob o controle de 
nenhuma das ferramentas acima, utilize o Portal do Consumidor. 
 
Na verdade, este não se trata de um site onde se possam cadastrar reclamações, mas sim, um site 
que pode ser utilizado para buscar informações sobre órgãos de defesa do consumidor. 
 
O que é: 
 
O Portal do Consumidor é um site de busca para os consumidores, reunindo em um único ponto uma 
ampla quantidade de informações com acesso direto para as páginas de parceiros cadastrados. 
 
O Portal do Consumidor não recebe reclamações sobre produtos ou serviços. As reclamações devem 
ser feitas diretamente aos órgãos de defesa do consumidor. 
 
O que faz: 
 
Lançado em 15 de março de 2002, o Portal do Consumidor serve como um instrumento de 
referência, em parceria com entidades civis e órgãos públicos, para informar e formar os 
consumidores quanto ao melhor uso do poder de compra, adequada utilização e descarte de 
produtos ou contratação de serviços, contribuindo com os setores produtivos na busca da melhoria 
contínua da qualidade, no equilíbrio das relações de consumo, na minimização dos riscos ambientais 
e no fortalecimento da cidadania. 
https://www.consumidor.gov.br 
 
PER/DCOMP Web 
 
O PER/DCOMP Web é uma aplicação existente no Portal e-CAC que permite aos contribuintes, 
pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), realizarem o pedido de restituição e a declaração de compensação 
de: 
 
Pagamento Indevido ou a Maior por PF e PJ (inclusive quotas do IRPF); 
 
Contribuição Previdenciária Indevida ou a Maior por PJ. 
 
Dentre as melhorias do serviço, destacam-se: 
 
1) Interface gráfica mais amigável; 
 
2) Recuperação automática de informações constantes na base de dados da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 
 
3) Consulta aos rascunhos e aos documentos transmitidos em qualquer computador com acesso à 
internet; 
 
4) Impressão em PDF da segunda via do PER/DCOMP e do recibo de transmissão; 
 
5) Facilidade na retificação e no cancelamento a partir da consulta dos documentos transmitidos; 
 

https://www.consumidor.gov.br/
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6) Dispensa da instalação e da atualização das tabelas do programa no computador do usuário. 
 
Atenção! 
 
O serviço está disponível no Portal e-CAC e o acesso para a PJ será exclusivamente por meio de 
certificado digital. A pessoa física poderá acessar o PER/DCOMP Web, alternativamente, com 
utilização de código de acesso. 
 
O PER/DCOMP Web também pode ser realizado pelo procurador do contribuinte que possuir 
procuração eletrônica. 
 
Para outros tipos de documentos, faça o download do Programa PER/DCOMP. 

 

A Inteligência Artificial como aliada do Profissional Contábil 
 
Por: Antônio Eugenio Cecchinato (*) 
 
O ano de 2018 mal começou e promete inúmeras mudanças e inovações em todas as áreas, 
principalmente para as empresas que respiram ares de recuperação dos seus negócios, caso os 
ajustes necessários na política e na economia sejam feitos, em especial no tocante às reformas da 
Previdência e Tributária. 
 
Contudo, se temos alguma certeza é que este ano será impactado pelo desenvolvimento de projetos 
na área tecnológica – a chamada Inteligência Artificial, que vem revolucionando vários segmentos e 
também alterando o modo de fazer Contabilidade. 
 
Neste momento, milhares de projetos estão sendo criados, com o anseio de construir máquinas 
capazes de reproduzir a capacidade humana de pensar e agir. O tema assumiu tais dimensões que 
segundo pesquisa da McKinsey, 15,7 milhões de trabalhadores serão afetados pela automação no 
Brasil, até 2030. E neste cenário, como se posiciona a Contabilidade? 
  
Estou certo de que a Inteligência Artificial vai mudar a maneira de se fazer Contabilidade no Brasil e 
no mundo, e é importante se atentar para esse fator, uma vez que, graças à implantação das 
Financial Reporting Standard – IFRS [Normas Internacionais de Contabilidade], a padronização 
contábil é comum em mais de 120 países. Nesta nova ordem, a rotina do Profissional Contábil deve 
mudar e muito nos próximos anos, pois, a tecnologia assumirá totalmente a execução de tarefas 
práticas e burocráticas, por meio de máquinas e sistemas de automação, deixando o profissional livre 
para se dedicar à análise dos números e resultados, à criação de relatórios contábeis financeiros 
capazes de realmente agregar valor ao cliente, deixando para as máquinas a compilação dos dados.  
 
É importante considerar também que apesar dos equipamentos eletrônicos dominarem o mundo, e 
com eficácia admirável, as pessoas ainda preferem a interação humana no momento de resolver 
problemas, obter informações e decidir questões importantes para o crescimento do negócio – aí 
abrem-se grandes oportunidades para a Contabilidade Gerencial. Tudo é uma questão de se 
reinventar diante das mudanças propostas por essa nova geração de sistemas, não temos como 
fugir. 
  
O único caminho é assumir o papel de criador e gerenciador de informações personalizadas, 
relevantes e de consultoria, que orientam os empresários em sua tomada de decisões, porque estes 
são os serviços contábeis que mais fidelizam clientes.  
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Mesmo porque, hoje estão à disposição no mercado vários sistemas que administram o 
processamento de dados por meio de softwares inteligentes, a exemplo da ferramenta Watson 
desenvolvida pela IBM, que foi amplamente mencionada durante a 6ª Semana Paulista da 
Contabilidade, realizada pelo Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – Sindcont-SP, em setembro 
do ano passado. 
 
Interessante observar que esse novo sistema se propõe, além de programar dados, também a 
aprender – a ser ensinado. Ou seja, ele não se limita a repetir padrões, mas sim, a evoluir de acordo 
com as informações que lhe são passadas. É uma inteligência cognitiva que promete ajudar os 
profissionais em pesquisas e no desenvolvimento do seu trabalho de forma rápida, prática e 
eficiente. Além de muitos outros recursos disponíveis no mercado. 
 
Considerando a velocidade das mudanças tributárias no País, sendo que apenas na área Contábil 
cerca de 30 atos legais e normativos são alterados diariamente, o que pode implicar em eventuais 
erros por parte dos profissionais, que não estiverem absolutamente atentos a estes movimento;  as 
novas tecnologias surgem como verdadeiras parceiras dos profissionais contábeis, contribuindo com 
a sua rotina no sentido de evitar recolhimentos indevidos e risco de penalidades, permitindo redução 
de custos e ganho de tempo para se focar na verdadeira Contabilidade exigida pelos novos tempos. 
 
Contudo, ainda não dá para mensurar se a Inteligência Artificial representa uma ameaça para os 
Profissionais da Contabilidade no futuro ou se se configurará sem sua grande aliada. Fato é que a 
evolução tecnológica é um caminho sem volta.  
 
O que nos resta é esperar que a Inteligência Artificial revolucione a vida de muitos profissionais para 
melhor, proporcionando a execução de seu trabalho com mais agilidade, maior produção, redução 
de custo e também geração de empregos e oportunidades de negócios. 
 
O importante é ter sempre em mente que estes novos tempos exigem uma nova Contabilidade. 
 
*Antônio Eugenio Cecchinato -é Presidente do Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – Sindcont-SP 
 
http://contabilidadenatv.blogspot.com/2018/02/a-inteligencia-artificial-como-
aliada.html?utm_source=newsletter&utm_medium=email&utm_campaign=2018_02_05_noticias_co
ntabeis_da_tarde&utm_term=2018-02-06 

 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
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• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 -  
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 De 2ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Domingos Donadio - OAB nº SP 35.783 De 2ª a 6ª feira das 14h às 17h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 -  
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dra. Eloisa Bestold - OAB nº SP 120.292 
De 2ª e 3ª feira das 14h às 18h 

De 4ª a 6ª feira das 9h às 13h 

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira 
das 14h30 às 
18h30 

De 5ª e 6ª feira das 14h às 18h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 -  
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 

De 2ª e 3ª feira das 9h às 13h 

4ª feira das 18h às 21h  

5ª feira  das 14h às 18h 

6ª feira das 9h às 13h 

  

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 12:30hs as 14:00hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua 
Professor Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, ATRAS DA IGREJA 
CATÓLICA DO LIMÃO. 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 
5.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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FEVEREIRO/2018 

                

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

15 e 16 
quinta e 

sexta 
Escrita fiscal para iniciantes 

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 Janayne da Cunha 

15 quinta 
Imposto de Renda das Empresas: Lucro 

Real x Lucro Presumido  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Fábio Molina 

16 sexta 
DIRF e Comprovante Anual de 

Rendimentos 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner Mendes 

16 sexta Lucro real X Lucro presumido 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

16 sexta 
Ressarcimento de ICMS - ST - P.CAT 

158/2015 
14h00 às 

18h00 
R$ 125,00 R$ 250,00 4 

Antonio Sérgio de 
Oliveira 

19 segunda 
Novo Simples Nacional e Alterações LC 

155/2016 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Braulino José dos 
Santos 

20 terça Contabilidade Básica na Prática 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Braulino José dos 
Santos 

20 terça Ativo Imobilizado  
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Fábio Molina 

20 e 21 
terça e 
quarta 

Analista Fiscal 
09h00 às 

18h00 
R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 Janayne da Cunha 

21 e 23 
quarta e 

sexta 
Contabilização e Balanço  

09h00 às 
18h00 

R$ 500,00 
R$ 

1.000,00 
16 

Luiz Geraldo Alves da 
Cunha   

22 e 23 
quinta e 

sexta 
Planejamento estratégico para 

empresas contábeis  
09h00 às 

18h00 
R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 Sérgio Lopes 

22 quinta SPED - Bloco K 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 

22/02 
e 

01/03 
quinta Folha de Pagamento no Excel  

09h00 às 
18h00 

Gratuita 
para 

associados 
adimplentes 

e 
dependentes 

R$ 500,00 16 
Ivan Evangelista 

Glicério 

23 sexta 
Imposto de Renda da Pessoa Física 

(Prática) 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Braulino José dos 
Santos 

27 e 28 
terça e 
quarta 

Assistente Fiscal 
09h00 às 

18h00 
R$ 500,00 

R$ 
1.000,00 

16 Janayne da Cunha 

28 quarta Bloco K 
14h00 às 

18h00 
R$ 125,00 R$ 250,00 4 

Antonio Sérgio de 
Oliveira 

28 quarta Simples Nacional 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Ivo Viana 
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28 quarta 
Conciliação a Análise das Contas 

Contábeis 
09h00 às 

18h00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz Geraldo Alves da 
Cunha   

*Programação sujeita às alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 
5.03 GRUPOS DE ESTUDOS 
CEDFC Virtual migra para grupo no Facebook 
A partir de agora, os profissionais da Contabilidade poderão interagir com especialistas e 
frequentadores do Centro de Estudos da Entidade, tornando as reuniões ainda mais produtivas e 
dinâmicas ao dar continuidade aos debates e estudos.  
O objetivo é fazer uma extensão online das reuniões realizadas semanalmente. Essa interatividade 
agrega ainda mais valor às reuniões, dando calor e vida aos debates com um número ainda maior de 
participantes, acrescentando inovação, informação e conhecimento. 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
https://www.facebook.com/groups/1431282423776301/ 

 
GRUPO ICMS e DEMAIS IMPOSTOS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

GRUP0  IFRS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro 
de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

